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SECRETARI A DO TRIBUNAL PLENO 

As sessões por videoconferência do Tribunal Pleno serão realizadas às 14h das 
quartas-feiras. A parte interessada em realizar sustentação oral deverá seguir as 

orientações disponíveis no link 

<https://www.tce.pr.gov.br/transparencia/sessoes/sustentacao-oral.htm>, ou 

peticionar requisitando o link de acesso ao Zoom, para sustentar "ao vivo". 
Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 

regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 

sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 

PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas 

alternadas com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida 

resolução “As sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das 

segundas-feiras e encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está 

disponível para consulta no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ no endereço HTTPS://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do 

Plenário Virtual” no ícone “Pauta Plenário Virtual”.  

 

STP - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO 

ORAL nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO 

PLENÁRIO VIRTUAL,  devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 

Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir 

acompanhado de link de acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo 

ou áudio, cuja duração máxima será de 15 minutos, conforme orientações 

disponíveis no link 

<https://www.tce.pr.gov.br/transparencia/sessoes/sustentacao-oral.htm>. Por 

determinação do Presidente desta Corte, é obrigatório o uso da beca, ou 

vestimenta adequada para participação nas sessões plenárias.  

 
TRIBUNAL PLENO 

SESSÃO ORDINÁRIA (POR VIDEOCONFERÊNCIA) Nº 1 

EM 28 DE JANEIRO DE 2026 

 
 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 

 
PEDIDO DE RESCISÃO 

 

Processo: 23329/25 Vista desde 10/12/2025 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 

Interessado: MARCELO JOSE BERNARDELI PALHARES (Procurador(es): PEDRO 

GONZAGA ALVES), MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 

 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 

 

Processo: 466235/23 Vista desde 17/12/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 

Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Interessado: MUNICÍPIO DE CURITIBA, NOEMY EUNICE XAVIER, PLUS SANTE 

EMERGENCIAS MÉDICAS S.A. (Procurador(es): BRUNO GUANDALINI), RAFAEL 

VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, SALVA SERVICOS MEDICOS DE 

EMERGENCIA LTDA (Procurador(es): JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, 

CESAR AUGUSTO TERRA, RODRIGO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES) 

 
Processo: 228250/25 Adiado por pedido do(a) relator(a) desde 10/12/2025 

Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA 

Interessado: EDELCIO MARQUES DOS REIS, EDUARDO PIMENTEL SLAVIERO, 

ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, MARILZA DO 

CARMO OLIVEIRA DIAS, MUNICÍPIO DE CURITIBA, SECRETARIA MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA, SOUTHERN MOWING SERVICOS LTDA 

(Procurador(es): FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO 

CASAGRANDE PEREIRA) 

https://www.tce.pr.gov.br/transparencia/sessoes/sustentacao-oral.htm
https://www.tce.pr.gov.br/
https://www.tce.pr.gov.br/transparencia/sessoes/sustentacao-oral.htm
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CONSELHEIRO CORREGEDOR-GERAL JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 782100/25 Vista desde 17/12/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SARANDI, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ 
Interessado: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE SARANDI 
 

RECURSO DE REVISTA 
 

Processo: 140914/25 Vista desde 26/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 

Entidade: INSTITUTO P/ DESENV.SOCIAL,AMBIENTAL, CULTURAL E 
TECNOL.LOTUS (Procurador(es): LUIS JUSTINIANO HAIEK FERNANDES, ANE 

ELISA PEREZ, FABIO BARBALHO LEITE, LUCAS CHEREM DE CAMARGO 
RODRIGUES, MARIANA CHIESA GOUVEIA NASCIMENTO, KAMILE MEDEIROS 

DO VALLE, ALEXANDRE FONTENELLE WEBER, NATALIA TOITO GALLI, JOYCE 
LIMA SANTOS, JOSE ROBERTO MANESCO) 

Interessado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS - CIRES, 
INSTITUTO P/ DESENV.SOCIAL,AMBIENTAL, CULTURAL E TECNOL.LOTUS 

(Procurador(es): LUIS JUSTINIANO HAIEK FERNANDES, ANE ELISA PEREZ, 
FABIO BARBALHO LEITE, LUCAS CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES, 

MARIANA CHIESA GOUVEIA NASCIMENTO, KAMILE MEDEIROS DO VALLE, 

ALEXANDRE FONTENELLE WEBER, NATALIA TOITO GALLI, JOYCE LIMA 
SANTOS, JOSE ROBERTO MANESCO), NABIL MOHAMAD ONISSI 

(Procurador(es): LUIS JUSTINIANO HAIEK FERNANDES, ANE ELISA PEREZ, 
FABIO BARBALHO LEITE, LUCAS CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES, 

MARIANA CHIESA GOUVEIA NASCIMENTO, KAMILE MEDEIROS DO VALLE, 
ALEXANDRE FONTENELLE WEBER, NATALIA TOITO GALLI, JOSE ROBERTO 

MANESCO), SILVIO ANTONIO DAMACENO (Procurador(es): GUILHERME DE 
SALLES GONCALVES, MARIA FERNANDA MIKAELA GABRIELA BÁRBARA 

MALUTA) 
 

PREJULGADO 
 

Processo: 488100/24 Vista desde 17/12/2025 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA, EDUARDO VIEIRA DE 
SOUZA BARBOSA, LUCIANO BORGES DOS SANTOS, PROCURADORIA GERAL 

DO ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

Processo: 260162/25 

Entidade: FUNDO PARANÁ 
Interessado: ALDO NELSON BONA, FUNDO PARANÁ 

 
 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 456357/25 Vista desde 10/12/2025 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL 
Entidade: GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL 

Interessado: ALEX DOS SANTOS GONCALVES, ALLIA CONSULTORIA, 
MENTORIA E CIENCIA DE DADOS LTDA, ANA CLAUDIA FREIRE GADIOLI DOS 

SANTOS, ANDRE GUSTAVO SOUZA GARBOSA, CAIO CESAR ZERBATO, 
CAROLINA RIBAS E SILVA, CESAR ANTONIO GAIOTO SOARES, 

COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, FERCEA MYRIAM DUARTE MATHEUS MACIEL, FUNDACAO DE 

APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA (Procurador(es): ANTONIO 
BOSCO DA COSTA FILHO), GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL, GUALTER DE 

JESUS VIACAVA, GUILHERME SOARES, JEAN RAFAEL PUCHETTI FERREIRA, 

JOÃO CARLOS ORTEGA, LUCIANO BORGES DOS SANTOS, MARCOS VINICIUS 

DA CRUZ COELHO, SISTEMA DE PROTESTO E AJUIZAMENTO (PROAJU), 
THIAGO DE ANGELIS 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 

Processo: 26280/25 Vista desde 17/12/2025 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): MARCUS 

VENÍCIO CAVASSIN, RAFAEL STEC TOLEDO, ANDRE LUIZ SCUSSIATO FARIAS) 
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ, PAVISERVICE 

ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (Procurador(es): RENATO GALVÃO 
CARRILLO), WILSON BLEY LIPSKI 

 
 

CONSELHEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

 
 

CONSULTA 
 
Processo: 429230/25 Vista desde 26/11/2025 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

REPRESENTAÇÃO 
 

Processo: 462573/19 Vista desde 17/12/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 

CHIURATTO GUIMARÃES, FERNANDO MENEGAT) 
Interessado: ADRIANE DA SILVA JORGE CARVALHO, CONSELHO DE 

SECRETARIOS MUNICIPAIS DE SAUDE DO PARANA COSEMS (Procurador(es): 
JAQUELINE AMANDA PEREIRA DA SILVA), KEREN LETICIA SALES PEREIRA, 

MARLY PAULINO FAGUNDES, MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE PINHAIS (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 

CHIURATTO GUIMARÃES, FERNANDO MENEGAT), ROSA MARIA DE JESUS 
COLOMBO 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 

 
Processo: 326778/23 Vista desde 17/12/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 

CHIURATTO GUIMARÃES, FERNANDO MENEGAT) 
Interessado: ADRIANE DA SILVA JORGE CARVALHO, ANDERSON STRUGATA, 

CONSELHO DE SECRETARIOS MUNICIPAIS DE SAUDE DO PARANA COSEMS 
(Procurador(es): JAQUELINE AMANDA PEREIRA DA SILVA), INCS - INSTITUTO 

NACIONAL DE CIENCIAS DA SAÚDE - MATRIZ (Procurador(es): BRUNO CORRÊA 
RIBEIRO), MUNICÍPIO DE PINHAIS (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 

CHIURATTO GUIMARÃES, FERNANDO MENEGAT), ROSA MARIA DE JESUS 

COLOMBO (Procurador(es): LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE), SINDICATO DOS 

MEDICOS NO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): RAFAEL BANNACH 
MARTINS, LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO, MARCELA SENISE DE 

OLIVEIRA MARTINS, MIRIAM CIPRIANI GOMES, LUIZ FERNANDO ZORNIG 
FILHO, CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH, FERNANDA RODRIGUES REIS) 

 
Processo: 666304/25 Vista desde 19/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 

Entidade: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO 
Interessado: ALINE MARIA BARBOZA ELIAS, BRY USA SERVICOS DE 

TECNOLOGIA LTDA (Procurador(es): DANIEL ROMANIUK PINHEIRO LIMA), 
CARLOS ROBERTO TAMURA, RONI MIRANDA VIEIRA, SERVIÇO SOCIAL 

AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO 
 

PREJULGADO 
 

Processo: 722273/19 Vista desde 17/12/2025 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: LETICIA FERREIRA DA SILVA, PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

 

CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 

 
 

REPRESENTAÇÃO 
 

Processo: 464534/23 Vista desde 10/12/2025 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (Procurador(es): ADRIANA 

DE PAULA BARATTO, HELIO EDUARDO RICHTER, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, 
RONALDO JOSÉ E SILVA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA 

FARIA NETO, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI 
JUNIOR, TALITA COSTA REBELLO BARBOSA, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA, FABIOLA MARTINI SIBUT, BRUNO FELIPE LECK, EVERTON LUIZ 

SZYCHTA), ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: 4ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, ANA CAROLINA MOURA 

MELO DARTORA (Procurador(es): EDSON VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA 
GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ ROSSETIN), ANA JULIA PIRES RIBEIRO 

(Procurador(es): EDSON VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, 
ROBSON LUIZ ROSSETIN), ANTENOR GOMES DE LIMA (Procurador(es): EDSON 

VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ 
ROSSETIN), ANTONIO TADEU VENERI (Procurador(es): EDSON VIEIRA ABDALA, 

DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ ROSSETIN), ARILSON 
MAROLDI CHIORATO (Procurador(es): EDSON VIEIRA ABDALA, DANIEL DE 

OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ ROSSETIN), CARLOS ROBERTO 
MASSA JUNIOR, CLAUDIO BEHLING, COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS, 

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (Procurador(es): ADRIANA DE PAULA 
BARATTO, HELIO EDUARDO RICHTER, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RONALDO 

JOSÉ E SILVA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, 
PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA 

COSTA REBELLO BARBOSA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, BRUNO FELIPE LECK, EVERTON LUIZ SZYCHTA), DANIEL 
PIMENTEL SLAVIERO, ELTON CARLOS WELTER (Procurador(es): EDSON 

VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ 
ROSSETIN), GLEISI HELENA HOFFMANN (Procurador(es): EDSON VIEIRA 

ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ ROSSETIN, 
ANDREA JAMUR PACHECO GODOY), GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL, 

JOÃO CARLOS ORTEGA, JORGE GOMES DE OLIVEIRA BRAND (Procurador(es): 
EDSON VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ 

ROSSETIN), JOSE CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA (Procurador(es): 
EDSON VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ 

ROSSETIN), JOSE RODRIGUES LEMOS (Procurador(es): EDSON VIEIRA 
ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ ROSSETIN), 

LUCIANA GUZELLA RAFAGNIN, RENATO DE ALMEIDA FREITAS JR 

(Procurador(es): EDSON VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, 

ROBSON LUIZ ROSSETIN) 
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STP - Atas 
 

Sem publicações 
 

STP - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
SECRETARI A DA 1ª CÂM ARA  

 

Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 

sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 

com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 
sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 

encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 
no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 

HTTPS://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 
ícone “Pauta Plenário Virtual”. 

 

1ªSECAM - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO 
VIRTUAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do 

Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de 

acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração 

máxima será de 15 minutos, conforme orientações disponíveis no link 
<https://www.tce.pr.gov.br/transparencia/sessoes/sustentacao-oral.htm>. Por 

determinação do Presidente desta Corte, é obrigatório o uso da beca, ou 
vestimenta adequada para participação nas sessões plenárias. 

 

PRIMEIRA CÂMARA 
SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL Nº 1 

DE 26 DE JANEIRO DE 2026 ATÉ 29 DE JANEIRO DE 2026 
 

 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 

Processo: 744420/19 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 

Entidade: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 

Interessado: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. 

MUNICIPAIS DE LONDRINA, CONSELHO ADMINISTRATIVO DA CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SER, GUILHERME THADEU 
LORENZI WALTER, JANDERSON MARCELO CANHADA, LUIZ CLAUDIO KOGUT, 
MARCELO BELINATI MARTINS, MARIA LUIZA SILVEIRA BORGES, MUNICÍPIO 

DE LONDRINA, ROSANGELA MARIA CEBULSKI 
 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
 

Processo: 132138/18 
Entidade: ASSOC REG DAS CASAS FAMILIARES RURAIS DO SUL DO BRASIL, 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: ANA SERES TRENTO COMIN, ASSOC REG DAS CASAS 

FAMILIARES RURAIS DO SUL DO BRASIL, JOVENI SOARES DE DEUS, RENATO 
FEDER, SADI BAO, VILSON IGNACIO DE LIMA 

 
Processo: 779844/20 

Entidade: MUNICÍPIO DE LINDOESTE 
Interessado: JADIEL ALMEIDA FERREIRA, JOSE ROMUALDO PEDRO, 

MUNICÍPIO DE LINDOESTE, SILVIO DE SOUZA 
 

Processo: 180100/25 
Entidade: ASSOCIACAO TOMAZINENSE DE CANOAGEM, MUNICÍPIO DE 

TOMAZINA 
Interessado: CEZAR BUENO DE MELO, EMERSON CEZAR GOMIDES 

REVISÃO DE PROVENTOS 
 
Processo: 233730/24 
Entidade: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICIPIO DE CAMBÉ 
Interessado: ANDREIA CRISTINA DA SILVA, AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE CAMBÉ, HELENA MARIA 
MEDEIROS GONCALVES 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 565990/22 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 
Interessado: ALEXANDRE HENRIQUES PEREZ, AMABILE CATARIN TAVARES, 
ANA PAULA CANTAGALLI DE AGUIAR, ANDRE BOSSI, BARBARA LOUISE 
KALINOWSKI, BRUNO VINICIUS NOQUELLI LOMBARDI, CAMILA SANTOS 
GOMES, CARLOS HENRIQUE DE SEIXAS JUNIOR, CASSIANO VICENTE DE 
LIMA, CLAUDIA NOBRE RAPELLO, DAYANE ALVES DE SOUZA SILVA, DAYVSON 
VAZ DIONISIO, DESIREE LOUISE HEDLER, ELIZANGELA ALTMANN 
WILLUWERT, FABIANO KRUL, FABIO CANDIDO DOS SANTOS, FERNANDA 
CAROLINA CARZINO, FRANCILENE BERNARDO CORDEIRO, HEVERTON 
RODRIGUES CAMARGO, IRENE OLIVEIRA, JOAKSON MISIE DA SILVA, Joalice 
Dias Amorim, JOAO PAULO SEGATO DE MIRANDA, KAROLLINE MARIA DOS 
SANTOS PAIVA CHIQUIM, LETICIA LEITE PREUSS, LUCAS FELIPE POFAHL, 
LUCAS VASCO GARCIA, LUCIAN WOIDALESKI, LUIZ FERNANDO RAZZOTTO, 
MANOELA STAFI LIMA, Marcos Paulo Pontes dos Santos, MARIANE DE FREITAS, 
MARIARA PELOZO COLUCCINI, MIGUEL ANGELO NESTOR DA FONSECA, 
MIRIAN DAYANE COHLS DE AMORIM, PEDRO RICARDO BENVENUTTI, SALETE 
PAULINA MACHADO SIRINO, TAMIE YAMANAKA, UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO PARANÁ, VANESSA DE ANDRADE FERNANDES, VINICIUS DE MELO SILVA 
 
Processo: 344273/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Interessado: ANGELICA DA SILVA GUEDES, DANIEL NASCIMENTO SOUZA, 
ELAINE CRISTINA DE FREITAS LEAL, ELIETE APARECIDA DA SILVA, ERNANI 
DE LIMA JUNIOR, JACQUELINE KUREK, LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI 
PAGNUSSATT, LUIS FELIPHE SILVA DIAS, MARIO CESAR COSTENARO, 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, SIRLEI NUNES SANTANA MERGULHAO, THIAGO DE 
SOUZA, THIAGO GONCALVES DE OLIVEIRA 
 
Processo: 427217/24 
Entidade: MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Interessado: ADILCEIA APARECIDA ALVES DA SILVA, ADRIANA CASAGRANDE, 
ADRIANA FARIAS DE OLIVEIRA, ADRIANA SIMONE LOPES PALUDO, ADRIANE 
CASADO, AIDA SILVA MARTINS, ALANA THAIZ BONFIM DOS SANTOS, 
ALEXSANDRO TAVARES DE SOUZA, ALIEN ROBERTO RODRIGUEZ 
GONZALEZ, ALINE ARCARI TESSARO, ANA CLAUDIA DOS SANTOS, ANA 
CRISTINA DEMICHEI DE MOURA, ANDRE FILIPE DA GUARDA VENTURA, 
ANDREIA SALETE DE MELLO, ANDRIELLY PAGNONCELLI, ANGELA KARINA 
QUEIROZ DE OLIVEIRA, ARTHUR RIBEIRO PETKOWICZ, BRUNA CAROLINA 
CAVALHEIRO, BRUNA CAROLINE MAGALHAES DA SILVA DREHER, CARMEN 
REGINA DOS SANTOS, CAROLINE BARROS, CELY ROBERTA SINIGALIA, 
CINTIANARA FERREIRA, CLAUDIA RODRIGUES BRASIL, CLEUSA BERLANDA 
TONDELLO, DAIANA RODRIGUES DA LUZ MASUR, DAIANE DA ROSA 
FLORIANO, DAIANE DE LIMA CAMPOS CALIXTO, DAIANE VANESSA LUBIAN, 
DANIELA PRECHLAK, DANIELI HENZ ELY, DAVI DE ALMEIDA PEIXOTO, 
DEBORA CAROLINA SANTANA, DEBORA THIELEN RISSARDI, DENIZE ALVES 
DOS SANTOS, EDICLEIA DA SILVA DE SOUZA, ELIANE FRIDER SCHERMER, 
ELISANDRA CARLETTO GULSKI, ELIZABET DUTRA, ELIZANDRA CARDOSO, 
ELIZANE CRECENCIO, EVELINE RODRIGUES MARQUES, FABIELI DA SILVA 
MELLO, FABRICIA EVELINE HARTMANN, FRANCIELI RISSO, FRANCINI CARLA 
CORDEIRO CARDOSO, FRANCY MARA STANISLAWSKI CATTONI, FREIRY 
LUIZE DEITOS, GELANDI SOUZA LANDIN, GERI NATALINO DUTRA, GISLAINE 
LOPES AUGUSTO, GRACIELI DE OLIVEIRA DUTRA, HELAINE CRISTIANE 
MARCOLINO, ISABEL GOMES BELO, IZADORA CRISTINA ALVES LINO, JACIRA 
BALDIN SILVA, JAINE APARECIDA FIGUEIREDO, JAQUELINE RIBEIRO NOVAES, 
JESSICA ZANELA, JHULYANE CRISTINA MAYER PEREIRA, JOSIANE GRASIELA 
DE ALMEIDA, JULIANA APARECIDA BARBOSA MOROSINI, JULIANA 
APARECIDA FERREIRA DE LIMA, JULIANA PAULA SOUTHIER DE SOUZA, 
JULIANE RIOS, JULIANE VIVIAN MENDES, KAMILA TAYLINE DOS SANTOS, 
KAUANA RIGON DE FREITAS, KELLEN FABIANE FERREIRA, KELLY KAUANI 
SOUTHIER, KELY TEREZA DE MOURA, KETLYN DESSORDI PAZ, KYMBILLE 
NASCIMENTO ZIMMER, LARISSA DE SOUZA JERBA, LAUDIELEN DOS SANTOS, 
LEILA CRISTINA KRASSOTA, LEONILCE TELES DOS SANTOS BOSCATTO, 
LIANE KARLA FRANCIO RUARO, LILIANE VANESSA BENOSKI, LISANDRA MARA 
URBIK, LOURDES PEREIRA DA SILVA, LUANA CONTTI DE LIMA, LUANA 
VALENDOLF, LUCIANA CRISTINA BRUSTOLIM, LUCIANA LEITE FELIPE, 
LUCILENE BERTASSO FERRAZ, LUCINES DE FATIMA DE BRUM, MAIANE 
SIMPLICIO DOS SANTOS, MAIARA PEREIRA PASSIETCHNY, MARINES FATIMA 
AGUIAR, MAVIANE LETICIA NEUMANN DA SILVA, MICHIELI MACKIEVICZ, 
MIRIAM FRANCIELI MACHADO, MUNICIPIO DE PATO BRANCO, PAMELA 
CRISTINE BRAGA, PAMELA HOINASKI RIBEIRO, PATRICIA TERESINHA 
IGNOATO RIBEIRO, RAFAEL GILIOLI, RAFAELA PROENCIO, REGIANE 
CORDEIRO DA SILVA, RENATA APARECIDA JULIANOTI, ROBSON CANTU, 
ROSANA APARECIDA DOS SANTOS PERONDI, ROSELI APARECIDA 
BUGANSSA, ROSIMERI SEIBEL, ROZEMARI FRANCISCO, SANDRA MARA 
PALAVICINI PEREIRA, SILVANA FRANCO BRUNISMANN, SILVIA REGINA 
ILDEBRANDO, SOLANGE DOS SANTOS, STEFANI RAMOS DE BAIRRO 
PASCHOALI, TAINARA BARBARA PUHL, THAIS LUCOTTE DOS SANTOS 
CASAGRANDE, TIFANI GHISLENI, VANESSA STEIN, VANUSA CARLI NOGUEIRA 

 
Processo: 623490/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
Interessado: ADAILTON GUILHERME DIAS, AILTON DE SOUZA MONTEIRO, 
AMANDA HOCHSPRUNG DUDATT, ANA CAROLINA DOS SANTOS PEREIRA, 

https://www.tce.pr.gov.br/
https://www.tce.pr.gov.br/transparencia/sessoes/sustentacao-oral.htm
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ANA LETICIA DA SILVA BRUM, ANA PAULA GOLIA CARLLOTTO DOS SANTOS, 
ANDRE DA SILVA VICENTE, ANDREW PICIONERI SALME, ANGELA DA SILVA 
MARCOLINO, ANGELITA FERNANDES DOS SANTOS, BIANCA BRUNING 
NOGUEIRA, BIANCA CAMARGO AVANCO, BRUNA YULI FERNANDES DA COSTA  
FALLEIRO, CAMILA DE LIMA ALVES, CAMILA SILVESTRE MONTEIRO DA SILVA, 
CARLOS HENRIQUE ROSSATO GOMES, CATIANA FLOR LARSEN BANDOLIN, 
CINTIA GABRIELE RIBEIRO COSTA, CLAUDINEI GALDINO DA SILVA, CRISTINA 
APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA WOSNIAK, CRISTINA FERNANDES DOS 
SANTOS, DAIANE DE SOUZA LIMA, DAIANE FIGUEREDO DE SOUZA, DAIANE 
PETERNELLI MARIUSSO, DAIANE VENICIO RODRIGUES, DANIELA DA SILVA 
AMARAL, DANIELA ELPIDIO DOS SANTOS, DANIELE POSSOLY FERREIRA, 
DANIELLA MENEGHETTI PONTES, DANIELLE CRISTINA DA SILVA, DANILO 
ANDRADE FERREIRA, DAYANE GERACINA BARBOSA, DEBORAH AVILA SAIZ, 
DENIS BENTO DE LEMOS, DENISE MADUREIRA, DIEGO HENRIQUE LAURO 
SOUSA, DOUGLAS FILIPE BARBON, DRIGINA ALTINA FRANCISCA DE ALMEIDA, 
ESTER PEREIRA GOMES, FRANCIELE BERNARDO CORDEIRO, FRANCIELE 
DOS SANTOS ALMEIDA, FRANCIELE DOS SANTOS RIBEIRO COSTA, GISELE 
DE QUEIROZ MENDES RODRIGUES, GISELLE JUSTINA WESSLER PIGOSSO, 
GISLAINE DE SOUZA FAGANELLO DA SILVA, GLADYS ESTANILAA DE OLIVEIRA 
GONZALES, GLAZIELI RIBEIRO CARDOSO, GUSTAVO DA SILVA REIS, HELOISA 
DE SOUSA, JANAINA DOS SANTOS, JEFTER SOARES SORTI, JENIFFER 
CAMILA SOUZA DA CRUZ, JESSICA BOSCARIOL REIS, JOZIANE FRANCISCA 
SECULO, JULIANA OLIVEIRA DE SENA, JULIANA RODRIGUES DA SILVA, 
KAMILLA DA SILVA FRANCA, KATIA DOS REIS CRUZ, KATIA MARIA BRITO 
TAKATA, LARISSA SERRA BONIFACIO, LARISSA TAVARES DE OLIVEIRA, 
LEANDRO BATISTA DA SILVA, LUIZ FERNANDO MARTINS, MAGNA CRISTINA 
SERRA TOTSK, MARA TEREZINHA BERNADELLI, MARCIO MARTINS 
CONTRERA, MARCOS ANTONIO DE MATTOS, MARIA CAROLINA ROSA 
BARRETO, MARIA CRISTIANA DE SOUSA RAMOS, MARIA GABRIELLA 
RODRIGUES, MARIA LUCIA CESARIO, MARIANA TUANY GOMES, MATEUS 
SPOSITO, MATHEUS ARAUJO KISTNER, MAURICIO GEHLEN, MAYARA DO 
NASCIMENTO SARETO, MIRIAN TIEMI FUJIHARA, MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, 
NATALIA CAROLINE AMANCIO, NICOLE FERREIRA DE MUZIO, NILSON SERGIO 
BILDHAUER JUNIOR, PATRICIA ALEXANDRA FERREIRA BECEGATO 
CUSTODIO, PATRICIA APARECIDA CABRAL ARRUDA, PATRICK FERREIRA 
LIMA, PAULA CRISTINA BARAO, PAULO PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR, PEDRO 
BARALDI, PHAOLLA ZANELATO BRITO, RAQUEL ARDANA MARTINEZ 
GUIMARAES, RAYSSA MESSIAS MONTEIRO, RENATO BARBOSA PINHEIRO, 
RICARDO DOS SANTOS PADILHA, ROBERTA MORAIS DA SILVA DOS SANTOS, 
RODRIGO ANTONIO CERON, RODRIGO SEVERINO ALVES BRAGA, RONALDO 
DA SILVA NOGUEIRA, ROSA MARIA TEIXEIRA PINTO, ROSANGELA ADRIANA 
DA ROCHA, ROSELI LARSEN DE SOUZA, ROSEMEIRE DOS SANTOS, SABRINA 
SOARES DA SILVA, SANDRA REGINA LETRINTA BARROZO FIALHO, SARITA 
TRAVAIN BORGHI, SERGIO INACIO DE MELO, SIMONE DOS SANTOS FLOR, 
SOLANGE DE OLIVEIRA MARTINS, TAINARA SIQUEIRA DOS REIS, TALITA 
VENANCIO DA LUZ DE SOUZA, TANIA DAS MERCES CAMPOS DA SILVA, TANIA 
MARA DE OLIVEIRA MELO, TATIANA DOS SANTOS SANTANA, TEREZINHA 
APARECIDA ANTUNES, THAIS LIMA DIAS, THAIS ROBERTA TOKUZUMI, 
THALITA MARIA DOS SANTOS, THATIANE MACEDO BENATI, VANESSA 
ARAUJO SANTOS, VANESSA HOBOLD, VANIA DA SILVA DE SOUZA, VIVIANE 
MASTEGUIM DA SILVA, WALTER ROMEIRO, WELLINGTON JOSE FERREIRA DE 
LIMA BATISTA DA SILVA, ZAINE RODRIGUES DOS SANTOS 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 717529/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE IRATI 
Interessado: EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES, JORGE DAVID DERBLI 
PINTO (Procurador(es): CARLA QUEIROZ), MUNICÍPIO DE IRATI 
 
Processo: 760777/25 
Entidade: RITA MARA DE PAULA ARAUJO (Procurador(es): IRINEU GOBO FILHO, 
DANIELA SIMOES DE MELLO, SANDRO ROMAO, MICHELLI LOPES CARVALHO, 
CLAUDIA HAAS AMARAL, LUIS FABIANO DE MATOS, MARCELO CRISTIANO DE 
MORAES, CARLOS VINICIUS JAVORSKI, FERNANDA LORENA ALVES MARTINS, 
RULIAN NEVES MARTINS) 
Interessado: ADAO DE LIMA SOUZA, ADEMAR ALVES DOS SANTOS, ALEX 
JUNIO PRADO LUZ, ALISSON RAFAEL FERNANDES DE OLIVEIRA, ALYSSON 
KAIQUE FERREIRA DE SOUZA, ANDERSON CESAR DA SILVA, BRUNO 
ROBERTO DA SILVA, CAROLINE MARQUES CAMARGO, DANIEL MACHADO 
ROSA, DANIEL UNREIN ACOSTA, DANILO DUELLIS DE LARA, DIEGO ALVES 
DOS SANTOS, DOUGLAS BELLO FRANKIEVICZ, EDICLEVERSON EVANIR 
MIRANDA PARZWSKI, ERIQUE FERREIRA DE MORAIS, EVERTON FERNANDO 
DA SILVA FERREIRA, FELIPE DOS SANTOS FERREIRA PINTO, GABRIEL DOS 
SANTOS, GABRIEL HENRIQUE URBANO, GABRIEL LIMA DE CARVALHO, 
GILSON ROSSI, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS MARTINS, GUSTAVO 
KUNZLER EGEVARDT, HEITOR FABIANO PEREIRA DOS SANTOS, JHENIFFER 
DOS ANJOS BARBOSA, JONNY MEDEIROS MOREIRA, JOSE ROBERTO ROMAN 
VIEIRA, LUCAS ANTONIO DE MORAES WROBEL, LUCAS EMANUEL MARUIM, 
LUCAS GABRIEL PRATCHUM, LUCIANO JUNIOR INGLES CHAGAS, LUIS 
FERNANDO AMBROSIO DA SILVA, LUIZ CLAUDIO DURAU, MARCIO ARTUR DE 
MATOS, MATEUS RODA MEURER, MATHEUS GUILHERME LOPES RAMOS, 
MICHEL LOPES GALDINO, MOISES COLACO, MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA (Procurador(es): IRINEU GOBO FILHO, DANIELA SIMOES DE MELLO, 
SANDRO ROMAO, MICHELLI LOPES CARVALHO, CLAUDIA HAAS AMARAL, LUIS 
FABIANO DE MATOS, MARCELO CRISTIANO DE MORAES, CARLOS VINICIUS 
JAVORSKI, FERNANDA LORENA ALVES MARTINS, RULIAN NEVES MARTINS), 
RAFAEL ARTUR ELOY, RAFAEL SEDLAK FERNANDES, RENE KRAFT, RITA 
MARA DE PAULA ARAUJO (Procurador(es): IRINEU GOBO FILHO, DANIELA 
SIMOES DE MELLO, SANDRO ROMAO, MICHELLI LOPES CARVALHO, CLAUDIA 
HAAS AMARAL, LUIS FABIANO DE MATOS, MARCELO CRISTIANO DE MORAES, 
CARLOS VINICIUS JAVORSKI, FERNANDA LORENA ALVES MARTINS, RULIAN 
NEVES MARTINS), SAULO HENRIQUE SOARES LIMA, THIAGO VINICIUS ALVES 
DE ALMEIDA, TIAGO FANTIN DE OLIVEIRA, VICTOR FELIPE VIEIRA, WAGNER 
ROBERTO ANTUNES CARDOZO, WILLIAN DANILOW DONATO, YURI ROCHA 
PEREIRA GOMES, ZAQUEU BANKS DE LIMA JUNIOR 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 720163/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS 
Interessado: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS 
 
PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
 
Processo: 728896/25 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: VICTOR LIMA DOS PASSOS 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 121375/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL 
Interessado: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL, VALMOR FELIPE JUNIOR 
 
Processo: 125532/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE VERÊ 
Interessado: ADEMILSO ROSIN, MUNICÍPIO DE VERÊ, PAULO ROBERTO 
WEISSHEIMER 
 
Processo: 127705/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
Interessado: ANDRÉ JUNIOR DE PAULA, MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
 
Processo: 163493/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
Interessado: ADALMIR JOSE GARBIM JUNIOR (Procurador(es): PAULO VITOR 
GONÇALVES VIEIRA KAMMERS, EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, 
FERNANDO MAIA EDUARDO, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 
GOFMAN), MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
 
Processo: 168908/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA (Procurador(es): LUIS RENATO VAZ, 
THIAGO JOSE RODRIGUES DE AGUIAR) 
Interessado: LUCIMAR DE SOUZA MORAIS, MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA 
(Procurador(es): LUIS RENATO VAZ, THIAGO JOSE RODRIGUES DE AGUIAR), 
WEVERTON JOSE DOS SANTOS LIMA 
 
Processo: 169955/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
Interessado: EDSON PALOTTA NETTO, FERNANDO BRAMBILLA, MUNICÍPIO DE 
SANTA FÉ 
 
Processo: 177478/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS 
Interessado: EIDES GUEDES, ISMAEL JOSE DEZANOSKI, MUNICÍPIO DE 
JANIÓPOLIS 
 
Processo: 183613/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
Interessado: JOHN JEFERSON WEBER NODARI, LEOMAR ROHDEN, MUNICÍPIO 
DE PATO BRAGADO 
 
Processo: 184393/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO OLINTO 
Interessado: ALAN JAROS (Procurador(es): ALESSANDRO LIGESKI), FÁBIO 
STANISZEWSKI MACHIAVELLI, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO OLINTO 
 
Processo: 191470/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA 
Interessado: FABIANO JOSE GLAAB, MARISA DE FÁTIMA ILKIU DE SOUZA, 
MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA 
 
Processo: 193430/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE SULINA 
Interessado: GILBERTO JOAO ROSSI, MUNICÍPIO DE SULINA, PAULO HORN 
 
Processo: 198912/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE APUCARANA 
Interessado: MUNICÍPIO DE APUCARANA, RODOLFO MOTA DA SILVA, 
SEBASTIAO FERREIRA MARTINS JUNIOR (Procurador(es): LEONARDO 
SCHEIDEMANTEL CONCEICAO, JOSE TEODORO ALVES, TALIA DE 
CERQUEIRA ROCHA, GEROLDO AUGUSTO HAUER, MARCELO MARQUES 
MUNHOZ, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, FERNANDO AUGUSTO SARTORI, 
PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO BERTASI, WILMAR 
EPPINGER, LUANA VON STEINKIRCH DE OLIVEIRA, JORGE LUIZ MAZETO, 
JESSICA AGDA DA SILVA PAOLONI, LUCELENE OLIVEIRA DE FREITAS, PAULO 
HENRIQUE LOPES FURTADO FILHO, JULIANA KOQUE DE MUZIO CONTE, 
PEDRO SCHNIRMANN, BRUNO ARCIE EPPINGER, ROBERTA DEL VALLE, 
CAROLINA CHAVES HAUER, ALTIVO JOSE SENISKI, FABIANO ARCIE 
EPPINGER, CAIAN ESPINDOLA ELHABRE, JAQUELINE DOS SANTOS BUENO, 
HENRIQUE STAUT PETROCINI, LUCAS ROCHA WEIGERT, MYKE OLIVEIRA 
GOMES, LUCAS ORTIZ DA CUNHA) 

 
Processo: 201603/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE FÊNIX 
Interessado: ALTAIR MOLINA SERRANO, EURIPEDES MOLINA TASCA JUNIOR, 
MUNICÍPIO DE FÊNIX 
 
Processo: 207768/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA (Procurador(es): RONNY 
CARVALHO DA SILVA) 
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Interessado: JOSE LAZARO FERRAZ, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 
(Procurador(es): RONNY CARVALHO DA SILVA) 
 
Processo: 214317/23 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE BITURUNA 
Interessado: MUNICÍPIO DE BITURUNA, RODRIGO ROSSONI 
 
Processo: 123188/24 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Interessado: GERI NATALINO DUTRA, MUNICIPIO DE PATO BRANCO, ROBSON 
CANTU (Procurador(es): NAHOMI HELENA DE SANTANA, LUIZ HENRIQUE BONA 
TURRA, FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO 
CASAGRANDE PEREIRA, MANUELA ROUSSENQ SGUARIZI, DANIEL PACHECO 
RIBAS BEATRIZ, THIAGO FERRARI TURRA, PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK, 
MAITÊ CHAVES NAKAD MARREZ, MAITE PARRILHA STROBEL) 
 
Processo: 211672/24 Vista desde 28/10/2025 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
Interessado: LUIZ SERGIO CLAUDINO, MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA, 
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
 
Processo: 155180/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
Interessado: JOSE GABRIEL GONCALVES FACHIANO, MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DO CAIUÁ 
 
Processo: 159011/25 Vista desde 28/10/2025 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA 
Interessado: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA, PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR 
 
Processo: 184091/25 Vista desde 10/11/2025 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Interessado: MUNICÍPIO DE PÉROLA, VALDETE CARLOS DE OLIVEIRA 
GONÇALVES DA CUNHA 
 
Processo: 186795/25 Vista desde 10/11/2025 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORECATU 
Interessado: AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN, FABIO LUIZ ANDRADE, 
MUNICÍPIO DE PORECATU 
 

CONSELHEIRO CORREGEDOR-GERAL JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 165314/16 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORECATU (Procurador(es): LIELTO VALERIO 
PADOVAN, MICHELE CRISTINA CAPASSI) 
Interessado: AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN, FABIO LUIZ ANDRADE, 
S O MIRANDA CONSULTORIA E GOVERNANÇA TRIBUTÁRIA (Procurador(es): 
MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO), WALTER TENAN 
 
Processo: 654485/25 Vista desde 28/10/2025 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO, RENATA DOS SANTOS, RILTON 
BOZA 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 396109/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASTORGA 
Interessado: CARLA LUIZA MARTINS FARIAS, DANIEL BARROS HILLEBRAND, 
DANNIELE EMILIANO PIGOSSI, EDSON LOZA, MUNICÍPIO DE ASTORGA, 
PEDRO CAETANO FRANCO CASSITAS, ROBSON ALVES GONCALVES, 
SOLANGE SOARES PEREIRA, SUZIE APARECIDA PUCILLO ZANATTA 
 
Processo: 504819/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
Interessado: ADRIANA NEVES, ALINE CRISTIANE FINKLER, AMANDA ROCHA 
MOREIRA, ANA ANELIA ALVES DOS SANTOS, ANA CAROLINE BURDA, ANA 
JULIA COLARES BATISTA, ANGELICA PATRICIA HENEMANN DE OLIVEIRA, 
AYLANA RAYSA DE OLIVEIRA RANGEL, BRUNA DE SOUZA LECY, CAROLINE 
PEREIRA DE FREITAS MARQUES, CAROLINE PRISCILA DA SILVA, CLAUDIA 
INES BOÇOEN, CRISTIANE PRISCILA DA COSTA, DALMY DA LUZ LOPES, 
DEBORA CRISTIANE FAGUNDES, DEBORA CRISTINA DA SILVA BORIN, 
ELIZETE ANTUNES GEMIN, EMILY DA COSTA, FABIANA SCHIONTEK, 
FERNANDA GALVAO DE FREITAS, FRANCIELE JULIANA BOLLER, GEISE 
CRISTINA SILVA SANTOS, GISELE CRISTINA DE CARVALHO, GLAUCIA 
MARGERY HOFFMANN, GRACIELE SANTOS DA SILVEIRA, IZABELA MARIA VAZ 
DA SILVA OLIVEIRA, JOICE APARECIDA VALASKI, JOSELMA DE 
ALBUQUERQUE FERREIRA, KALWANNE CRISTINNE DE SOUZA IANOSKI, 
KARIN MARCELI PADILHA, KAROLINE MACIEL PEREIRA, LIVIA ODORIGES 
AMARO, LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI, MARCIA RENATA ALVES VICELLI, MARIA 
EDILENE VERNICK OLIVEIRA, MONYA APARECIDA GARBELINI, MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA, NICOLI BUENO OLIVEIRA, NOEMI ISABELA DE SOUZA FERREIRA, 
PATRICIA KUDLAVIEC PRZYBYLOVICZ, REGIANE FILIPAK, ROSANA DO VALE 
COSTA, RUTE CRISTINA BATISTA LEITE, SILVANIA RIBEIRO DUARTE, SILVIA 
APARECIDA LEITE DE OLIVEIRA, SIMONE APARECIDA MARTINS, SIMONE 

NOGUEIRA SILVA, TAILATA CAROLINA DE ALMEIDA, TALITHA KAROLINE 
STABACH, THAIS MALINOVSKI FRAGOSO 
 
Processo: 573991/18 Adiado aguardando proposta de voto do(a) relator(a) desde 
24/11/2025 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ 
Interessado: ANANIAS SOARES VIEIRA, MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, VITOR 
APARECIDO FEDRIGO 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 762427/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS 
Interessado: EDMUNDO VIER, MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS 
 
Processo: 786458/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
Interessado: AGNALDO DE SOUZA COSTA, MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 
Processo: 805061/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
Interessado: LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO 
SUL 
 
PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
 
Processo: 463400/25 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: THIAGO MATTIOLY ANDRADE 
 
Processo: 691976/25 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MANOELA ZSCHOERPER KARAM 
 
Processo: 740209/25 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: FRANCISCO CAMARGO ALVES LOPES FILHO 
 
Processo: 762024/25 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: FRANCISCO CAMARGO ALVES LOPES FILHO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 137697/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE PLANALTO 
Interessado: LUIZ CARLOS BONI, MUNICÍPIO DE PLANALTO 
 
Processo: 153706/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Interessado: LUIZ HENRIQUE GERMANO, MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
 
Processo: 187600/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, SEZAR AUGUSTO 
BOVINO 
 
Processo: 191691/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
Interessado: MAXWELL SCAPINI, MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
 
Processo: 200828/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE RONCADOR 
Interessado: MARILIA PEROTTA BENTO GONCALVES, MUNICÍPIO DE 
RONCADOR, VIVALDO LESSA MOREIRA (Procurador(es): ANTONIO MARCOS 
ROSA) 
 
Processo: 181564/25 Adiado aguardando proposta de voto do(a) relator(a) desde 
24/11/2025 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL 
Interessado: HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO, MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL 
 
 

CONSELHEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 518174/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE SULINA 
Interessado: ANTONIO LUIZ PAZIN, GELSO ROBERTO CHIOQUETTA, GILBERTO 
JOAO ROSSI, MUNICÍPIO DE SULINA, TRIBUTARIE EFICIENCIA FISCAL LTDA, 
WANDER BRUGNARA 
 
Processo: 46185/21 Adiado por pedido do(a) relator(a) desde 24/11/2025 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Interessado: ANTONIO SIMIANO (Procurador(es): CRISTIANO SCIBOR, DOUGLAS 
ALEX PEREIRA FERREIRA), CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
CLAUDINEY TACONI, IDEMAR JOSE BELETTI, JOAO APARECIDO DE ASSIS 
FILHO, MARCELO JOSE DOS SANTOS PETRIOLLI, MILTON XAVIER DA COSTA 
 
Processo: 292524/25 Adiado aguardando proposta de voto do(a) relator(a) desde 
24/11/2025 
Entidade: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Interessado: MUNICÍPIO DE PÉROLA, VALDETE CARLOS DE OLIVEIRA 
GONÇALVES DA CUNHA 
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TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
 
Processo: 455946/24 
Entidade: INSTITUTO DE ESPORTES DO PARANA, MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
Interessado: ANTONIO FERNANDO SCANAVACCA, CELSO LUIZ POZZOBOM, 
INSTITUTO DE ESPORTES DO PARANÁ, JOSE JUSTINO ALVES JUNIOR, 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, THIAGO TORRES DO NASCIMENTO 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 306240/24 
Entidade: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ADEMAR LUIZ TRAIANO, ALEXANDRE MARANHÃO KHURY, ANDRE 
BROGIM SILVA, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 181017/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANACITY 
Interessado: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA, MUNICÍPIO DE PARANACITY, 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
 
Processo: 185209/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 
Interessado: CLEVER APARECIDO IAVOLSKI POLETTO, MARCOS ANTONIO 
ZANETTI (Procurador(es): KARYSON PHELIPHE DE SOUZA), MUNICÍPIO DE 
BALSA NOVA 
 
Processo: 186060/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA 
Interessado: EDSON DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA 
 
Processo: 196332/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
Interessado: HISSAM HUSSEIN DEHAINI, LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI, 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
 
Processo: 199498/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
Interessado: ELIO BOLZON JUNIOR, MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
 
 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 748338/23 Adiado por pedido do(a) relator(a) desde 24/11/2025 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
Interessado: ADRIANE MACIEL DOS SANTOS, AFONSO CAGNI MOREIRA, 
ALESSANDRA PINHEIRO FERREIRA, ANGELA MARIA DO ROCIO GREIN, 
BARBARA RODRIGUES FELIX, CAMILA CRISTINA TEIXEIRA ALVES, CAROLINA 
CECYN ALVES DE PAULA, CAROLINE MAIA DA ROSA, DAIANE CRISTINA 
PEREIRA DE SOUZA, DANIELE DA SILVA MAIA, DAYANE MIRANDA POLIDORO 
PEREIRA, DIRCEU RODRIGUES, DOUGLAS FELIPE GLUCHOWISKI NADOLNY, 
DOUGLAS SOARES ROBERTO, FERNANDA RAMOS RODRIGUES, FRANCIELLI 
MORO, GIULIA RAISSA DA SILVA NASCIMENTO, GUILHERME DOS SANTOS 
COSTA, HERICK JOSE TAGLIATELLA, JANAINA LEONOR GELAMOS DO PRADO, 
JOSE PAULO VIEIRA AZIM, JULIA ALVES PINHEIRO, KIMBERLY RODRIGUES 
GARCIA, LEANDRO DA COSTA SILVA, LIGIANE DE OLIVEIRA SIMOES, LUCIANE 
FERNANDES FONSECA, LUCIELE SALDANHA FERNANDES, MARIA CAROLINA 
BRAGA CARDOZO DA SILVA, MICHELA DE FATIMA BECHER, MILENA ALVES 
FREIRE, MUNICÍPIO DE ANTONINA, MYLLENA EMILIA RODRIGUES DA SILVA, 
NILZA LUCIA DE FATIMA RAMOS NUNES, PAULO MAGNO FERNANDES, 
RAFAELLY CRISTINA CORREA, RENATA DA SILVA CARDOSO ELEUTERO, 
RONI CARLOS ALVES CARVALHO, ROZANE MARISTELA BENEDETTI OSAKI 
(Procurador(es): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE 
ANDRADE), SABRINA ELIAS DO NASCIMENTO, SHEILA ALVES DOS SANTOS, 
WESLLEY ANTUNES CORDEIRO, WLAUDEMIR MOLINARI DA SILVA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 306126/24 Vista desde 13/10/2025 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: ALESSANDRO XIMENES PINTO (Procurador(es): WELINGTON 
EDUARDO LUDKE, KHALID WALID OMAIRI), ANDRE RICARDO CORIO DI 
BURIASCO (Procurador(es): JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, MICHELLA ROBERTA 
SCARAMAL MENDES, ANA CAROLINE RODRIGUES REZENDE), ELIZANE 
MARIA GALLI DE SOUZA MAIA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO 
IGUAÇU, IELITA SANTOS DA SILVA, JORGE RICARDO AUREO FERREIRA 
 
Processo: 182412/25 Vista desde 10/11/2025 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
Interessado: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VENEGAS, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE 
ARAPONGAS, MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI 
 
Processo: 193546/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE CAMPO BONITO 
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CAMPO BONITO, SANDRA DE SOUZA 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 

 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 664456/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
Interessado: ADRIANA DA SILVA PEREIRA, ADRIANO ROMAO DA SILVA, ALANA 
REGIANE BUENO DE ANDRADE, ALESSANDRO MATEUS DOS SANTOS, ALINE 
FRANCIELE RIBEIRO, AMANDA MARIA PIRES FERRARI, ANA BEATRIZ IBBA 
RIVATTO, ANA CAROLINY DOS SANTOS SILVESTRE, ANA CLAUDIA DE 
OLIVEIRA EVANGELISTA, ANA LETICIA HESSMANN DA SILVA, ANA LUCIA 
GATTO MUJOL, ANDREI FERNANDO GODOI, ANDRESSA RIBEIRO DA SILVA, 
ANDREY FERREIRA BUENO, ANGELA DE QUEIROZ CAVALI, ANTONIO 
DONIZETE GONCALVES JUNIOR, BETANIA DE OLIVEIRA MARQUES, BRUNA 
RAFAELA RAIMUNDO SILVA, BRUNO CUNHA AMARO, BRUNO JOSE ROZZI 
FERREIRA, CAMILLA GOMES EUGENIO, CLEIDE MARA DE LIMA, CRISNA 
MARIA DOS SANTOS DA SILVA, DIONATA ALVES DE MORAES, DJESSICA 
MAYARA AVILA MARTINS, EDUARDO DA SILVA, ELIANA PERES DE SOUZA, 
ELIANDRO BARBOSA DO NASCIMENTO, EMANUEL QUEIROZ BIANO, 
ENDRWEY AYRON PAULISTA, FABIA MYLENA MENDES UCHOA GOMES, 
FERNANDA DE LIMA, FERNANDA DEBORA DA SILVA ROSA, FLAVIA DA SILVA 
VAILANT, GABRIELLE LEANDRO APARICIO, GEOVANE DOS REIS SANTOS, 
GILBERTO FERREIRA DIAS, GIOVANNA PEREIRA OLIVEIRA CAMARGO, 
GISLENE ESPINDOLA MARTINS, GLEICE AMANDA MOTA DE OLIVEIRA, 
GUILHERME HERRMANN ARIAS, GUILHERME NARCIZO LOBO, ISABELA 
OTAVIO GENARO DA CRUZ, IVAN LUIS VARESCHI, IVONE SOARES DA SILVA, 
JAMILLE DANIELA DE LIMA SANTOS, JESSICA CRISTINA RECHOTNEK 
CORDEIRO, JESSICA DE FREITAS FIRMINO, JHENIPHER BEZERRA DE JESUS 
GOMES, JHESSYKA CASTELO HYRYCENA DOS SANTOS, JOANA SALES DA 
SILVA, JOAO DA FONSECA, JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, JOAO MATHEUS 
MOREIRA DE FRANCA, JOSE LUCAS BARBOSA DA SILVA, JOSIANE PAULA DE 
OLIVEIRA, JULIANA DOS SANTOS ARAUJO, KEILA DE OLIVEIRA, KELLI DE 
FRANCA, KEZIA VALDINEIA VAILANT DA SILVA, LARISSA DE LIMA CRUZ, 
LAURA EMILIA DE CARVALHO BRAGA, LAYNA COSTA RIBEIRO, LEANDRO 
NEVES DEUBATEI, LETICIA ARIANE ZAMORO, LETICIA BIANCO PEREIRA, 
LUDMILA LIANE DA SILVA, MARCELO COUTINHO, MARCELO JOSE GRANDI 
MARTINS, MARCO AURELIO SMAK AFFONSO, MARCOS ANTONIO DA SILVA 
GONCALVES, MARIA BARTNISKI DE LIMA, MARIA DAS GRACAS LUDERS 
GONSALES, MARIANA DOS SANTOS FIRBIDA SCHWAB, MARIANA SEVERA 
PEREZ, MARIANE ESTEVES TONET, MARINALVA DOS REIS BATISTA, MATEUS 
DOS SANTOS BATISTA, MICHEL CLEBERSON BERNARDO DE ALMEIDA, 
MILDREY SOARES DE OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, NAYARA DE 
ABREU, NELSON MARTINS DE OLIVEIRA, NICOLE MARQUIOLI DA SILVA, 
PALOMA DE OLIVEIRA MARQUES, PAMELA PATRICIA HILARIO, PAMELLA 
MARQUES DE SOUZA, PATRICIA DE FATIMA VOGEL, PATRICIA VALERIA DE 
SOUZA OLIVEIRA, PRISCILA PEREIRA ROEDER GOMES, RAYANE NUNES DOS 
SANTOS, RHADYJA PEREIRA CARVALHO, ROBERTO DOS SANTOS DIAS, 
ROBSON ANTONIO DE SOUZA, ROSANGELA OLIVEIRA BRAGA DE SOUZA, 
ROSE DOS SANTOS, ROZELI ERCOLES PECANHA, SIMONE RUDEY MACIEL, 
SONIA MARA DA SILVA, SULIANE ANDRESSA RAMOS AMARAL, SUZANA MIRA 
DIAS, TALITA DA SILVA TOMAZONI, TANIA PERES DE OLIVEIRA, TAUILLO 
TEZELLI, THAINARA GARIBOTTI DE ARAUJO, THAIS CASTILHO DE ALMEIDA, 
THAIS MATEUS FELIX DA CRUZ MACHADO, THAIS NEVES PEREIRA, 
VALDICELIA MARAN MARTINS, VICTOR LUIZ DE QUEIROZ SRUTKOSKE, 
VITORIA RAFAELA DE OLIVEIRA UHREN, VIVIANE ALVES PINHEIRO, 
WANDENILCIA PEREIRA VIEIRA, WANILSON ALEXANDRE BALDASSIN GLATZ, 
YAN CAROLO QUINI 
 
Processo: 772372/24 
Entidade: MUNICIPIO DE TERRA BOA 
Interessado: ALAN CARLOS HERNANDES FERREIRA, AMANDA LETICIA GOMES 
DA COSTA PEREIRA, AUGUSTO MATHEUS ZANARDI DE CASTRO, DEBORA 
CRISTINA DA SILVA, DENISE VALERIA FERREIRA DA SILVA, EDMILSON PEDRO 
DE MOURA, ELEANDRO NERIS, ELOINA GARCON PINTO, FERNANDA DE 
JESUS GONCALVES, FRANCIELE APARECIDA DA SILVA FERNANDES, 
FRANCISLAINE ABRANTES DA SILVA, GEOVANA FERNANDES CASTAGIN, 
HELOISA GARCIA DEMITO SATO, HENRIQUE PASSOLONGO DE LIMA, LUCIENE 
MARQUES DE VILAS BOAS, MARCO HENRIQUE DA SILVA ARRUDA, MUNICIPIO 
DE TERRA BOA, NATTIELY ANDRESSA FERREIRA NOBRE, SELMA MARIA DA 
CUNHA, SUZI REGINA DOS SANTOS, TAIS CAMILA ARAUJO DE LIMA, VALTER 
PERES, VANILZA CLEMENTE DA SILVA OLIVEIRA, VINICIUS DE ALMEIDA 
CARDOSO 
 
Processo: 799289/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
Interessado: ADRIANA CRISTINA DIAS, ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO, 
AMANDA CORDEIRO ANGELO, ANA PAULA MOLINARI CANDEIAS, ANAYSA 
BORGES SOARES, ANGELICA DE OLIVEIRA FERREIRA, ANTONIO FERNANDO 
SCANAVACCA, CAMILA ALVES DA SILVA RODRIGUES, CAMILA CONEGLIAN 
FREITAS, CARINA GOMES DA SILVA, CARLA CAROLINA RIBEIRO DE MORAES, 
CAROLINE FELIX SATURNINO, CELSO LUIZ POZZOBOM, CIBELE RODRIGUES 
DE ARAUJO COSTA E SOUZA, DEBORAH REGINA BELOTTI GIL ZANFRILLI, 
DENISE DE OLIVEIRA GOUVEA, ERICA DOS SANTOS SOBRAL, FABIOLA 
ESCALFI FERREIRA, FABIOLA FERREIRA BUCK BARROSO, FELIPE GUSTAVO 
CARDOZO GOMES, GABRIELA GOMES LUIZ, GABRIELE COLOMBARI, INAIE 
CAROLINE BRUGNOLO ROSA, ISABELA SATO ROSSI, IVONETE REGINA KLEIN, 
JANAINA FRANCIELE PEZZOTI, JEFFERSON GEOVANINI FRELLO, JOSE 
ANTONIO DO NASCIMENTO JUNIOR, JUSCELAYNE MARTINEZ DE ANDRADE, 
KAUANE EDUARDA HENRIQUE, KELLY CRISTINA LISBOA DA SILVA, 
KETHYNER RENATA RAMOS LESSE, LARISSA ALEXANDRINO BROCH, 
LUCILENE DE CARVALHO, LUIZ AUGUSTO BAESSO TURCI, MARCIO ALVES 
SILVEIRA, MARIA AUGUSTA ZAGO MEXIA, MARIA ROSANGELA DIAS FRANCA, 
MARIANA FERREIRA GONCALVES, MAURICIO KOLLN GENERO, MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, MYLENA KAORI TUTIDA, NATALIA TRINDADE TRENTINI, NATANY 
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URBANO DA SILVA MONTEIRO, NATHALIA DE SOUZA SILVA, NICOLLI 
GABRIELLI MARCONI, PRISCILA RAMOS GIMENEZ DOS SANTOS, RAFAELLA 
CORREIA FLORIANO, RODRIGO PACHECO DE FARIA, SARA MARTINS 
CLAUDIO, TAINARA PRADO PARREIRA, TALITA SOUZA DA ROCHA REBELLO, 
THALYA FERNANDA ROCHA LEMOS, WELLYTON CARLOS RODRIGUES 
 
Processo: 831840/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: ALANA MONTEIRO LERMEN, ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, 
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
 
Processo: 16012/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES 
Interessado: ADRIEL JOSE DE QUADROS, AMANDIO JULIO GARCIA CRISTOVAO 
SLUSARSKI, ANDRE FELIPE RUPPENTHAL, ARIELI HACHMANN, CAROLINE 
PIRES DE SOUZA, CESAR ALEXANDRE SEIDEL, DAVI JOSE NICARETTA 
BOUFLEUHER, DEISI CAROLINE GIACOMINI, ELISANGELA MARIA FUHR 
KROTH, GUALTER LOUREIRO DE ALENCAR JUNIOR, GUSTAVO BARBOSA, 
JOAO EDUARDO DOS SANTOS, JOÃO INÁCIO LAUFER, KAUANE FREITAS 
RAMOS, LEONARDO RAVEL TAUCHERT, LILIAN CASSIANO DA SILVA, LOIDE 
APARECIDA DO AMARAL, LUANA SAUER, LUCKAS NORBERTO OBERMANN, 
MARCIA BECKER ASSMANN, MARCIA SCHRODER, MARIANE KRAUSE, 
MONIQUE CAMINI PEREIRA, MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES, NIVALDA 
FERREIRA DE SOUZA PAULO, REJANE EGGERS, RICARDO DAVI KLIEMANN, 
RODRIGO MOREIRA DE ALVARENGA 
 
Processo: 116533/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: JUCELY ELIANE FIGUEREDO, LUCCA FIORELLO MICHELSON, 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, RENATO DA SILVA 
 
Processo: 203070/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
Interessado: ADRIANA DE LIMA BICUDO DE OLIVEIRA, ALESSANDRA 
FERNANDES MARIN, ANGELA DO NASCIMENTO GUEDES SANTOS, ANGELA 
MARIA CRISTINO, ANTONIO FERNANDO SCANAVACCA, BRUNA SILVA DE 
JESUS, CHIRLEIA DE OLIVEIRA CARVALHO, CRISTINA SILVA DA COSTA, 
FLAVIA DOS SANTOS GARCIA, GISLAINE DA SILVA, JOYCE DE OLIVEIRA 
GRECHI, MUNICÍPIO DE UMUARAMA, VANDERLEI RIBEIRO DOS SANTOS, 
VINICIUS NAVARRO DOS SANTOS 
 
Processo: 203258/25 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANA - 
CISPAR 
Interessado: ANDRE LUIS COLARES, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO DO PARANA - CISPAR, FABIO CHICAROLI, GERSON LUIZ 
MARCATO, PATRICIA CRISTINA RAYMUNDO 
 
Processo: 499831/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: ALDANEIA SANTOS, ANA MARIA GONCALVES ALVES, CRISTIANE 
GUERREIRO RAMOS, DAIANE GRACIELA FERREIRA DA SILVA, DANIELE 
VIEIRA DA ROSA, DINA MARA KOLODJI, DULCENIR RIVAROLA RODRIGUES, 
EDINA APARECIDA BATISTA, ELISE DE FATIMA CORDEIRO, ELIZABETH 
SILVEIRA SCHMIDT, GRAZIELE FERNANDES GOLEMBIOUSKI, IRACI SOARES 
DA SILVA, JOVANE MARQUES DE ALMEIDA SOARES, JOYCE EDUARDA 
MATIAS DE SIQUEIRA, JULIANA PABIS, KARIN BEATRIZ BETIM GONCALVES, 
MANOELLY CAROLINY WACELECHEN, MARIA EDUARDA KASPCHAK, MAYSA 
DE ARRUDA, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, NICOLI DE PAULA, PAMELA 
NUNES PEREIRA, RAFAELLY SCHEIFFER, RAYANE DE FATIMA STROKA, ROSA 
MARLENE DE SOUSA, SOLANGE PEREIRA DOS ANJOS, WILLYANE DE PAULA, 
ZELIA BOSCARDIN SAMONEK 
 
Processo: 571362/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES 
Interessado: ALICE RATKE, ANDRESSA SABRINE DALL OGLIO GEHLEN, BRUNA 
DA SILVA BELIN RAMOS, CESAR ALEXANDRE SEIDEL, DAINARA LORRANA 
PEREZ DE PAULA, DEISI CAROLINE GIACOMINI, DJULIA MICAELI PHILIPPSEN 
TOLEDO, FABIANO PRADO DOS SANTOS, GIOVANI PEREIRA DOS SANTOS 
JUNIOR, IZELMAN DE PAIVA COSTA, JANETE CLAIR BECKER, JESSICA ALLIEVI 
RAIMUNDO, JULIO CESAR ZANFONATO, KETLIN CATARINE BARBOSA, 
LEONARDO RAVEL TAUCHERT, LETICIA GABRIELA UHRY, melodi Suelen 
Machaiewski, MONIQUE CAMINI PEREIRA, MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES, 
TAIS CAROLINE MERTIN, TIAGO RAMOS WOHLEMBERG, VANESSA DE SOUZA 
CAZARI, WERENA DENZER DE MATOS 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
Processo: 207962/25 
Entidade: CONSÓRCIO INTERM. DESENV. RURAL SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 
OESTE DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: AHMAD ISSA, CONSÓRCIO INTERM. DESENV. RURAL 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO OESTE DO ESTADO DO PARANÁ, LAURINDO 
SPEROTTO 

 

CONSELHEIRA SUBSTITUTA MURYEL HEY 

 
 
REVISÃO DE PROVENTOS 
 
Processo: 683023/23 
Entidade: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICIPIO DE CAMBÉ 
Interessado: ANDREIA CRISTINA DA SILVA, AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE CAMBÉ, CONRADO ANGELO 
SCHELLER, SYBELLE DALA DEA CAMACHO PONTREMOLEZ 

ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 753056/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIPÁ 
Interessado: ADRIELY KAROLAIN KONELL, ANA CAROLINI SELL, ANA JULIA 
HERMES WIEGERT, ANDERSON DE ASSUNCAO TEIXEIRA, BRUNA LETICIA 
DOS SANTOS, BRUNO RAFAEL DE PADUA, CAROLINE MAISA SCHULZ, 
CHARLES RODRIGO BUETTNER, CRISTIANE DE LIMA KNAPP, DAICIANE 
WEISS, DEBORA CINTRA, DIANA PETERMANN, EDUARDO STEFFENS 
DAVIDOSKI, ELLEN GAGLIATO DOS SANTOS, FERNANDA TURIANI PERLIN, 
ISABEL CRISTINA GIESE, JULIA BIANCA FARHERR ALVES, JULIA GABRIELE 
GOWERT UHLMANN, KAMILA PROCOPIO MELO, KATIA VIVIAN STIBBE, KELLE 
CRISTINE SCHRODER HOFFMANN, LARA SUELEN GIESE, LORITA JACOBI, 
LUCIANE KRUG, MARCOS GABRIEL DA CRUZ, MARCOS VINICIUS BRAMBILA, 
MARIA GERALDA GONCALVES, MAYARA SANTINA DE OLIVEIRA, MUNICÍPIO 
DE MARIPÁ, NAIANE RODRIGUES FREIRE, NATALIA DA SILVA, PAULA 
CRISTINA CAPELETTE, RAFAELA BORTOLOZZO, RODRIGO ANDRÉ 
SCHANOSKI, ROSIMIR LUIS BRORING, SANDRA CORREA DA SILVA, SILVINA 
GONCALVES DE OLIVEIRA, SONIA CRISTINA LEMOS VICENTIN, TAHIS 
PEREIRA FRANA, TAMARA MARTINELLI, TAMINE BEATRIZ OBERZINER, 
TATIANE FRANZ, TATIANI CHENEKEMBERGUER STUPP, VALDIR BERNARDO, 
VANESSA CRISTIANE FRANZ, VINICIUS FRANCO FIRMINO 
 
Processo: 758310/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
Interessado: ANDREWS PATRICK PETERLINI, ELIZABETE CRISTINA DE 
OLIVEIRA MARIANO, GABRIEL GONCALVES ACOSTA, LUCAS BRINGHENTI 
AMARO SILVA, MUNICÍPIO DE PINHAIS, ROSA MARIA DE JESUS COLOMBO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 174363/25 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
Interessado: FABIO HENRIQUE BARBOSA SERRA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, RONEI JACYR FAXINA 
 
Processo: 180681/25 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA 
Interessado: CELIA MARIA DOS SANTOS MOREIRA, ELIZABETE VANZELLI 
MANTUANI, FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA 
 

Processo: 192205/25 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE RESERVA 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE RESERVA, JOSSIMARA VIEIRA XAVIER, SIMONE DE OLIVEIRA 
LEMES 
 

Processo: 243438/25 
Entidade: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA- CISVAP 
Interessado: BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, CLODOALDO APARECIDO RIGIERI, 
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA- CISVAP 
 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 

 
 
REVISÃO DE PROVENTOS 
 
Processo: 774070/23 
Entidade: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICIPIO DE CAMBÉ 
Interessado: ANDREIA CRISTINA DA SILVA, AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE CAMBÉ, CONRADO ANGELO 
SCHELLER, MARGARETE RAZENTE 
 
Processo: 577840/25 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV, JOAQUIM SILVA E LUNA, 
REGINALDO ADRIANO DA SILVA, ZULMIRA MARIANA LOURENCO MARCON 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 8284/17 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASTRO 
Interessado: ALINE PETROSKI MOCELIN, ANDREIA MURARO GARCIA, BEATRIZ 
CAROLINA DE OLIVEIRA KLOSTER, DANIELE CRISTINA BAHNIUK MENDES, 
EVERTON LUIZ DE PAULA NUNES, JULIO ADRIANO TONATTO PHILBERT, 
MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR, MUNICÍPIO DE CASTRO, REINALDO 
CARDOSO, VITOR HUGO GARCIA DE SOUZA 
 
Processo: 412441/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE IBAITI 
Interessado: ADRIANA DE OLIVEIRA BENTO, ADRIANE ALVES DA ROCHA, 
ADRIELE RIBEIRO DE GOES, ADRIELI PERPETUA DA SILVA FERREIRA, ALAIR 
CELESTE DE OLIVEIRA, ALAN DIEGO DE PAULA, ALESSANDO APARECIDO 
CAMARGO, ALESSANDRA DA SILVEIRA SANTOS, ALESSANDRA MARA VIDAL 
DE MELO, ALEX FERNANDO SANCHES, ALEX LOPES DOS REIS, ALINE DINORA 
CHAGAS DE CAMARGO PAIVA, ALLE KAYNE KRUSKIEWICZ, ALYSSON 
APARECIDO DE SOUZA, AMANDA CRISTINA PARRA SANTOS, AMANDA 
KAROLINY GARCIA DA SILVA, AMANDA MARIA BERNARDES, ANA APARECIDA 
CRAVO DE LIMA, ANA CLAUDIA FERREIRA DE MOURA, ANA CRISTINA DA 
SILVA, ANA KARLA MONTEIRO RIBEIRO, ANA LAURA ROSA, ANA PAULA 
COSTA DE OLIVEIRA, ANA PAULA DE MORAES, ANA PAULA DE SOUZA, ANA 
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PAULA DOS SANTOS, ANA PAULA MENDES VERGINIO, ANATALIA DE OLIVEIRA 
PEGORARO, ANDRE ALVES, ANDREIA APARECIDA DE MORAIS, ANDREIA 
CRISTINA CARLOTA, ANDRÉIA RODRIGUES VICTORINO MARTINS, ANDRESSA 
DOS SANTOS SILVA, ANGELA MARIA PATRICIO, ANGELICA DE JESUS 
OLIVEIRA MOURA, ANGELICA DE PAULA PROENCA, ANGELICA FROES, 
ANGELICA LANGNER, ANGELICA LUIZA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA, ANGELINA 
HARUMI SHIMYSU JUSSIANI, ANGELITA ATILA BRAGA, ANNA CAROLINA 
FELISBINO, ANTHONY SHARLES LIMA PUGAS, ANTONELY DE CASSIO ALVES 
DE CARVALHO, BARBARA SANTOS VILAS BOAS, BEATRIZ FERREIRA 
CARVALHO, BIANCA DA SILVA, BIANCA NUNES DE OLIVEIRA, BIANCA VALE DA 
SILVA, BRUNA BARBOSA CORREA, BRUNA BARRETO DE TOLEDO OLIVEIRA, 
BRUNA CARVALHO DA SILVA, BRUNA KAROLINE SILVA ARANA SANROMAN, 
BRUNA RAFAELA BATISTA CAPRONI, CAMILA ISAURA DE ASSIS, CAMILA 
LARISSA PEREIRA DE SOUZA, CAMILLA DE OLIVEIRA NOGUEIRA, CAMILLI 
RAMOS, CARINA DE SOUSA PERES LEITE, CAROLINA RODRIGUES 
BORTOLATTO, CAROLINE RODRIGUES DE CARVALHO, CELIA REGINA 
DOMICIANO FRATA, CELINA LUZIA DA SILVA, CINTIA APARECIDA MORAES DE 
SIQUEIRA, CLAUDIA CAROLINE VIANA, CLAUDINEI DE JESUS AZEVEDO, 
CLAUDINEIA DE FARIAS SANTOS, CLAUDIO ROBERTO ROSSI, CRISTIANE 
ANTUNES SANCHES, CRYSLAINE DE CASSIA GOMES, DAGLYE CHARIEL 
FONSECA PINHEIRO, DAIANE DE OLIVEIRA FERREIRA, DAIANE FATIMA DE 
SOUZA, DAIANE MORAIS ORTENCIO DA COSTA, DAICE LEANDRA DOS 
SANTOS, DALIANE EDITH CAETANO DE SA, DANIEL FELIPE RIBEIRO DE 
SOUSA, DANIEL FRANCO DE OLIVEIRA, DANIELA HEIDGGER DE OLIVEIRA, 
DANIELE VELOSO BRAGA, DANILO JOSE DA COSTA SANTOS, DEBORA 
GOMES FERREIRA, DEBORA TEIXEIRA FERREIRA, DIANA CREIA GARCIA, 
DIEGO JUNIOR OLIVEIRA DE AZEVEDO, DIEGO LOPES MACEDO, DIEGO 
RAFAEL RAMOS ELIAS, DIONISIO ALEXANDER APOLLO SILVA LUCAS, 
DOUGLAS DOMINGOS CAMILO, EDILAINE DOMINGOS DOS REIS, EDINALDA 
APARECIDA DA SILVA, EDINEIA DE JESUS VIANA, EDIWALDO MEDRADO 
MIRANDA, EDNEIA APARECIDA DOS SANTOS, EDSON DE FREITAS JUNIOR, 
ELAINE MARIA VERGILINO, ELIABE GOUVEIA DE SOUZA, ELIANE CLEIDE DE 
OLIVEIRA, ELIZANE FRANCIELE DOS SANTOS, ELOEGE NAIR JORGE 
GOULART PRESTES, ERICA DE MELO CAETANO GUIMARAES, ESLAINE 
CRISTINA DA SILVA MOREIRA, EUSIRA CANDIDO DE ALMEIDA ANDRADE, 
EVERIS RODOLFO LOPES, FABIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA, FABIANE DE 
COL AZEVEDO, FERNANDA APARECIDA BARRETO, FERNANDA CRISTINA DE 
OLIVEIRA ALMEIDA, FERNANDA DE LIMA BUENO, FERNANDA FERRAZ DA 
SILVA, FERNANDO BARBARA CORREA, FERNANDO PEDRO RIBEIRO, 
FRANCIMARA DANTAS DA SILVA, FRANCISCO CAMARGOS BARBOSA JUNIOR, 
GABRIELY REGINA FARIA, GEDIANE CRISTINA DOS SANTOS, GELIANE 
MARCONDES LEAL, GERONILSON PEREIRA DA SILVA, GESIELE CAROLINE 
MOURA E COSTA, GIOVANA LABEGALINI GUZZI, GLAUCIA CIRCE DUDICZ, 
GLEICE BEATRIZ BATISTA VITOR, GRACIELE DA COSTA, HELEN CAROLINE 
SOARES DE OLIVEIRA CARVALHO, HELLEN REGINA SANCHES, HELOISA 
CHAVES SIMAO, INES APARECIDA CARVALHO, INES DE JESUS BRAZ, IRAI 
PROENCA DOS SANTOS NETO RIBEIRO, ISABELLA DE LIMA MENDES 
PORFIRIO, JACKSON LUIS DA SILVA PEREIRA, JAINE CRISTINA DA SILVA REIS, 
JANAINA DE JESUS MESSIAS, JANAINA DE PAULA DA SILVA BERNARDO, 
JANAINA DO PRADO DIAS, JANAINE DOS SANTOS, JAQUELINE DA SILVA 
SANTOS, JESSICA CARINE PEREIRA, JESSICA LUIZE MIOTTA DE OLIVEIRA, 
JHENIFER SLUBODA FERRARI, JOANA FRANCINI AGUIAR DOS SANTOS, JOAO 
FERNANDES ALVES, JOAO VITOR GOULART DA COSTA, JOCELIA NOS 
CARNEIRO, JOELMA NATALINA DE MORAIS, JORDANA CRISTINA DA SILVA, 
JOSE CARLOS FELICIANO LEITE JUNIOR, JOSEANE ALVES DA ROCHA 
SAMPAIO, JOSIANE BALIEIRO BISCAIA, JOSILENE MARTINS DOS SANTOS, 
JOSIMEIRI RIBAS BUENO MARQUES, JOZICLEIA APARECIDA DE OLIVEIRA, 
JULIANA CAMARGO DOS SANTOS, JULIANA DE OLIVEIRA GOMES, JULIANA 
LETICIA DA ROSA, JULIANA MENDES DE SOUZA, JULIANE DA SILVEIRA 
ARAUJO, JULIO CESAR SOARES DE SOUSA, JULLYENDRE ALVES TEIXEIRA 
DA SILVA, JUSCEIA APARECIDA DE OLIVEIRA, KAILAINNE VIEIRA DINIZ, 
KAIQUE PEREIRA DE AZEVEDO, KAREN LUANNE DE OLIVEIRA, KARINA 
APARECIDA ROCHA, KARINE DESTRO FERREIRA, KASSIA CRISTINA 
MARQUES, KASSIA HELEM DAL SANTO, KELLY RENATA BATISTA, LARISSA DA 
SILVA PIMENTA, LARISSA DE CASSIA HERAK, LARISSA DE CASSIA REIS 
ANTUNES, LARISSA IANCA DE LIMA BUENO, LEANDRA MARQUES SILVA 
PETRY, LEANDRO BARBOSA TIRONI, LEANDRO DA CRUZ MATTEOLI, 
LEANDRO FERMINO DOS SANTOS, LEILA DE SOUSA SANTIAGO MULLER, 
LEONARDO DA LUZ FARIAS, LEONARDO RAFAEL DE OLIVEIRA, LETICIA 
ARAUJO ROVER, LETICIA DE FREITAS, LETICIA DE JESUS DECOL FARIA, 
LETICIA PEREIRA BARBOSA, LUANA CARLA MARCELINO, LUANA MARIA DIAS, 
LUCAS APARECIDO DA SILVA, LUCAS EDUARDO DA SILVA, LUCAS HENRIQUE 
DA SILVA FADEL, LUCAS PEREIRA TORREGROSSA, LUCAS ROQUE DA SILVA 
BENTO, LUCIANA APARECIDA DAVID, LUCIANE RIBEIRO, LUCILENE SANCHES, 
LUCIMARA ALVES DANTAS, LUCIMARIA MARTINS, LUCIMERE MARIANO DA 
SILVA, LUCINEIA BOACHACK, LUCINETE ROSA BUENO, LUDICELIA 
ALESSANDRA DOS SANTOS CASTRO, LUIS ANTONIO PERES SANTOS, LUIZ 
GUSTAVO BUENO GEMIN, LUIZ HENRIQUE DA SILVA TEIXEIRA, LUIZ 
ROBERTO TEIXEIRA, MARCELY DOS SANTOS MONTEIRO, MARCIA 
APARECIDA MENDES MARTINS, MARCIA SUCHMANOWSKI, MARCILENE 
APARECIDA FONTES, MARCILENE CRISTINA MARTINS, MARCIO LUCAS 
MARIANO DE FRANCA, MARCO AURELIO HOSSAKA, MARIA APARECIDA 
MOUTINHO DA SILVA, MARIA CARLA DE OLIVEIRA, MARIA CRISTINA FRAGOSO 
CALDAS, MARIA DE FATIMA FERREIRA, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, 
MARIA HELENA FIRMINO DIAS, MARIA JOSE MORENO, MARIA VITORIA DE 
SOUZA LEMES, MARIANA FERNANDES DOS SANTOS, MARIANA FERRAZ 
LOUZANO DE SIQUEIRA, MARIANA MACEDO RIBAS, MARIANA MARTINS 
BORGES, MARIANA SEVERINO BARDINI, MARIANE RODRIGUES SILVEIRA, 
MARIANO SILVA NOGUEIRA JUNIOR, MARILDA AZEVEDO OLIVEIRA LOPES, 
MARILZA ALVES LOURENÇO, MARILZA DE CAMPOS, MARILZA DO ROSARIO, 
MARINILDA DANTAS DE SOUZA, MARISTELA CRISTINA DE OLIVEIRA, MARLI 
MAESSAKA DOS SANTOS, MATHEUS EDUARDO BRAGA, MAYARA VITORINO 
GEVERT, MAYCON DEYKSON BORGES RODRIGUES, MEIRE DOS SANTOS 

PEREIRA, MEIRE IZIDORO SANTOS, MELISSA DE FATIMA FARIA MAZUCCO, 
MICHELE APARECIDA DA SILVA, MICHELE DA FONSECA SANTOS, MICHELLE 

NEVES MIRANDA MELLO, MILER LUCAS SANTOS DA TRINDADE, MILLENA 
GUIOMAR DE MIRANDA, MIRIAN YURIKO KURADOMI VIANA, MONICA 
AZEVEDO OLIVEIRA, MONICA ISABEL DE ARAUJO, MUNICÍPIO DE IBAITI, 
NAIARA ILHEU RODRIGUES, NATALIA NEVES DOS SANTOS SILVA, NATALINA 
DE FATIMA BARBOSA MELO, NATAN DE LIMA TOMBA, NATHALI RENATA 
DAMASCENO DE SOUZA, NATIELE CRISTINA BUENO MENDES, NAYANNE DE 
AZEVEDO SILVA, NEIVA LOPES DOS REIS, NEUSA ALVES TORRES, NEUSA DE 
OLIVEIRA, NICOLAS MAURICIO, NILTON CEZAR LORENTE, NIVEA APARECIDA 
PEREIRA, NOEMI CLAUDIA DA SILVA, OSIEL DE SALES, PATRICIA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO, PAULO VITOR FERNANDES BRITO, PEDRO LEANDRO DE SOUZA, 
PETHALA FURINI MACHADO, POLIANA NASCIMENTO PINTO, PRISCILA DA 
SILVA DANIELEWSKI, PRISCILLA FERNANDA BERTI, RAFAEL CARDOSO 
FERREIRA, RAFAELA CARLA DE MOURA OLIVEIRA, RAFAELLI REIS VALLE, 
RAIANE FATIMA GREGORIO LIMA, RAQUEL CAETANO, REGIANE APARECIDA 
BUENO PINTO, REGIANE DE FATIMA GONCALO, RENAN GALEGO ALVES, 
RENATA BUENO PINTO, RENATA CRISTINA LOPES, RENATA XAVIER DE 
SOUZA, RICARDO FRATA, ROBERTO REGAZZO, RODNEY GOMES, 
ROSANGELA ALVES DE CAMARGO, ROSANGELA MARIA RAMOS SCHIARETTI, 
ROSANGELA OLIVEIRA FARIA, ROSELI DE MELO CAETANO BOMFIM, 
ROSEMARA DE JESUS, ROSEMARI GONCALVES RODRIGUES, ROSEMEIRE 
ALMEIDA SANTOS, ROSEMEIRE CONTRI GOMES, ROSIMARA LOPES DE 
MOURA, RUANN PAULO DE SOUZA OLIVEIRA, SABRINA BRIGOLA, SABRINA 
MOKVIANSKI DE OLIVEIRA, SANDRA CRISTINA SOARES, SANDRA REGINA DE 
OLIVEIRA FERREIRA, SANDRA REGINE DE AVELAR, SELMA MARIA 
DOMINGUES DE OLIVEIRA, SHEILA APARECIDA CARVALHO MONTEIRO, 
SIDINEIA FERREIRA SILVA, SIDNEI DOS SANTOS, SILMARA PEREIRA DA 
SILVA, SILVAMARA LIMA DA CRUZ, SILVANA DOS SANTOS OLIVEIRA, SILVANA 
PEREIRA DOS SANTOS, SILVIA TEREZINHA DA COSTA DE CARVALHO, 
SIMONE FERNANDES PESSOA, SIMONE GOMES DE OLIVEIRA UNTALER, 
SIRENE BERNARDINO SILVERIO, SIRLEI FERREIRA MIRANDA DE CARVALHO, 
SOLANGE APARECIDA VOLPINI, SONIA MARIA DA SILVA, SOULANGE TOLEDO 
SANCHES, SUELEN PEREIRA WEISHEIMER, SUELY DOS SANTOS NOGUEIRA, 
TATIANE APARECIDA RODRIGUES FUENTES, TATIANE COSTA SACOMAN, 
TATIANE DE SOUZA, TAYANNE NALEVAIKO DA SILVA, THAGLIS CAROLINE DE 
ARAUJO BATISTAO, THAIS BATISTA DE ALMEIDA, THAIS BORGES DE SA 
XAVIER, THAIS CAROLINE DE SOUZA MENDONCA, THAIS MENDONCA DOS 
SANTOS, THAIS RUIZ MARIANO, VALDEMIR CARLOS DA SILVA, VALDINEI 
APARECIDO DE OLIVEIRA, VALDINEI MOREIRA, VALDINEIA DE FATIMA DOS 
SANTOS, VALERIA CARVALHO DE MELO GOULART, VANDERLEI LEITE DE 
MORAES, VANDERLEIA DE JESUS OLIVEIRA SOUZA, VANDERLI TEODORO, 
VANESSA DE MELO CARNEIRO, VANESSA GOMES DAS NEVES SANTOS, 
VANIA GONZAGA DE SOUZA TEIXEIRA, VANIA RUFINO DA SILVA, VICTOR 
CASTELHONE, VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA, VILMA FERREIRA 
MANOEL, VILMARIA BARBOSA, VIVIANE PEREIRA DA CUNHA WOLFF, WELLITA 
GIGLIELI MOTA BAUN, WESLEY DE CARVALHO OLIVEIRA, WILLIAM WOLFF 
JUNIOR 
 
Processo: 839465/23 
Entidade: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO 
Interessado: ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE, CELSO BORGA, EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, ERONDI SOARES 
MACHADO, FABIO AFONSO SANTANA, FAGNER BORTOLUZZI SIGNOR, 
FERNANDO RAMALHO GASPARETO, JOSÉ AIRTON CELLA, JOSE ANIZIO 
MACHADO, LEONARDO DAVID OLIVEIRA GOMES, MATHEUS COSTA DA SILVA, 
PAULO ANDREY HOFFMANN, VALDAIR MARCOS BLOOT 
 
Processo: 175919/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA 
Interessado: BRENDA JULIANE JASKULSKI, GELSON MAFFI, MUNICÍPIO DE 
BELA VISTA DA CAROBA 
 
Processo: 484083/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES 
Interessado: ALANYS ANTTUNIELE RODRIGUES DOS SANTOS, ALESSANDRA 
APARECIDA SANCHES FERREIRA, ALEX PEDROSO, AMANDA PORTO DA 
SILVA, AMANDA RUFINO SCALABRINI, ANA CLAUDIA PAZINATTO DE OLIVEIRA 
DA SILVA, ANDREA TEREZINHA COIMBRA CORDEIRO, ANTONIO CESAR 
EVANGELISTA MENDES, EDILMA DE ALMEIDA CARDOSO, EDIMAR ALVES DA 
SILVA, EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA, ELIANE BEDELEGUE MARTIN, FABIANA 
OLIVEIRA DO NASCIMENTO, FELIPE MARCONI DE PAULO, FLAVIO AMARANTE 
PARRA, GIL MARIO DEL CONTE, JOCILENE APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, 
JULIANA ROSSETTI, KARINA DEZILIO, LAIS MARIA GOMES BARBOSA, LETICIA 
SORAI DE ASSIS FRANZOIA, LUCINEIA LINS DE SOUZA BERNARDO, LUIZ 
ANTONIO VOLPATO, LUIZ VINICIUS MARTINS, LUZIA DOS SANTOS, MAIARA 
BRANDAO HERRERA, MARLEI DE CASSIA TEIXEIRA, MATHEUS HENRIQUE 
GUILHERME, MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES, NAGILA DA SILVA BRITO, 
NAYARA ALCANTARA SOARES, PRISCILA TATIANE GONCALVES PLAZA 
PEREIRA, RAFAEL BRITO DO PRADO, SIDINEIA CRISTINA DE OLIVEIRA, 
STEFHANY DE FRANCA MOURA, SUELI MAKOSKI PEDROSO, THAINA 
BELORTE DA SILVA, ZENILDA PIMENTEL DA SILVA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 210102/24 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PITANGUEIRAS 
Interessado: CAMILA GATTINI LAZARONI, CRISTIANE APARECIDA DE ARAUJO, 
MARCELINO RODRIGUES GONCALVES, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PITANGUEIRAS 
 
Processo: 189280/25 
Entidade: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE LUIZIANA 
Interessado: DAIANY DA SILVA OLIVEIRA, PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LUIZIANA, REINALDO ASSIS 
MONTE ALTO 
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Processo: 198599/25 

Entidade: FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE WENCESLAU 

BRAZ - ESTADO DO PARANA 

Interessado: FABIO LOURENCO RODRIGUES, FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL 

DO MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ - ESTADO DO PARANA, JOÃO LUIZ 

MONTEIRO 

 

Processo: 212214/25 

Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRASELVA 

Interessado: RENE CLAUDIO NERI, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE MIRASELVA 

 

Processo: 216503/25 

Entidade: FUMPISUL - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PIRAÍ DO SUL 

Interessado: ARI CEZAR MOREIRA, FUMPISUL - FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DE PIRAÍ DO SUL 

 

1ªSECAM - Atas 

 

Sem publicações 

 

1ªSECAM - Acórdãos 

 

Sem publicações 

 

 
SECRETARI A DA 2ª CÂM ARA  

 

Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 

regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 

sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 

PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 

com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 

sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 

encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 

no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 

HTTPS://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 

ícone “Pauta Plenário Virtual”. 
 

2ªSECAM - Pautas 

 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 

Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 

nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO 

VIRTUAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do 

Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de 

acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração 

máxima será de 15 minutos, conforme orientações disponíveis no link 

<https://www.tce.pr.gov.br/transparencia/sessoes/sustentacao-oral.htm>. Por 

determinação do Presidente desta Corte, é obrigatório o uso da beca, ou 

vestimenta adequada para participação nas sessões plenárias. 
 

SEGUNDA CÂMARA 

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL Nº 1 

DE 26 DE JANEIRO DE 2026 ATÉ 29 DE JANEIRO DE 2026 

 
 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 

Processo: 422746/25 

Entidade: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 

Interessado: CHRISTIANO CAMARGO, HELIO MARCOS DE OLIVEIRA, JOSE 

ALTAIR MOREIRA, MONTALVAO & SOUZA LIMA SOLUCOES EMPRESARIAIS 

LTDA. (Procurador(es): IGOR MONTALVÃO SOUZA LIMA), MUNICÍPIO DE 

TIJUCAS DO SUL, SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS 

 

Processo: 692999/25 

Entidade: MUNICÍPIO DE QUITANDINHA 

Interessado: JOSE RIBEIRO DE MOURA, MUNICÍPIO DE QUITANDINHA 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

 

Processo: 667610/25 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EDUCAÇÃO AO CIDADÃO 

ESPECIAL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

Interessado: CARLOS MANUEL DA SILVA BRANCO, RENAN DE OLIVEIRA 

RODRIGUES 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

 

Processo: 271713/12 

Entidade: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 

Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, CARLOS HENRIQUE LENZ 

(Procurador(es): ROSANA DE FATIMA MENARIN, VILMA REGINA GONÇALVES 

DIAS, PATRICIA BROCHADO BARRETO, NAYANA FRONTERA FABRO DIAS, 

LUCIANO BORGES DOS SANTOS), JOÃO CARLOS ORTEGA, JOSE EDILSON 

VANZELLA, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, MICHELE CAPUTO NETO, MUNICÍPIO 

DE BOM SUCESSO, RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR, ROSANA 

FERREIRA LOPES, SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, SERVIÇO SOCIAL 

AUTÔNOMO PARANACIDADE (Procurador(es): ROSANA DE FATIMA MENARIN, 

VILMA REGINA GONÇALVES DIAS, PATRICIA BROCHADO BARRETO, NAYANA 

FRONTERA FABRO DIAS, LUCIANO BORGES DOS SANTOS, JULIANA CARUSO 

PUCHTA), WILSON BLEY LIPSKI (Procurador(es): MARCELA GODOY CABRAL, 

MAYARA FARIAS DE SOUZA) 

 

Processo: 133683/13 

Entidade: ALEXANDRE RODRIGO MEZEI, MUNICÍPIO DE PINHAIS 

Interessado: ADRIANE DA SILVA JORGE CARVALHO, ALEXANDRE RODRIGO 

MEZEI, ANDREIA CERRI, BRUNO CESAR ZANATA, ÊNYLO VINICIUS FARIA 

(Procurador(es): JOÃO VICENTE FERRAZ PAIONE, MARCELO GURJAO 

SILVEIRA AITH), JEAN CLEBER SPRICIGO, LUIZ GOULARTE ALVES, MARIA 

CRISTINA SOUSA GROLLI (Procurador(es): BRUNO CORRÊA RIBEIRO), 

MUNICÍPIO DE PINHAIS, PRO SAUDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR (Procurador(es): RAFAEL FRANCISCO 

LORENSINI ADURENZ DINIZ, ALEXSANDRA AZEVEDO DO FOJO, ANA CRISTINA 

FISCHER DELL OSO, MAURÍCIO MARTINS COELHO, LIVIA HELENA GONELA, 

FRANCINY TOFFOLI, REINALDO ANTONIO DE ARAUJO MIRANDA, LAIS 

MARCHETTI ZAPAROLLI, POLIANE APARECIDA LIMA MENDONCA, INGRID 

SANTOS CARDOZO, BRUNO DO NASCIMENTO SILVA, EDER SANTANA 

RIBEIRO, RAYLA OLIVEIRA SANTANA, GUSTAVO NETO DO CARMO), PRO-

SAUDE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR 

- EM RECUPERACAO JUDICIAL - FILIAL, ROSA MARIA DE JESUS COLOMBO 

 

ADMISSÃO DE PESSOAL 

 
Processo: 262040/22 

Entidade: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 

Interessado: ADRIANO BENITEZ PEREIRA, ALANA RODRIGUES DOS SANTOS, 

ALTANIRA HYPOLITO, ANDRE ROMANO RENON DELCIELO, APARECIDO 

BARBOZA SANCHES, BRENDA PEDROSO NEVES, CLAUDINEIA MARIA DOS 

SANTOS, CLEONICE DE LIMA LOPES, CLEONICE MAZINE, DEVAIR FABRIS, 

DIEGO VINICIUS SANTOS SILVA, EDSON CARVALHO JANEIRO, EDUARDO 

VIEIRA DE SOUZA, EDVALDO DALEXANDRO, FERNANDO SILVANO DE 

OLIVEIRA, HEMANUELY ANDRADE DE ALMEIDA, HENRY MARDEGAN JUNIOR, 

ILSO FLAVIO WENDLER DE SOUZA, JHENNIFER FERRANTE GONCALVES, 

JOAO VICTOR DA SILVA, JONEIS FAVARO BARROZO, JULIA GRASIELA FANTI, 

JURANDIR DOS SANTOS ZAMBOM, LAUDISSEIA FONTANELLI MAXIMIANO, 

LUCIANA COLOMBO BITENCOURT, LUIZ HENRIQUE BRESSAN, MARCIA 

APARECIDA ISRAEL, MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, MARIA JOSE DE LIMA, 

MILENA DOS SANTOS GEROMINI, MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, RAFAELA 

APARECIDA LEAL DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA PINTO LANZIANI, VICTOR 

ERNESTO BECKER MORELLI, VIRLEY DA SILVA ALVES, VIVIANE DE SOUZA 

CAMPOS 

 
Processo: 64900/24 

Entidade: MUNICÍPIO DA LAPA 

Interessado: BIANCA HYGINO DE LIMA, BRUNO JANOSKI ROSSI, DIEGO 

TIMBIRUSSU RIBAS, JOSENILDO KUTZ TUCHINSKI, MUNICÍPIO DA LAPA 

 

Processo: 627340/22 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 

Entidade: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 

Interessado: ALESSANDRO APARECIDO DOS SANTOS, ALINE CRISTINA DOS 

SANTOS, ALINE PINTO ZANI, AMANDA ALVES ARAMINI, ANA ISA DOS SANTOS 

ANDRADE, ANA PAULA COELHO, ANDERSON ALVES DE ARAUJO, ANDREA 

FERREIRA DE ARAUJO, ANDREI FERREIRA DE ARAUJO, BARBARA MISTURINI, 

CINTHIA EMANUELLA KLOSTER, DEBORA CARDOSO ROJAS, EDNALDO ALVES 

DA SILVA, EMERSON LUIZ DA SILVA, ERIKA MORAES BONI, GABRIELA 

GASPAROTTO SANGIROLAMO, HENRY ALBERTO PIRES ALMEIDA, JAQUELINE 

DOS SANTOS RIBEIRO, JOSE JUNIOR DO CARMO PEREIRA, JULIANA 

MARCELO XAVIER, KLEIVERSON ERIC RIBEIRO DE LIMA, LUCAS MATTEUS 

DIAS PERIN, LUCAS VINICIUS DA SILVA, LUIZA LUCAS PEREIRA, MARCOS 

AURELIO SEITZ, MARCOS MARIN, MARIA ANITA DA SILVA SANTOS, MARIA 

ESTER VIEIRA GOMES, MAURICIO APARECIDO RECH, MAURO LEMOS, 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, NATALIA RAFAELA CAPINAN ALVES, NILTON 

ALMEIDA FERREIRA, PAULA ELOISE RODRIGUES FERREIRA, REINALDO 

PEREIRA DA CUNHA, RENAN CARLOS PALOMBO, ROSELI APARECIDA LUZA 

DE OLIVEIRA, ROSINEI BRAGA, SEBASTIANA DOS SANTOS VIDAL, TAMIRIS 

RODRIGUES GRANDI, THAIS FERNANDA DOS SANTOS ARAUJO, TIAGO 

BONOMI, VINICIUS MATEUS PALTANIN SILVA, VIVIANE MIRANDA DE OLIVEIRA, 

VIVIANI LEITE PARDIN, VLADEMIR DE OLIVEIRA SANTOS 

https://www.tce.pr.gov.br/
https://www.tce.pr.gov.br/transparencia/sessoes/sustentacao-oral.htm
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PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
 
Processo: 734055/25 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: LUIZ RICARDO MULLER DOS SANTOS 
 
Processo: 746843/25 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: FERNANDO HUMBERTO ANGULSKI DE LACERDA 
 
Processo: 805190/25 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ALCIVAN TAVARES NOBRE, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 157191/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE MISSAL 
Interessado: ADILTO LUIS FERRARI, MUNICÍPIO DE MISSAL 
 
Processo: 184318/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRANCHITA 
Interessado: ELOIR NELSON LANGE (Procurador(es): ANDRE LUIZ SBERZE, 
GÉSSICA PAOLA SANDRIN), MUNICÍPIO DE PRANCHITA, RONIMAR ELEANDRO 
SARTOR 

 
Processo: 192388/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ 
Interessado: ANÍZIO CÉSAR LINO SILVA, ILTON SHIGUEMI KURODA 
(Procurador(es): LUIZ FERNANDO OBLADEN PUJOL), MUNICÍPIO DE ROSÁRIO 
DO IVAÍ 
 
Processo: 196596/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 
Interessado: GILSON DE JESUS ESTEVES, JOSÉ DA SILVA COELHO NETO, 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 
 
Processo: 201700/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS (Procurador(es): SIVONEI MAURO HASS) 
Interessado: HIROSHI KUBO (Procurador(es): SIVONEI MAURO HASS), 
MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS (Procurador(es): SIVONEI MAURO HASS), NILTON 
DOUGLAS DE MEIRA (Procurador(es): SIVONEI MAURO HASS) 
 
Processo: 204831/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE FLORESTA 
Interessado: ADEMIR LUIZ MACIEL, MUNICÍPIO DE FLORESTA, ROGERIO 
PEREIRA MENDES 

 
Processo: 84158/25 Vista desde 10/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL 
Interessado: MARCOS ANTONIO GASPARELLI, MARCOS ANTONIO 
VOLTARELLI, MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL 
 
Processo: 128248/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASTORGA 
Interessado: MUNICÍPIO DE ASTORGA, SUZIE APARECIDA PUCILLO ZANATTA 
 
Processo: 135686/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Interessado: ARY CARNEIRO JUNIOR, BACHIR ABBAS, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA 
VITÓRIA 
 
Processo: 136461/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ 
Interessado: ELCIO JOSÉ VIDAL, JOSÉ DE JESUS ISÁC, MUNICÍPIO DE 

SANTANA DO ITARARÉ 
 
Processo: 141023/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, STEFAN TOME PAUKA 
 
Processo: 142178/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
Interessado: FERNANDO CARLOS COIMBRA, FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
 
Processo: 162683/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 
Interessado: DARLEI TRENTO (Procurador(es): VINICIUS BULIGON, AFONSO 
RICARDO RIBEIRO), MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, ROGERIO GALLINA 
 
Processo: 165461/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ 

Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ, PEDRO TABORDA 
DESPLANCHES 

Processo: 166859/25 Adiado para análise de voto divergente desde 24/11/2025 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURIÚVA 
Interessado: CHRISTIANO GIUNTA BORGES, MUNICÍPIO DE CURIÚVA, NATA 
NAEL MOURA DOS SANTOS (Procurador(es): LUIZ FERNANDO OBLADEN 
PUJOL) 
 
Processo: 167910/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
Interessado: ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES, LEANDRO DORINI, MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA 
 
Processo: 169351/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
Interessado: CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR (Procurador(es): BEATRIZ 
FUKUNARI), MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, RENATO FELIX DE SOUZA 
 
Processo: 172379/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
Interessado: FELIPE CLAUDINO MACHADO, LUIS ANTONIO BISCAIA 
(Procurador(es): GUILHERME HENRIQUE DE MORAIS CALEGARI, GUSTAVO 
BONINI GUEDES, CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE), MUNICÍPIO DE 
MANDIRITUBA 
 
Processo: 176480/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL (Procurador(es): OZEIAS 
LEONARDO DA SILVA JUNIOR) 
Interessado: JOAO DE LIMA, MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL (Procurador(es): 
OZEIAS LEONARDO DA SILVA JUNIOR), OTAVIO MAURILIO ALBERTI GOETTEN 
DE OLIVEIRA 
 
Processo: 177354/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Interessado: GENY VIOLATO, MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
 
Processo: 185055/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE TAMARANA 
Interessado: LUZIA HARUE SUZUKAWA, MUNICÍPIO DE TAMARANA 
 
Processo: 186086/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE IMBAÚ 
Interessado: DAYANE SOVINSKI RODRIGUES, MUNICÍPIO DE IMBAÚ 
 
Processo: 186272/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARUMBI 
Interessado: ADHEMAR FRANCISCO REJANI, ELAINE MARIA FERREIRA COSTA, 
MUNICÍPIO DE MARUMBI 
 
Processo: 191853/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Interessado: MARCOS MARIN, MAURO LEMOS, MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 
Processo: 192825/25 Vista desde 10/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHÃO 
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHÃO, VALDECIR BIASEBETTI 
 
Processo: 195433/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
Interessado: ALEXANDRE LUCENA, HENRIQUE DOMINGUES, MUNICÍPIO DE 
CIDADE GAÚCHA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE 
 
Processo: 309544/25 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE CURITIBA 
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE 
CURITIBA, MARIA ALICE ERTHAL, MARIA AMALIA BARROS TORTATO 
 
 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 

Processo: 336564/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE APUCARANA 
Interessado: MUNICÍPIO DE APUCARANA, SEBASTIAO FERREIRA MARTINS 
JUNIOR (Procurador(es): JOSE TEODORO ALVES, TALIA DE CERQUEIRA 
ROCHA, FERNANDO AUGUSTO SARTORI, MYKE OLIVEIRA GOMES) 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 90850/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL 
Interessado: ADRIANA SUTIL DA COSTA, AILTON GERALDO CARDOZO, ALINE 
DA SILVA ALMEIDA, AMANDA FERREIRA GONZALES, ANA LUCIANE ALVES DA 
SILVA, ANA PAULA MOREIRA SCHVIK, ANDRESSA CARLA FANKIN, ANGELA 
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HUNDZINSKI, ANGELICA ISRAEL DOS SANTOS, ANTONIO EL-ACHKAR 
(Procurador(es): TAISON WILLIAN DA SILVA SUTIL), BEATRIZ DE JESUS 
MOREIRA, BIANCA VERNER, CARLA CRISTINA WEINERT, CARLOS DUBINSKI, 
CINTHIA CARNEIRO DE OLIVEIRA, CRISMERE DE ANHAIA OLIVEIRA, CRISTINA 
DE SOUZA SOLEK, DANIELA DE MATTOS RIBAS, DANIELE CAMPOS DA SILVA,  
DANIELLA FANKIN BETT, DENISE APARECIDA CAMARGO, DIONEIA BATISTA 
DOS SANTOS, EDILAINE PRECOMA MAINARDES RIBAS, EDUARDA MOREIRA, 

EDUARDO LOYOLA FERREIRA SILVA, ELAINE DO ROCIO MOREIRA MARQUES, 
ELIANE APARECIDA DA SILVA JACOB, ELIANE STACHESKI, ELISANGELA DAS 

BROTAS DE ANHAIA, ESOILDA BARBOSA, FERNANDO MENDES, FRANCIANE 
OLIVEIRA DE FARIA, GEOVANA MARCHIORI, GESSICA DA FONSECA FARIA, 

HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO, HEUDES EMIDIO DOMINGUES DA SILVA, 
INDIAMARA ROQUE MAINARDES, JAFFERSON BARBOSA CANAVARRO, 

JANAINE JOSMERY DOS SANTOS, JENIFFER BOTELHO COMELLI, JESSICA 
MOURA DA SILVA, JOCEMERI APARECIDA ANTUNES, JOSÉ CARLOS GODOI, 
JULIANE DO ROCIO DE ANHAIA, KAMILLA SCREMIM FIGUEIREDO FANINI, 

KEYTH DE OLIVEIRA PEREIRA, KLEITON BARBOSA PEREIRA, LAYSA BIANCA 
DE OLIVEIRA FERREIRA, LEONILDA NOGA PARABOCZ, LUCIANA COSTA, 

LUCIANA MUNIZ VITAL LOPES, LUCIANO CARNEIRO, LUIZ CARLOS NEUFELDT, 
MARCIA ELAINE MAIA DOS SANTOS, MARCIA ROSA VIEIRA SILVA, MARCIANE 

APARECIDA SOLEK, MARIA IZABEL SALIM BOMFIM, MARIANA GOBBO, 
MARIANE CORREA DOS SANTOS, MARICIANE DA SILVA RIBAS BARBOSA, 

MARILAINE DA SILVA CAMARGO, MARISA APARECIDA FELIX DA SILVA, 
MAURICIO VOZNIAKI, MERIELLY PRESTES DE SOUZA RODRIGUES, MICHELE 

APARECIDA SANTOS, MONALIZA DE OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL, 
NELSON FIATEKOWSKI, PATRICIA OLIVEIRA BATISTA, PRISCILA PEREIRA 

MAIA, RAQUEL MOREIRA DE LIMA BUENO, ROBSON BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO CESAR GONCALVES, ROSA AUGUSTA LAGOS LOPES, ROSELI 

FERREIRA DA SILVA, SANDRA REGINA CEZARINI PAULINO, SHEILA 
MONTEIRO DOS SANTOS, SILMARA FLUGEL DA SILVA DE ARAUJO, SILVIA DE 

ANHAIA, SIMONE VOZNIAK, SIRLEI APARECIDA DE CASTRO, SOLANGE DE 
MELO SCHONS, SOLANGE MONTEIRO DOS SANTOS, TEREZINHA PEREIRA 

SOUZA, VALDECIR MARCIO DA CRUZ, VALDEMIRO SANTOS, VALERIA FLUGEL 
DA LUZ, VALERIA KING DE OLIVEIRA, VILMA BUENO DE OLIVEIRA KRUBNIKI, 

VILMARISA CARNEIRO DA SILVA 
 
PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 

 
Processo: 609130/25 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: JOÃO LUIZ GIONA JUNIOR (Procurador(es): GYSELE VIEIRA SILVA 

SHAFA), TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

Processo: 685902/25 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: GIANCARLO ROSSETTO 
 

Processo: 724440/24 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: MARCOS TADEU DELA PUENTE D´ALPINO, PARANAPREVIDÊNCIA 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 

Processo: 170325/25 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE (Procurador(es): JEAN CARLOS 
CONFORTIN) 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE (Procurador(es): JEAN 
CARLOS CONFORTIN), EUZEBIO SILVERIO DA ROCHA, VANDERLEI DA 

FONSECA 
 

Processo: 205390/25 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, JAIR BURDINHAO 
PICHINI, MARCIR FERREIRA FURLAN 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
Processo: 213101/24 

Entidade: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU 
Interessado: CLAUDIO APARECIDO BERNIN, ELISEU SILVA DA COSTA 

(Procurador(es): DANIEL GROSSI, BRUNO GABOARDI), JOÃO MARIA CAPOCCI, 
MUNICÍPIO DE IGUARAÇU 

 
Processo: 215309/24 

Entidade: MUNICÍPIO DE ALTONIA 
Interessado: CLAUDENIR GERVASONE, DIEGO JARDIM PERGO, MUNICÍPIO DE 
ALTONIA 

 
Processo: 114719/25 

Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
Interessado: FABIO ROBERTO DOS SANTOS, LUIZ CARLOS WOLFF, MUNICÍPIO 

DE NOVA LARANJEIRAS 
 

Processo: 117009/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): FLAVIA GARCIA 

QUADROS HACKE) 
Interessado: ADRIANO RAMOS, MARCELO ELIAS ROQUE (Procurador(es): LUIZ 

FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE), MUNICÍPIO DE 
PARANAGUÁ (Procurador(es): FLAVIA GARCIA QUADROS HACKE) 

 
Processo: 130340/25 

Entidade: MUNICÍPIO DE JABOTI 
Interessado: MUNICÍPIO DE JABOTI, REGIS WILLIAM SIQUEIRA RODRIGUES 

Processo: 144073/25 

Entidade: MUNICÍPIO DE LOBATO 
Interessado: FABIO CHICAROLI, MUNICÍPIO DE LOBATO 
 
Processo: 162985/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Interessado: ARTUR RICARDO NOLTE, MUNICÍPIO DE TIBAGI, RILDO EMANOEL 
LEONARDI 
 
Processo: 166883/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ 
Interessado: JOAO PAULO TRAVASSOS RADDI, MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ, 
OCELIO CESAR FERREIRA LEITE 
 
Processo: 170333/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS 
Interessado: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS, ONÍCIO DE SOUZA 
 
Processo: 172476/25 
Entidade: MUNICÍPIO DA LAPA 
Interessado: DIEGO TIMBIRUSSU RIBAS, MUNICÍPIO DA LAPA 
 
Processo: 173243/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS 
Interessado: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS, VANDIR DE OLIVEIRA ROSA 
 
Processo: 176862/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
Interessado: CAMILO DANIEL LOVATO, GERSON DENILSON COLODEL, 
MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
 
Processo: 190008/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
Interessado: DECIO JARDIM, MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
 
Processo: 191268/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE TOMAZINA 
Interessado: CEZAR BUENO DE MELO, FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO 
(Procurador(es): EDUARDO COUTO ALFERES), MUNICÍPIO DE TOMAZINA 
 
Processo: 192418/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Interessado: ANTONIO EMERSON SETTE, MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
 
Processo: 199161/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE CONTENDA 
Interessado: ANTONIO ADAMIR DIGNER, MUNICÍPIO DE CONTENDA 
 
Processo: 200259/25 

Entidade: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
Interessado: ANTONIO FRANCA BENJAMIM, MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 
Processo: 113356/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA (Procurador(es): PATRICIA GRISAR 
RIBAS) 
Interessado: CELSO FERNANDO GOES, DENILSON BAITALA, MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA (Procurador(es): PATRICIA GRISAR RIBAS) 
 
Processo: 150170/25 Vista desde 10/11/2025 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL 
Interessado: LEONARDO LAZZARETTI ROMERO (Procurador(es): HARTINGER 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, ANDRE LUIZ SBERZE, LUIZ 
HENRIQUE PEREIRA HARTINGER), MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL 
 
 

CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 

 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 

Processo: 649734/18 
Entidade: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: ADEMIR FRANCISCO DA COSTA, ADILE LEZME, ADRIANA INES 
WATANABE, ADRIANA MACUCO MATEUS, ADRIANA PAULETTO, ADRIANE 
EVELYN DURAES, ADRIANO BIANCHI DE MORAES, ADVALDO ALVES DE 
OLIVEIRA, AFONSO HENRIQUE BARROS FRANCA RYGIELSKI, AILTON 
CARLOS GUILHERME, ALAN SALES MARTINS, ALANA HETTWER TOPANOTTI, 
ALESSANDRA DANIELA ZIANTONIO SAMPAIO, ALESSANDRA DE FREITAS, 
ALEX KOPP DINIS, ALEX SILVA TEIXEIRA, ALEXANDRE DOMINGUES DE 
OLIVEIRA CHEN, ALEXANDRE LUIS SIEKLICKI, ALEXSANDRO AQUINO, 
ALEXSSANDRA RIBEIRO DE SOUZA, ALEXSSANDRA RODRIGUES LOPES, 
ALEXSSANDRO GONCALVES VILLALVA, ALINE LIDIANE DA CRUZ, ALINE LUIZA 
FUHR, ALINE PIEGAT DA SILVA, ALISSON ANIBAL BORGES, ALVACIR MIGUEL 
BIANCHI, ANA CAROLINA PEREIRA, ANA CAROLINE LIMA DA SILVA, ANA 
CLAUDIA MATTOS GOMES, ANA CLEIDE CARVALHO TEIXEIRA, ANA MARIA 
MULLER, ANA PRICILA KIIHN STEIMBACH, ANATACHI SCHWAAB MILANESE, 
ANDERSON ESPINDOLA MARTINAZZO, ANDERSON LEICHTWEIS, ANDERSON 
LEPRETTI BARBARO, ANDREIA DICKMANN, ANDREIA DO NASCIMENTO 
SOARES, ANDREIA REIS VALVASSORI, ANDRESSA REZENDE MAURICIO, 
ANDRESSA THOMAS PAULI, ANDRIZE RIBAS DA SILVA ZUBEK, ANGELICA 
MOZEL VITORINO, ANGELO ANTONIO DA SILVA, ANNA MARIA DE PAULA, 
APARECIDA SOARES DA SILVA REIS, ARLEY ROBERTO WEBER, AUGUSTO 

CESAR VIEIRA, BARBARA NATASHA DRECHSLER, BEATRIZ DE SOUSA SANTA  
CRUZ, BRUNA BARBOSA GARCIA, BRUNA DA SILVA ROCHA, BRUNA DOS 
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SANTOS BARBOSA, BRUNA FERNANDES DA PAIXAO, BRUNA PICAGEVICZ, 
BRUNNO COSTA SOUZA, BRUNO HENRIQUE DA SILVA TAFFAREL, CAMILA 
BOSCO TIRABASSI SANTOS, CAMILA FERNANDES LISBOA, CAMILA TULER 
TEIXEIRA, CARMEM MARIA WIEDERGRUN, CAROLINE SIQUEIRA, CAROLINE 
TEXDORF BALZZAN, CELI MARIA HUNNING, CELIA APARECIDA DE SOUZA, 
CELMA SUELY DE ALMEIDA, CELSO LUIZ FERREIRA JUNIOR, CESAR AIRTON 
SCHWINGEL, CINTIA DA SILVA, CLAUDEMAR DA SILVA COSTA, CLAUDIA 
MAIARA PLACK MENDES, CLAUDIA VERBES ALVES, CLAUDIO MOREIRA 
RAMOS, CLEIDE APARECIDA GODOY DOS SANTOS, CLENIA FALESKI, 
CLEUCIMARA APARECIDA OBERGUER, CLEUSA THEOBALD, CRISTIAN 
ASSMANN OTTO, CRISTIANE DA CUNHA ASSIS, CRISTIANE DA SILVA, 
CRISTIANE DE CASSIA PIQUITIN, CRISTIANE FATIMA DE CAMARGO, 
CRISTIANE MILA, CRISTIANE PEREIRA CABRAL, CRISTIANO ALVES DE SOUZA, 
CRISTIANO NUNES DE MEIRAS, DAIANA SANTOS DAL COMUNI, DALILA MARIA 
PAVEI, DANIEL DA COSTA LIMA, DANIEL MARTINS E SOUZA, DANIEL MARTINS 
LOPES, DANIELA CRISTINA DALLA SANTA, DANIELA DO SOCORRO DA COSTA 
MOTTA, DANIELA FERNANDA BENITEZ FURTADO MOTTA, DANIELA HERMES 
DE LIMA, DANIELLE DE ALMEIDA BORGES FERREIRA, DAYANE MELO, 
DEBORA DOS SANTOS, DEISI LENNERTZ SALVADOR, DELLA MARIS 
FERNANDES, DIANA MONTEIRO BERNARDO TINTINO, DIEGO AMERICANO 
LOPES, DIOGO DA CRUZ, DOUGLAS GRACIANO DE SOUZA, EDERSON 
GERALDO DE SOUZA, EDGAR FERREIRA NEVES NETO, EDIANE MARCELINO 
DA SILVA, EDINA ANTONIA DE SOUZA SIQUEIRA, EDIVANA MARIA MONTEIRO, 
EDUARDO CRISTIANO DOS SANTOS MORAIS, EDUARDO DOS REIS MORAIS, 
EDUARDO LOVATEL, ELAINE APARECIDA DA SILVA, ELAINE COSTA DE 
SOUZA, ELAINE DE JESUS SANTOS FERREIRA, ELAINE DOS SANTOS 
GUIMARAES VIEIRA, ELAINE POPOSKI DA ROCHA, ELENIR ROSINHA 
LORENCETI, ELIANA ALVES VALADAO, ELIANE AVILA MARQUES, ELIANE 
CHAVES DE ALMEIDA, ELIANE DUTRA, ELIANE MILKA GOMES, ELIDA LUIZA 
ANDRADE DE JESUS, ELIEL ALVES, ELIETE DE OLIVEIRA MARTINS 
MAGALHAES, ELISA TAVARES, ELISABETH GRACIELA DECKER, ELISANE 
APARECIDA DIAS, ELISANGELA DA SILVA LAGES, ELISANGELA MACHADO 
ANDRADE EZEQUIEL, ELISETE OLIVEIRA, ELISEU JACIR STOCKMANN, 
ELISIANE JUNG, ELISMARA DO NASCIMENTO PEREIRA DA CUNHA, 
ELIVELTON POSSOLI, ELIZABETE PEITER, ELIZANDRA APARECIDA 
RODRIGUES, ELIZANIA DA ROSA MACHADO, ELIZETE DE SOUZA RIBEIRO, 
ELLEN KAYUMI MARIANO SAWAZAKI, ELVIO GUEDES, EMA MARICEL 
DELGADO, EMERSON TAVARES SILVA BARBOSA, ERICA FONTANA DA SILVA, 
ESTHELY BESALLIANI DIAS CRUZ, EVA JOSIELE DE ALMEIDA GARCIA, EVELIN 
NODARI BOGARIN, EWERTON FERNANDO ALBOQUERQUES PINHEIRO, 
FABIANA DA SILVA PAULA, FABIANA DOS SANTOS, FABIANA FERREIRA 
RODRIGUES, FABIANE FERREIRA LIMA DOS SANTOS, FABIANO ALVES DIAS 
BUENO, FABIO TOSHIO YAMAMOTO, FATIMA DE OLIVEIRA, FATIMA PANTA DE 
SOUZA, FELIPE DA SILVA CARDOSO, FELIPE GABRIEL FERNANDES SPIERING, 
FERNANDA FORMENTIN, FERNANDA SANTOS ROCHA, FERNANDO VIANA 
BATISTA, FLAVIO VALENTIN DA SILVA, FRANCIELI PRIMAZ, FRANCIELLE 
ARYANNE FLORES BIANCHI, FRANCIELLI BRANDALISE DE SOUZA, FRANKLYN 
KENNY DOS SANTOS ARAUJO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO 
IGUAÇÚ, GABRIEL DANUNZIO MYSCZAK, GABRIEL DE ANDRADE RIBEIRO, 
GABRIEL HENRIQUE MAI, GABRIELA DA ROCHA PACHECO, GABRIELA DA 
SILVA PETERS, GABRIELLE SCHUEBEL COMMARELA, GEANE CORREIA 
PAREDES, GENES DIAS GARCIA BARRETO DOS SANTOS, GENIRA 
RODRIGUES, GEOVANA DA MAIA MACHADO, GERSON CARLOS DE MORAIS, 
GERUZA PAULETTI, GESSY FATIMA HENQUE, GILVANO DA SILVA, GIOVANA 
BONOMO BAMPI, GIOVANA REGINA WEBER HOSS, GIOVANNA MAYARA 
SIBOWICZ, GIZELI APARECIDA POZZO, GLAICE SILVA LIMA, GUILHERME 
AUGUSTO MARTINS SILVA, GUILHERME CHRISTY GUIMARAES, GUSTAVO 
HENRIQUE GABOARDI, GUSTAVO VAZ DA SILVA, HANIELI DALFOVO DO 
CARMO ELIZIARIO, HERBERT DE SOUSA JUNIOR, IDE APARECIDA VAZ 
SCHMIDT, IELITA SANTOS DA SILVA, ILAIDE MATTE, ILAINE PEREIRA LEITE 
AGUIAR, ILUANA KRUL MORRO, IONE PEREIRA DE SOUZA DICK, IRMA DE 
PAULA PADILHA, IRONITA DOS SANTOS SILVA, ISABEL FERREIRA DA SILVA 
FIGUEIREDO, ISAIAS RODRIGUES, IVAM LUIZ FLORIANO PANIZZON, IVAN LUIS 
KAFCZINSKI, IZABEL VIEIRA JANDREY, IZABELA EMANUELE DE SOUZA, 
JACKSON LUIZ ROSA, JAKSON DE OLIVEIRA, JAKSON FERREIRA DA SILVA, 
JAMYLLE ARGENTON ALEXANDRE, JANAINA DE JESUS LOPES SANTANA, 
JANAINA DO PRADO DA SILVA, JANDIRA APARECIDA DOS SANTOS, JANETE 
MACHADO DOS SANTOS, JANNE GLAUCIA ALVES VILAS BOAS BRANDAO, 
JANNEYLSON MARQUES CAVALCANTI, JAQUELINE TONOLO VIEIRA, JEAN 
CARLOS DE OLIVEIRA REIS, JEAN CARLOS FUCHS, JEAN CARLOS PINHEIRO, 
JEAN JARIER DA SILVA BRAZ, JEFERSON JOSE SCHMITT, JEFERSON 
ZELINSKI, JEFFERSON LUIZ ROSSI DE ABREU, JESINEZ REZENDE DAS 
CHAGAS, JESSICA BEATRIZ VOIDELO, JESSICA MITIE GOTO, JESUS 
HENRIQUE SEGANTINI, JOAO JOSE DA SILVA, JOAO MARIA ALVES FERREIRA, 
JOAO VITOR BERVIG FIDELES PEREIRA, JOCELAINE KEILA BEHREM, JORGE 
RAFAEL MAIDANA, JORGE RICARDO AUREO FERREIRA, JOSE MARCIO 
COMMARELA, JOSE SILVA JUNIOR, JOSUE TICIANI GOMES, JOYCE DOS 
SANTOS FERREIRA DE SOUZA, JOYCE GONCALVES DA SILVA RODRIGUES, 
JUCIMARA GOMES DA SILVA, JULIANA FERREIRA BELLO, JULIANA MARCAL, 
JULIANE CARNEIRO, JULIANE GULART DO PRADO, JULIANE KOSLOWSKI 
FRANCA, JULIO CESAR MARTINS DE PAULA, JULIO CESAR RIBEIRO 
GOETZINGER, JUNISON LUIZ SIQUEIRA, JUSSARA DA SILVA NASCIMENTO 
ARAUJO, JUSSARA RAMOS ANTUNES, KARINA LISBOA, Karina Luiza Monteiro, 
KARINA NOGUEIRA PEREIRA, KARINA VAZ DE SOUZA FUCHS, KARINE 
ENEVAN, KARLA MORAIS SILVA, KATIA LOPES, KEITH AMANDA SANTANA, 
KELLY ALVES DA LUZ, KELLY DE LIMA SILVA, KELLY MARTINS RODRIGUES 
BARROS, KESSY JONES DLUSNIEWSKI, KETLIN JESSICA DANTAS CARNEIRO, 
KETLYN CAROLINE SANTOS SILVA, KEVIN HENRIQUE CASTANHA, KOY 
YEANJA JEN, KRISLAINE DRUM MORALES RUSSIN, LAMONYERI SAIARA 
DEFENDI DE PAULA, LARISSA BILIBIO RODRIGUES, LARISSA ELESSAMA 
URNAU DA ROSA, LARISSA PAGANOTTI LIMA, LARISSA RENATA DOS SANTOS, 
LAUENIFFER ROSA DE OLIVEIRA DA SILVA, LAURITA CARDOSO SIQUEIRA, 
LEANDRO AUGUSTO CROTTI DOI, LEILIANE XAVIER AZEVEDO, LEOCI 

ANIZETO MADEIRA, LEONICE GRANDO SOARES, LEONILDA APARECIDA 
PUTON LORENZETTI, LETICIA BORGES DA SILVA, LETICIA DE SOUZA LIMA, 

LETICIA LAISE BET COLLA, LETICIA MEDEIROS ANTUNES, LIDIA SANT ANA 
PAES, LIDIANE TYMUS, LILIANE DIAS BEHREN, LINDALVA DOS SANTOS 
BELTRAME, LINDAURA APOLINARIO DA COSTA, LISIANE SILVA DE BRITO, 
LUANA CARVALHO SARAIVA, LUANA FICANHA PEREZ, LUANA METZ DANCINI, 
LUCAS GABRIEL SANTOS DA SILVA, LUCAS NASCIMENTO JERELI, LUCIANA 
FERNANDES DOS SANTOS, LUCIANA LEZCANO, LUCIANO ALBRECHT 
BROBOSKI, LUCIANO CANTERO DOS SANTOS, LUCILENE DA COSTA AMORIM, 
LUIS ANDRIEL POHLMANN MENDES, LUIS ENRIQUE PEREIRA MAIOLI, LUKAS 
RODRIGUES DA SILVA DE SOUZA, LURDES DA ROSA, LUSILENE FERRAZ DE 
SOUZA, LUZIA DA CONCEICAO DA SILVA, LUZINETE AGUSTINHO DA SILVEIRA 
ALMEIDA, LUZINETE DO ROSARIO COELHO, MANUELA DOS SANTOS GASPAR, 
MARA RAQUEL BOUCINHA, MARCELO CAETANO DA SILVA, MARCELO 
CORDEIRO DE SOUZA, MARCIA CRISTINA FERNANDES FARINA, MARCIA DE 
ARAUJO BUENO, MARCIELLE DE FATIMA RAMPELOTTI, MARCILENE DIAS DA 
SILVA, MARCIO GLEDSON CORREA, MARCO AURELIO DA SILVA, MARCOS 
ANTONIO TEIXEIRA, MARCUS VINICIUS DONDOSSOLA DE SOUZA, 
MARGARIDA DE OLIVEIRA, MARIA CLEONICE DO SANTOS, MARIA DE FATIMA 
DA COSTA, MARIA HELENA CAMPOS, MARIA JOSE DE OLIVEIRA, MARIA LUIZA 
DE OLIVEIRA GOMES, MARIA REGINA BISPO DO NASCIMENTO, MARIANE 
LUDMARA RAMOS DE ARAUJO BERTGES, MARIANE VIEIRA DO NASCIMENTO, 
MARIANNA MARQUES AUGUSTO, MARINA DOS SANTOS TONHOLI, MARLENE 
JOHN PINHEIRO DE SOUZA, MARLEY DO NASCIMENTO BRANCO, MARLIZE 
PATERNOLI, MARTA FERNANDES CEZARIO, MATEUS JONATHAN ALVES, 
MATHEUS FELIPE URNAU DA ROSA, MATHEUS ROLIM BARBOSA, MATUSALEM 
NUNES FERNANDES, MAURIANE SIRLENE GONCALVES, MAVIONE DE 
OLIVEIRA MENDES, MAXWEL HENRIQUE DE SOUZA, MAYARA ALINE ACUNA, 
MAYARA MAGALHAES FELICIANO, MERI TEREZINHA RIOS, MERIDIENE 
KUNKEL, MIRIAN CAMPOS DA VEIGA, MIRIAN GOMES RIOS, MIRIAN KELLY DE 
SANTI, MONICA DE ALBUQUERQUE FERREIRA, MORGANI CRISTINA 
HERMANN THOMASSEN, MUNIRA CHURK LAGO, NADIA CRISTINA GARCIA DA 
SILVA BORTOLINI, NADIA SIPRIANO DOS SANTOS, NADIR GONCALVES 
AURELIO, NAIR MONTE FERRANTE, NAJARA DAYANE DIAS CHAGAS, NANCI 
ELIZABETH LESME LI, NATALIA CRISTINA FERREIRA MATHIAS DOS SANTOS, 
NELIANE APARECIDA DALPIAZ PADILHA, NELIELSON ADRIANO AGUAYO, 
NEUSA APARECIDA TELLES, NEUZA BOTELHO, NILSON SCHILD, NIVA 
TEREZINHA FRITZEN, NOELI DE FATIMA DE ALMEIDA, NOELI DE PAULA, 
ODAIR ALVES DOS SANTOS, OZANA DE BRITO GUIMARAES, PATRICIA BRUM 
BRAZ TRIFFONI, PATRICIA DA CONCEICAO, PAULO CARVALHO FERREIRA 
JUNIOR, PEDRO VINICIUS MENEZES LACERDA, POLIANA PAOLA ROEHRS, 
PRISCILA CRISTINA DA SILVA, PRISCILA DE PADUA ZIMERMAN, PRISCILA DOS 
SANTOS NUNES, RAFAEL DOS SANTOS DA SILVA, RAFAEL WEBER SALGADO, 
RAFAELA RODRIGUES DE MELLO, RAFAELA ROGEL DIAS, RAYPPER FLEGLER 
PEREIRA, REGIANE ENGEL, REGINA MAURICIO DA SILVA, RENATA 
CANEPPELE, RENATA HEISS ANTUNES, RENATA VEIGA DA ROCHA 
FERREIRA, RODERJAM DAVID DA SILVA, RODRIGO FERREIRA MILLER, 
RODRIGO SUEL SOUSA ARAUJO, ROMILDO CORREIA DOS SANTOS, 
ROMUALDO MANUEL DE FIGUEIREDO, ROMULO DA SILVA LEMES, RONEI 
OLIVEIRA DE OLIVEIRA, ROSALINA GONCALVEZ ARAUJO PENNA, ROSANE 
ABRAO PEREIRA, ROSANGELA GONCALVES, ROSELAINE CORREA CEZAR, 
ROSEMAR VIEIRA DA FONSECA, ROSENILDA APARECIDA FERREIRA DOS 
SANTOS, ROSENILDA BORGES, ROSICLEIA DA SILVA, ROSIELLE KARLYNE 
GRAVENHAGEN, ROSILDA APARECIDA DOS SANTOS, ROSILENE ODORICO 
DE OLIVEIRA, RUBIA MARA BRAGA ABRANTES, SALETE EBERHAROT DOS 
SANTOS, SALETE MARIA DOS SANTOS DE PAULA, SAMARA DE SOUSA 
PEREIRA, SAMARA KOMMERS, SAMILA ALAYNI DAMACENA DOS SANTOS, 
SANDRA CARNEIRO CADRENAL, SANDRA LUIZA MACHADO, SANDRA MARIA 
PANTOJA DE SOUZA, SANDRO RONALDO DE CASTRO, SÉRGIO MOACIR 
FABRIZ, SERLEI MAGALHAES, SHEILA BATISTA, SILVANA JACIRA GOMES 
TABORDA, SILVANA NOVAK DE OLIVEIRA SZYDLOWSKI, SILVIA LETICIA 
ALEXIUS, SILVIA SANTA CRUZ SUSIN, SIRLEI MENGER, SIRLENE AGUIAR 
BORBA, SIRLEY CHUENG NETO, SOLANGE ALMEIDA DA SILVA BOCCHI, 
SOLANGE CARINE DA SILVA, SOLANGE PEREIRA RODRIGUES, SOLANGE 
RODRIGUES DA SILVA BARADELI, SOLANGE SCHERER, SONIA FATIMA ALVES, 
STHEVIA PEREIRA DOS SANTOS XAVIER, SUELI RODRIGUES, SUELI 
TEREZINHA ROCHA, SUZANA RODRIGUES DO NASCIMENTO, TACIANE 
BORSATTO, TALITA AUGUSTA VAZQUEZ CABRERA, TAMARA KARLA ALVES 
MENDES, TANIA CAMILA DE FARIA, TARCISIO BIASUS DE OLIVEIRA, TATIANA 
DE FREITAS FIUZA, TATIANE ALVES DA LUZ DA SILVA, TATIANE CARNEIRO DA 
SILVA RIBEIRO, Tatiane Poleti Vieira, TAYANE VILAS BOAS RIOS, TERESINHA 
APARECIDA BARBOSA, THAINA GOMES, THAIS DE OLIVEIRA, THATIANA 
ROBERTA SOBRAL ESTORINO DA SILVA, THIAGO AYALA, THIAGO HENRIQUE 
BORGES, TIAGO FERREIRA SAUER, VALDIRENE MEIRA CAPETINI, VALDIRENE 
ROSA FRANCA, VALERIA NARCISO DE ALMEIDA CARDOSO, VANDERLEIA 
WASCZUK, VANDERLI MARIA DUARTE, VANESSA CRISTINA DA SILVA 
ESCOBAR, VANESSA LINO DE SOUZA, VANICLEIDE FERREIRA DA SILVA, VERA 
LUCIA DO NASCIMENTO, Vera Lucia Fonseca dos Santos, VINICIOS TASSO, 
VIVIAN APARECIDA DOS SANTOS, WAGNER DANTAS DE SOUZA JUNIOR, 
WELISSON RODRIGO MOREIRA, WELLINGTON DIOGO LONGO, WENDEL 
GOMES DE CASTRO, WESLEY ANDRE DE ALMEIDA, WHARLEY PAULO DO 
NASCIMENTO, WILKER BOLZAN AZEVEDO, WILLIAN PEFFER, WILSON CESAR 
CLAUDINO MARTINS, WUENDY MAYARA DE LIMA COELHO, YANNA MEDEIROS 
FURTADO, YARA WILHELM PIOVESANI DA SILVA, YASMIN NORBERTO 
KOSUHOVSKI, YUREN CALDEIRA CANTERLE, ZENILDA DO CARMO RAPE 
 
Processo: 630388/23 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Interessado: ADRIANA BILLER APARICIO, ELIZANDRA SEVERGNINI, FRANCIELE 
DO PRADO DACIE, GUSTAVO NORONHA DE AVILA, KARIN BORGES SENRA, 
LEANDRO VANALLI, LETICIA XANDER RUSSO, MATHEUS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA WOLOWSKI, THAÍS ALVES DA SILVA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ 
 
Processo: 307076/24 

Entidade: MUNICÍPIO DE CASTRO 
Interessado: ALVARO TELLES, DAVI DE SOUZA, DHIONES DE OLIVEIRA 
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MARTINS, EDEVALDO MONTEIRO DE SOUZA, ILSON BUENO, LEANDRO DE 
CAMPOS RIBEIRO, MELINA BEATRIZ BENVENUTTI VIEIRA, MIGUEL ZAHDI 
NETO, MUNICÍPIO DE CASTRO, REGINA DA SILVA CAMARGO CARNEIRO, 
REINALDO CARDOSO, SANDRA MARA DE OLIVEIRA ROGOSKI, WASHINGTON 
ANDREOTTI DE SOUZA 
 
Processo: 593275/18 Vista desde 28/10/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 
Interessado: FÁBIO HIDEK MIURA, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 
 
Processo: 643620/18 Vista desde 10/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Interessado: GUERINO MENDONCA DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE, TAKETOSHI SAKURADA 
 
Processo: 304196/19 Adiado para análise de voto divergente desde 24/11/2025 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: ADMA POLIANA DE BORBA CECILIO DA SILVA, ALEXANDRE 
ALMEIDA WEBBER, ANA PAULA DE MOURA VARANDA, ARLINDO FABRÍCIO 
CORREA, BRUNO FERREIRA CAMPOS, DEBORAH FRANCEZ MACCARI, 
EVERTON MULLER ALVES, FLAVIA LUIZA MARIN, GABRIEL KARAM DE 
ARAUJO, LUCIANE MARTIGNONI, PAULO SERGIO WOLFF, SAMYRA SOLIGO 
ROVANI, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, VICENTE DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO LEAL 
 
Processo: 830549/23 Adiado para análise de voto divergente desde 24/11/2025 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: ADEZIO FURIATTO, ADRIANA APARECIDA DE PAIVA, 
ALESSANDRA LIMA AMMA, ALINE BAQUETA DE CAMARGO, ALINE KRAMPE 
PERES, AMANDA CAROLINA CASADO, AMANDA DEZAN BORSATTI, ANA 
CAROLINA FORNARI BORGES DE CARVALHO, ANA CLAUDIA MAIKOT, ANA 
CLAUDIA VILAS BOAS DA SILVA, ANA PAULA DE OLIVEIRA, ANA PAULA GAVLIK 
MANTOVANI, ANDERSON DA SILVA, ANDREIA CRISTINA BRAGA DE SOUZA, 
ANDRESSA COELHO BEARZI, ANDRESSA CRISTINA RIBEIRO, ANDRESSA 
LEITE DE SOUZA, ANDRESSA MESSIAS PARRILHA, ANNY CAROLLINY CRUZ, 
ATAIR JOSE BERNARDINO DE JESUS, AYNA SUELIN MULLER, AZIZA DE 
MOURA FERREIRA SANTOS, BARBARA ANDREIA EISING DE FREITAS, BRUNA 
CARLA FELIPE, BRUNA GOULART, BRUNO JOSE GOMES, CANDIDA CARRER, 
CAROLYNE BORATO, CEOLI APARECIDA FERREIRA DA CRUZ, CINTIA MARA 
LINCK, CLAUDIA SIMONE BEZERRA, CLEYTON LEITE FICHER, CRISTIANE 
APARECIDA DA SILVA BERTONI, DAIANE APARECIDA DA SILVA, DAIANE 
CRISTINA GONCALVES, DANIELLY RODRIGUES DE LIMA, DANIELY RAQUEL 
GHIROTTO, DAYANE GRACIELA PORTES, DEBORA ALINE GROSSELI, DEBORA 
CRISTINA DE LIMA VALERO, DEBORA CRISTINA SANCHES PEREIRA, DENISE 
ZANDER HOSSEL, ELISANGELA CARDOZO DA SILVA DE PAULA, ELISANGELA 
CRISTINA SIMON, ELISNARA SAMANTA FEIER, ELZA DOS SANTOS BORGES, 
EMANUELA SORAYA GONZALEZ, EMANUELE BORGES CERVI, EMANUELLE 
ALINE IUNG TELES, ENIANDRA CHRISTI IURCZAKI GUTH, ERICA TAKAHASHI, 
ESHILEI APARECIDA RAHMEIER, ESTER DA SILVA ALMEIDA DE OLIVEIRA, 
FABIANA ZANONI SCOTTON, FABIANE DESTRI CORDEIRO, FERNANDA 
APARECIDA DA SILVA, FERNANDA SALLA BRANDINI, FRANCIELLE OLINEK DE 
CASTILHO, GABRIEL OLIVEIRA MARENGAO, GABRIELA UTZIG, GABRIELI 
AIRES, GESILAINE RODRIGUES FERREIRA DE SOUZA, GESSICA LARISSA 
CARVALHO RIBEIRO, GILMAR GUARNERI, GIOVANA LOPES DE OLIVEIRA, 
GISLENE CRESCENCIO MONTEIRO, GUSTAVO CHAVES BRANDAO, GUSTAVO 
MIGUEL PEREIRA, HELOISA DONIN MEDEIROS, IGOR HENRIQUE MORAES 
SANTOS, ILDA MARIANA DOS SANTOS, INDIANARA PRISCILA DOS SANTOS, 
ISABELA MACHKE PEREIRA, ISABELLE DALL ASTA KRUGER, IVANA KESSIA 
BLANCO FERREIRA TELES NASCIMENTO, IVANDRO FERRARI DE LARA, JAIME 
RAFAEL DA SILVA, JANAINA FAGUNDES FALCIONI, JAQUELINE BEATRIZ 
GONZAGA, JAQUELINE LAZAROTO, JECICA CAROLINA DOS SANTOS COSTA, 
JENIFER CAVALCANTE SILVA, JENNIFER MULBAUER REIMANN, JOICE 
SABINO JANDREY, JOSIANE CRISTINA PEREIRA, JOVANE SEIMETZ FRIZON, 
JULIAN MONIKE NAZARIO SCOLARO, JULIANA MORETTI FRANCO JAHNS, 
JULIANA TISATTO, JULIO CESAR KLIPPEL LIBERATO, KACIA FRANCIELI 
PRADA, KAI ARI SCHAEDLER, KAMILLY MACIEL DA SILVA, KARINE SANTANA 
COSTA, KASSIA CAMILA GONCALVES, KATIA BUENO DE SOUZA, KELI 
PREDIGER, KEYSE CAROLINE DA COSTA, LARISSA LAIS STOLARZ, LARYSSA 
ISABELLA DA SILVA MELO, LEAMAR SALETE ALVES DIAS, LEONALDO 
PARANHOS DA SILVA, LEONILDA LOURES DA ROCHA, LETICIA NATHANA 
SANTOS KLOSTER, LIDIANY TROMBINI DANTAS, LUANA DOS SANTOS 
COLACO, LUANE MACHADO ALVES, LUCAS GABRIEL RECH, LUCIANE DOTTI, 
LUCIMARA DA SILVA, LUIZ HENRIQUE SILVA DE LIMA, LYZIANE LANGNER, 
MAIKON LUCIANO REOLON, MARCIA REGINA VICENTE BENETON, MARCIANA 
MOREIRA FERREIRA, MARCOS SOARES DA SILVA, MARIA APARECIDA 
MARCOMINI, MEYRE DOS SANTOS ANDRADE, MICHEL FRANCISCO LINS, 
MONICA VIEIRA, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, NADIA PAULA FERREIRA, NADINE 
TAINA LEITE DIAS, NADYNE JANE DANTAS FELIX, NAIARA CRISTINA 
BANDEIRA, NATALIA ANACLETO DA LUZ, NATHALLY NEPPEL, NAYARA 
ROTESKI, NICOLLY DE SOUZA SANTOS, PAMELA ALBRANGES CORDEIRO, 
PAMELA DOS ANJOS NEVES, PATRICIA CORREA DE LORENA, PAULA 
CAROLINE ORTEGA TEIXEIRA, PAULO CESAR FARIAS BENVINDO, PEDRO 
AUGUSTO RIESS DE OLIVEIRA FILHO, QUELI CAMILO DE SOUZA, QUELI 
JANAINA ACKER, RAFAEL JULIANO DONIN VILLACA, RAFAEL LOPES, REGINA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, RENATO DA SILVA, RODRIGO ZINI, ROSANA MARIA 
DE OLIVEIRA, ROSEMARI DE OLIVEIRA DE JESUS, ROSENEIA DE SOUZA 
PEDRO, ROSILENE DE OLIVEIRA, ROSIMAR MARTINS DOS SANTOS DE 
SOUZA, SAMARA CRISTINA SPERLING, SHEILA GONCALEZ NEGRAO, SHEILA 
TATIANA FUZI DA SILVA, SIMONE PEDROSO MACIEL, SIRLENE MARTINS 
GARCIA DEGRANDE COSTA, SUELEN LEITE VEBER, SUELI BATISTA DA SILVA, 
TAMIRIS APARECIDA DA SILVA, THAIS CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA, 

THAMIRES LIANE GRIEBELER, THAYSE MORGANA GERALDO COIMBRA, 
VANESSA LUNARDI SANTOS HOFFMANN, VANILDES DA SILVA BORGES, 

VICTORIA RAFAELA DA CRUZ, VITORIA ERACLIDES BARBOZA, VIVIANE 
BONATO MOTTA, VIVIANE CAVALHEIRO, VONETE JACOB FIRMO, WALKIRIA 
ENDLICH 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 798278/25 
Entidade: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVACAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANA - CINDEPAR 
Interessado: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVACAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANA - CINDEPAR, SILVIO ANTONIO 
DAMACENO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 192736/25 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS 
Interessado: ANDERSON REIS RODRIGUES, CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERTANÓPOLIS, THIAGO LOPES 
 
Processo: 200704/25 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Interessado: FLAVIO SIMÃO DOS SANTOS, FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, LUDOVICO SVIECH SOBRINHO, THAIS 
SATIE FARIA YAEDU MARTINS 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 208353/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA 
Interessado: MARCELO LEITE, MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA 
 
Processo: 137360/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL 
Interessado: EDSON CORDEIRO DO NASCIMENTO, MUNICÍPIO DE CERRO 
AZUL, PATRIK MAGARI 
 
Processo: 158864/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
Interessado: MARCOS CESAR SUGIGAN, MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
Processo: 161717/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATO RICO 
Interessado: EDELIR DE JESUS RIBEIRO DA SILVA, INEZ GONÇALVES DE 
ABREU, MUNICÍPIO DE MATO RICO 
 
Processo: 176196/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE OURIZONA 
Interessado: JANILSON MARCOS DONASAN, MANOEL RODRIGO AMADO, 
MUNICÍPIO DE OURIZONA 
 
Processo: 179047/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 
Interessado: IRCELIO CARLOTTO, IRENEU INÁCIO ZACHARIAS, JAMIL PECH 
(Procurador(es): MANUELA ROSA DE CASTILHO), MUNICÍPIO DE PAULO 
FRONTIN 
 
Processo: 184130/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE TURVO 
Interessado: ANTONIO MARCOS SEGURO, JERONIMO GADENS DO ROSARIO, 
MUNICÍPIO DE TURVO 
 
Processo: 186116/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES 
Interessado: IVANOR LUIZ MULLER, LUCINEI CARLOS THOMAZ (Procurador(es): 
GUSTAVO BONINI GUEDES, CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE, CAROLINA 
PADILHA RITZMANN), MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES 
 
Processo: 187910/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA (Procurador(es): LUIS FABIANO DE 
MATOS, RULIAN NEVES MARTINS) 
Interessado: MARCIO ARTUR DE MATOS (Procurador(es): RULIAN NEVES 
MARTINS), MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA (Procurador(es): LUIS FABIANO 
DE MATOS, RULIAN NEVES MARTINS), RITA MARA DE PAULA ARAUJO 
 
Processo: 191748/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE IRATI 
Interessado: EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES, JORGE DAVID DERBLI 
PINTO (Procurador(es): CARLA QUEIROZ), MUNICÍPIO DE IRATI 
 
Processo: 200330/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE IRETAMA 
Interessado: MUNICÍPIO DE IRETAMA, SAME SAAB 
 
Processo: 201409/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL 
Interessado: ALEXANDRE DONATO, MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL 
 
Processo: 194999/24 Adiado para análise de voto divergente desde 24/11/2025 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ 
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ, PEDRO TABORDA 
DESPLANCHES 
 

Processo: 146831/25 Adiado para análise de voto divergente desde 24/11/2025 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAPIRA 
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Interessado: HARIEL VIEIRA FOGACA, MUNICÍPIO DE JAPIRA, PAULO JOSE 
MORFINATI 
 
Processo: 155881/25 Adiado para análise de voto divergente desde 24/11/2025 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, SIDNEI FRAZATTO 
 
Processo: 162500/25 Adiado para análise de voto divergente desde 24/11/2025 
Entidade: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS 
Interessado: JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOPES, MUNICÍPIO DE 
CONGONHINHAS 
 
Processo: 174819/25 Adiado para análise de voto divergente desde 24/11/2025 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUITANDINHA 
Interessado: JOSE RIBEIRO DE MOURA, MUNICÍPIO DE QUITANDINHA 
 
Processo: 185225/25 Vista desde 28/10/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA 
Interessado: LARI HITZ, MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, NORBERTO PINZ 
(Procurador(es): DEISE MONTRESOL GIESE) 
 
Processo: 185420/25 Adiado para análise de voto divergente desde 24/11/2025 
Entidade: MUNICIPIO DE ARAPUA 
Interessado: DEODATO MATIAS, MANOEL SALVADOR, MUNICIPIO DE ARAPUA 
 
Processo: 189166/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
Interessado: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, WILSON AKIO ABE 
 
Processo: 190350/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ 
Interessado: MARCO ANTONIO BALDAO, MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ 
 
Processo: 192639/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 
Interessado: ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, LUIZ CARLOS VIDAL, 
MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 
 
Processo: 193945/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA 
Interessado: ANTONIO CARLOS TAMAIS (Procurador(es): GUSTAVO PELEGRINI 
RANUCCI), MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA 
 
Processo: 194380/25 Adiado para análise de voto divergente desde 24/11/2025 
Entidade: MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS 
Interessado: ANTONIO PELOSO FILHO, JOSE CARLOS TIBERIO, MUNICÍPIO DE 
LUPIONÓPOLIS 
 
Processo: 199358/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Interessado: IVAN REIS DA SILVA, MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
 
 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 821080/24 
Entidade: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, IVAN FERREIRA DE MELO, LUCIMAR 
FERREIRA CARDOSO NEIA, LUIZ PEREIRA KEPPEN 
 
Processo: 457675/25 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA AOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS - IPASPMJ 
Interessado: ERIC DUDIK ROGÉRIO, INSTITUTO DE PREVIDENCIA E 
ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS - IPAS, JOSE 
SLOBODA, LUCIANA COLODEL DE MIRANDA, VALDEMIR FERREIRA 
 
REVISÃO DE PROVENTOS 
 
Processo: 234230/24 
Entidade: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICIPIO DE CAMBÉ 
Interessado: ANDREIA CRISTINA DA SILVA, AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE CAMBÉ, SOLANGE GONÇALVES 
DE SANTA 
 
Processo: 137573/25 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IBIPORÃ 
Interessado: FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
IBIPORÃ, JOSÉ MARIA FERREIRA, MARIA DO CARMO JARDIM TAVARES 
 
Processo: 138235/25 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IBIPORÃ 
Interessado: FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
IBIPORÃ, JOSÉ MARIA FERREIRA, MARIA HELENA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 363260/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
Interessado: ACEMAR SILVA, ADRIANO DE OLIVEIRA GOULART, Adrielle Alves 
Moscardi, ALEXSANDRA APARECIDA PINHEIRO, ALEYSE GRAMIGNA 
FERNANDES, ALYNE DANIELLE COELHO TIETE, ANA CRISTINA GUIDINI 
MARCONDES, ANA CRISTINA LAMEZON, ANA CRISTINA SPECHT, ANA ELISE 
DE BORBA ARAUJO, ANA GEMA PONTAROLO, ANA MARIA JENDIGH, ANA 
TERESINHA MARTINS, ANA TEREZA LOPES FERREIRA, ANDRE FELIPE BORBA 
DA SILVA, ANDREIA BERNARDI DOS SANTOS SANSON, ANDREIA CRISTINA DO 
PRADO SANTOS, ANDRESSA CHRISTIANE BUSS SCHLEMPER, ANGELA MARIA 
GONCALVES, ANGELICA DOS SANTOS SAMPAIO, ANTONIO BARBOSA 
RODRIGUES NETO, ARIADNE CHRISTINE PERROUT TREVISANI, BRASIL 
VIANNA NETO, BRUNA NATALIA SCHENEIDER, CAMILA ROCHA MANHANI DE 
ANGELIS, CARLA CAROLINE BAUMANN, CAROLINE BANHOS RAMOS HOLLEN, 
CAROLINE TANGREDI, CATIA CILENE CORREA DOS SANTOS, CHARLENE LAIS 
DELPHIM, CIBELLY CHRISTIANY VENANCIO, CINTIA SIUFI DE JULIO, CLAUDIA 
GRASIELE SHIMOYAMA, CLAUDINEY CORREA, CLEIDE CORREA, CLERI 
APARECIDA DOMINGUES, CRISTIANE BORBA DA SILVA, DALVO SILVEIRA, 
Dayane Gisele Toledo Domingues, DENIS ANTONIO JACQUES ANTONELLI, 
DENISE YUKARI INOUE, DIOCLEIA CASSIA SOBANSKI, DIONY MARIZA DE 
JESUS DA SILVA, DORALI HIDECO MITSUNAGA SUZUKI, DOROTEIA NAGEL 
CARNEIRO, EDILENE VIEIRA PEREIRA, EDILSON RODRIGUES DA SILVA 
JUNIOR, EDIVAL MARTINS JUNIOR, EDSON JOSE MULLER, Eliane da Silva 
Santana, ELIANE NAGEL CRISTOFOLINI, EMERSSON GRANEMANN, ERIKA 
ARAUJO DOS SANTOS, EVANDRO DE OLIVEIRA, FABIANA DO CARMO 
SAVELLI, FABIO KNOPP DE ARAUJO, FERNANDA MASCHIO SALVADOR, 
FERNANDA PEREIRA DA SILVA, FERNANDA POMS MADRUGA, FILIPE WIST 
DOS SANTOS, FLAVIO KNOPP DE ARAUJO, FRANCIELLE MARTINS DOS 
SANTOS, FRANCISCO JOSE CARVALHO VIEIRA, GILCIMERI NUNES, GISLAINE 
GARCIA MEDINA PORTES, GRAZIELE MACIEL HONORATO, HENRIQUE 
PENTEADO DE CARVALHO, ISABEL CARDOSO DA VEIGA, ISABEL MUNHOZ DA 
CUNHA, ISRAEL OLIONIS DA COSTA, ITAMAR DOS SANTOS, IVANILDO 
FERREIRA DOS SANTOS, IZAURA BATISTA DA SILVA, JANETE APARECIDA 
CECATTO DIEDSITSCH, JANICE MARCIA DOS SANTOS, JAQUELINE 
SPEROTTO LORENZON, JOAO CLAUDIO CAMPOS PEREIRA, JOAO 
GUILHERME CREPALDI, JOAO PAULO NUNES, JOCIMAR TABORDA, JOSE 
JORGE BOSCO, JOSEMARI REGINA SOARES, JOZENIR ERNANI RIBEIRO CIMA, 
JULIANA MARIELA LASPERG DE PAULA BERGER, JULIANA MENDONCA SILVA, 
KARLA DE SOUZA, KARYN REGINA JORDAO KOLADICZ, KATIANA MUNIZ 
SANTOS, LAILA MARGARETE MARTINS DE MOURA, LISMERI ELIAS 
CLYSOSTOMO, LUCIANE NUNES BORGES NOVAIS, LUIS MARCELO DA SILVA 
GAUDENCIO, LUIZ AUGUSTO GALLIERI, MAGALI DOS REIS MONTEIRO, MARA 
CRISTINA DE ANDRADE E SOUZA LOBO, MARCIA DE LIMA FERRAZ 
CELESTINO, MARCIO BANKS DE OLIVEIRA, Marcio Henrique Gross Dginkel, 
MARCO ARTUR REINHOLD, MARCOS FERREIRA DA SILVA, MARI APARECIDA 
VENTURA SILVERIO FELSKY, MARIA APARECIDA BITTENCOURT VALEZE, 
MARIA APARECIDA DE SOUZA, Maria Aparecida Pereira, MARIA APARECIDA 
VEIGA, MARIA CRISTINA NOVAK NEUMANN, MARIA IZABEL DE JESUS 
SILVEIRA, MARIA LOURDES JAGIELSKI, MARIA LUISA MARQUES BALTAZAR, 
MARIA STELLA MARTINS CREMA, MARIA VERIDIANA SOARES, MARISA DE 
ANDRADE PEREIRA, MARISA THIESEN SCHWINDEN, MARLI LONGO, MARLON 
KLEBER WUTZOW BOZO, MARTHA MARIA DE OLIVEIRA PEGORARO, 
MAURICIO LENSE, MUNICÍPIO DE GUARATUBA, MYRLA CHELA MAGALHAES 
DE OLIVEIRA, NADIR SANTANA DE ANDRADE, NOEMI CORDEIRO DE FREITAS, 
NORBERTO FERREIRA COUTINHO JUNIOR, OLAINE MARIA MACHADO DE 
OLIVEIRA, PIERO LUCCHESE CALEGARO, POLIANA COSTA MENDES DE 
SOUSA, PRISCILA CABRAL GONCALVES, PRISCILA DOS SANTOS ZIRBELL, 
RAFAEL MOSCONI DE PADUA ARNULF, REGINA MARIA SAPAROLLI VIANNA, 
RENADI DATSCH GERHARDT, RENATA CRUZ DE SIQUEIRA, Rita de Cassia 
Estanislau Rodrigues, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, RODRIGO DE MATTOS 
GARCIA, RODRIGO MIGUEL BENDLIN, ROMANO ONYSZKIEWICZ, ROSALIA 
APARECIDA CASTILHOS DA SILVA QUINALHA, ROSANGELA CARDOSO 
SANTANA DA SILVA, ROSEMEIRE FRANCO, ROSEMERI LOPES ROSA, ROY 
SCHLOSSER, RUTH STREY, SANDRA MARA ALVES SILVEIRA ZANETTI, 
SANDRA MIYUKI KAKINOKI LEITE, SELBA LETICIA MARTINS, SILAMAR DE 
FATIMA LIMA, SILVANA MARTINS TESSER LAFFITTE, SIMEIA SOARES DA 
SILVA, SONIA MARIA DOS SANTOS DA ROCHA, SONIA MARY GROSSMANN, 
SUZIMARA PINTO SOPRANI, TALITA CRISTINE DE SOUZA, TANIA SIMONE 
JAGIELSKI ULLMANN, TATIANI DE OLIVEIRA MARQUES, THAIS DE ALMEIDA 
LANZONI, THAIS DE SANT'ANA BOTELHO, THAISSA DUQUE GOMES FIGUEIRA, 
VANESSA GUIOMAR DE CASTRO CELUCIO PEDROSA, VANI TEREZINHA ROSA, 
VANIA LUCIA BONETTO MERKLE, VERA LUCIA CARNEIRO, VERA LUCIA DA 
SILVA FERREIRA, VIVIANA DEL PILAR ACOSTA REGATTIERI, VIVIANE RIBEIRO 
DUARTE, WANGERLY FARIAS DE FRANCA 
 
Processo: 396516/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARUMBI 
Interessado: ADHEMAR FRANCISCO REJANI, ANDREIA CRISTINA CORDEIRO, 
ANTONIO MARCOS DE SOUSA, BRENDA APARECIDA LOPES DE AZEVEDO, 
CARIANE GABRIELE BORGES, CARLA FERNANDA PEREIRA, CLAUDIA 
EMELINE DOS REIS PROTANO BENTO, CLEONICE BARBOSA DE PAULA, 
CRISTHIANE SOFKA LINO, DEVANIR DOS SANTOS, ELAINE DIAS DOS SANTOS 
SILVA, ELAINE MARIA FERREIRA COSTA, GLAICY KELLY SILVA DOS SANTOS, 
JOSE ADAO BARBOSA, LILIAN MARTINS SPACIARI, LUCELIA OLIVEIRA 
STAPAIT, LUCIANA DE VIETRO, MARGARETE MIRANDA P. CONSTANTINO, 
MARIA CRISTINA MATEUS REZENDE, MUNICÍPIO DE MARUMBI, RENAN LOPES 
DA SILVA, RENATA JOSEFA PEREIRA, ROSANA CLAUDIA DOS SANTOS 

 
Processo: 155531/23 Adiado aguardando proposta de voto do(a) relator(a) desde 
24/11/2025 
Entidade: MUNICÍPIO DE RESERVA 
Interessado: ADRIELE ANDRADE GALVAO, AGUINALDO ROSSA, ALECSON 
VIANA DE OLIVEIRA, ALINE CRISTINA FERREIRA, ALINE TRILINSKI NEVES, 
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AMANDA RODRIGUES SILVA, ANA APARECIDA AZEVEDO DA SILVA, ANA 
CAROLINA DOS SANTOS CUNHA, ANA CAROLINE PONTAROLO, ANA CLAUDIA 
TRELINSKI BACHELADENSKI, ANA LÚCIA OLIVEIRA HEICHUCK DOS SANTOS, 
ANA PAULA GONCALVES DE MELO, ANDRIELE MATEUS KRUPEK, ANGELA 
MARIA DE OLIVEIRA CHOCIAI SPERAFICO, ARLETE CONRADO, BARBARA 
BARANKEVICZ, BEATRIZ APARECIDA DE FREITAS, BEATRIZ ORTEGA SILVA 
DOS SANTOS, BRUNO GUIMARAES GALVAO, BRUNO JOSE GONCALVES 
NUNES, CAMILA GORETTI DA SILVA, CAMILA MARIA RODRIGUES, CARINA 
PEREIRA BARON MARTINS, CARLOS ANDRIGO CAMPOS GUNHA FILHO, 
CELSO LUIZ DA SILVA, CLAUDIRENE FERREIRA DE OLIVEIRA, CLEUMARA 
PEREIRA DE AMARAL, CRISTIANE ORIZIO GONCALVES, DANIELE FERREIRA 
DA SILVA, DANIELI CRISTINA SYDULOVICZ, DAVI PACHECO RICKLI, DEBORA 
LETICIA NASCIMENTO FERREIRA, DENIS CARLOS MOSER IENI, DENISE 
LOPES CARDOSO COSTA, DENISE PENTEADO, DIANA CRISTINA DE PONTES, 
DYONATAN ALFREDO AVILA NEMECEK, EDIVANE APARECIDA MARTINS, 
ELAINE CRISTINA DA SILVA, ELEDIELE CAMARGO, ELIANE APARECIDA DOS 
SANTOS, ENI ROSAS, ERICA APARECIDA GONCALVES CORREIA, EZEQUIEL 
RODRIGUES DOS SANTOS, FABIANA SUVINSKI SIQUEIRA, FABIANE ZANCO 
HARTMAN, FABIO ABREU DA CRUZ, FERNANDO MOSSMANN, FRANCIELE DE 
OLIVEIRA BARBA, FRANCIELI SAPONJOS ALEXANDRE, FRANCIELI SLOBODA, 
GILMAR DE JESUS RODRIGUES DA SILVA, GISELI PADILHA SIMBALUKA 
SCRIVANTI, GUILHERME ARRUDA NOVAKOSKI, GUSTAVO HENRIQUE 
BONISSONI, GUTO JOSE DE FREITAS, ISABELLA BILYNKIEVYCZ SANTOS 
SILVA, JANAINA DESPLANCHER GROSKI, JANAINA MARINS, JANETE RIBAS, 
JOCELENE DE FATIMA MENDES DOS SANTOS, JOSE EDILBERTO FERNANDES 
DA CUNHA, JOSE IVAN BUENO DA CRUZ, JOVANA MICHALSKI, JULIANE VUICIK 
CHINISKI, JULIANO DOS SANTOS LIMA, JUREMA DA CRUZ GALVAO, KALLINY 
EMANUELLE PEREIRA DE FRANCA, KAREN FERNANDA FREITAS 
PIETROCHINSKI, KAREN REGINA PEREIRA DA SILVA, KELY CRISTINA SILVA 
DE SOUZA GURSKI, KENETT ANDERSON DE FRANCA SEBASTIAO, LARISSA 
DOS SANTOS DJUBA, LETICIA GONCALVES DA PAZ, LETICIA MARIANA 
ODERDENGE ALBINO, LILIAN JACQUELINE ELIAS TEIXEIRA, LILIANA DE 
SOUSA BAIA, LINDISLAINE DE FATIMA MORAIS NUNES, LIVIA MAGALHAES 
BRAGA, LORENA BIANCA RIGOLDI, LUANA RIBEIRO, LUANA WUITIK, LUCAS 
DA CRUZ BISCAIA, LUCAS DE ARAUJO SOLTOVSKI, LUCAS MACHADO 
RIBEIRO, LUCAS SANTANA BERGMANN, LUCIANA GOMES DOS SANTOS, 
LUCIANA VOZNIAK, LUCIELENE FABIANA FEITOZA DOS SANTOS, LUIS 
FERNANDO ROSSA DE SOUZA, LUIS GUILHERME BODNAR DOS SANTOS, 
LYGIA RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA, MADIAM ELEODORO DA SILVA, MAGDA 
OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA, MARCELO FERNANDES DE OLIVEIRA, 
MARCELO ROCHA PEREIRA, MARCIA PANACHEWICZ PIETROCHINSKI, 
MARCIELEN CARVALHO COSTA, MARCIELLY VIEIRA DA SILVA, MARIA ELISA 
DE SOUZA DOS SANTOS, MARIA VANESSA ZAMILIAN, MARILAINE DE ALMEIDA 
SILVA, MARINA VILAS BOAS, MARIO CEZAR CUSTODIO, MARIVALDO LISBOA 
RIBAS, MATHEUS SZEREMETA AYRES CORREIA, MAURICIO SMIDERLE, 
MEIRY VANESSA CHIKOSKI, MICHELI SANTIN, MIRIANE ROSA DE FARIAS, 
MUNICÍPIO DE RESERVA, NATHAN FERREIRA, NELSON JOSE RIBEIRO 
MACHADO, PATRICIA IANZ DESPLANCHER, RAFAEL STARON, RAFAELA 
ZWIEGICOSKI PONIJALEKI, RAIANA DA SILVA BATISTA, RAIZA ARAUJO 
BRAGA, RAQUEL APARECIDA NOVAK, REGINA DA SILVA, RENATA SANTOS DA 
SILVA, RENILCE DA APARECIDA LUCIO, ROBERSON OLIVEIRA DOS SANTOS, 
ROSANE DE FATIMA DE AVILLA, ROSEBEL DE CAMARGO, ROSELI TRELINSKI, 
ROSEMERI PIEKARZEWICZ, ROSINEIA PEREIRA MONTEIRO, RUTH ELIANE 
FAUSTIN CUSTÓDIO, SAMELA GESICA DOMINGUES CARNEIRO, SAMELA 
MARTINS, SHEILA REBELLO REQUIAO, STEFANI GOMES JANUARIO, SUZANE 
APARECIDA DOS SANTOS, TAISA DE FATIMA DE OLIVEIRA, THAIS RACHEL 
BARBOSA, VALDENIR DA LUZ MARTINS, VALERIA SANTOS FERNANDES, 
VANESSA ANTUNES, VANESSA DOS SANTOS ROCHA, VANESSA KAROLINE 
OLKOSKI, VANIA VANESSA DOS SANTOS SILVA, VANICE DO ROCIO OLIVEIRA 
DOS SANTOS, WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS, ZOLEIKA KOSSAR BILIKI 
 
Processo: 377208/23 Adiado por devolução pós-vista desde 24/11/2025 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
Interessado: ERICK VISINONI, FELIPE FAIX BARBY, GUSTAVO TRENTINI 
CAMPARA, HUDSON LEONCIO TEIXEIRA, IGOR HENRIQUE DOS SANTOS 
PAULINO, JULIO CESAR BOMPEIXE SANTOS, LUCAS JOSE TIEPERMANN, 
LUCAS TEIXEIRA PEREIRA, RAFAEL KINKOSKI, SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA, VICTOR DE SOUZA UHMANN, VICTORIA BRANDALIZE 
SOUZA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 206679/24 
Entidade: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE LUIZIANA 
Interessado: DAIANY DA SILVA OLIVEIRA, PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LUIZIANA, REINALDO ASSIS 
MONTE ALTO 
 
Processo: 145851/25 
Entidade: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO DE 
LONDRINA 
Interessado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO DE 
LONDRINA, FABRICIO PIRES BIANCHI, GENTIL FRANCO DE ALMEIDA NETO, 
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 
 
Processo: 166603/25 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON (Procurador(es): BIANCA MARINA LAMB) 
Interessado: ANDERSON LOFFI SCHMOELLER, FABIO ALEXANDRE 
REGELMEIER, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARECHAL 
CÂNDIDO RONDON (Procurador(es): BIANCA MARINA LAMB) 
 

Processo: 178520/25 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 

Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
SORAIA FERNANDES MAGALHAES 
 
Processo: 185829/25 

Entidade: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

JANIOPOLIS 
Interessado: ELIANE MONTEIRO DOS SANTOS FRAGA, FUNDO DE PENSÕES 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JANIOPOLIS, GILSON COSTA SOARES 

 
Processo: 192183/25 

Entidade: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA 
Interessado: ANA CRISTINA WOLLMANN ZORNIG JAYME, INSTITUTO DE 

PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA, LUIZ FERNANDO DE 
SOUZA JAMUR 

 
Processo: 266357/25 

Entidade: EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO BRANCO DO 
SUL 

Interessado: EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO BRANCO DO 
SUL, ROSILDA RIBEIRO SIMÕES 

 
Processo: 184270/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

CAFELÂNDIA 
Interessado: ELIANE CRISTINA DE LUCA DA SILVA, FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAFELÂNDIA 

 
Processo: 189832/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, MARCOS CESAR CORREIA 

 
 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

 

 
TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 

 
Processo: 38242/20 Vista desde 10/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO 

TERRITORIO REGIONAL DA BACIA DO PARANAPANEMA 
Interessado: GELSON MANSUR NASSAR, HIROSHI KUBO, MÁRIO AUGUSTO 

PEREIRA, PEDRO DE OLIVEIRA, SERGIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA 
 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
 

Processo: 749036/24 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 

Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BOM (Procurador(es): RODRIGO BELIGNI) 
Interessado: MOISES JOSE DE ANDRADE, MUNICÍPIO DE RIO BOM 

(Procurador(es): RODRIGO BELIGNI) 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 

 
Processo: 631909/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: ANA PAULA SILVA POLLI, ANTONIO CARLOS KOPPE, DAVID 
ALMEIDA SANTOS, ELIZANGELA MARA DA SILVA HAUAGGE, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, 
LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 
Processo: 590649/24 
Entidade: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, GISELE LOPES DE OLIVEIRA TULIO, 

IVAN FERREIRA DE MELO, LUIZ PEREIRA KEPPEN 

 
PENSÃO 
 
Processo: 406875/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE SERTANEJA 
Interessado: JAMISON DONIZETE DA SILVA, MARGARIDA PALMA DA SILVA, 
MUNICÍPIO DE SERTANEJA, SAMUEL CARLOS DO PRADO, SILVIO PEREIRA DA 
SILVA 
 
Processo: 46510/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE APUCARANA 
Interessado: ELIZABETE RODRIGUES DE OLIVEIRA ROCA, MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, RODOLFO MOTA DA SILVA, SEBASTIAO FERREIRA MARTINS 
JUNIOR, WALDECIR DE OLIVEIRA ROÇA 
 
Processo: 64802/24 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE 
Interessado: BIANCA CAROLINA DE CARVALHO, CAIXA DE APOSENTADORIAS 
E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE, 
CRISTIANE FUDALLY DE SOUZA, GILBERTO YOSHIO MATUO, GIOVANA 

SAYURI MEDEIROS HIRATA, MARCO ANTONIO FRANZATO, ROGÉRIO 
MARCOLINO DA SILVA, SILVONEY ANTONIO DE SOUZA 
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Processo: 845183/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
Interessado: ADALMIR JOSE GARBIM JUNIOR, MARCOS APARECIDO REVOLTI, 
MARIA LUCI DE OLIVEIRA BONAPARTE, MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO 
BELTRÃO 
 
REVISÃO DE PROVENTOS 
 
Processo: 137816/25 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IBIPORÃ 
Interessado: FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
IBIPORÃ, JOSÉ MARIA FERREIRA, VILMA MAXIMO DE CARVALHO 
 
Processo: 138740/25 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IBIPORÃ 
Interessado: FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
IBIPORÃ, JOSÉ MARIA FERREIRA, MARIA ROSIMERI FERREIRA 
 
Processo: 404881/25 
Entidade: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICIPIO DE CAMBÉ 
Interessado: ANDREIA CRISTINA DA SILVA, AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE CAMBÉ, CLAUDIA ELENA ANTONIO 
CARMONA 
 
Processo: 420631/25 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV, JOAQUIM SILVA E LUNA, 
LINDOLFO DA SILVA, REGINALDO ADRIANO DA SILVA 
 
Processo: 504088/25 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: AUREO BIANO DE SOUZA, FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV, 
JOAQUIM SILVA E LUNA, REGINALDO ADRIANO DA SILVA 
 
Processo: 519581/25 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV, JOAQUIM SILVA E LUNA, MARIA 
BERGAMASCO, REGINALDO ADRIANO DA SILVA 
 
Processo: 616676/25 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV, JOAQUIM SILVA E LUNA, 
REGINALDO ADRIANO DA SILVA, TAHER MOHAMAD SAID NASSER 
 
Processo: 700537/25 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV, JOAQUIM SILVA E LUNA, NADIR 
JOSE NIGUEIRA DA SILVA, REGINALDO ADRIANO DA SILVA 
 
Processo: 711342/25 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV, JOAQUIM SILVA E LUNA, MARIA 
FRISKE, REGINALDO ADRIANO DA SILVA 
 
Processo: 712381/25 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV, JOAQUIM SILVA E LUNA, MARLETE 
MONTEMEZZO PANATTA, REGINALDO ADRIANO DA SILVA 
 
Processo: 729527/25 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV, JOAQUIM SILVA E LUNA, 
REGINALDO ADRIANO DA SILVA, TEREZINHA STEMPNIAK 
 
Processo: 733141/25 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV, JOAQUIM SILVA E LUNA, 
MARTIMIANO ALVES CIRINO, REGINALDO ADRIANO DA SILVA 
 
Processo: 496107/25 Vista desde 28/10/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV, IRACY DA COSTA PASSOS, 
JOAQUIM SILVA E LUNA, REGINALDO ADRIANO DA SILVA 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 555315/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Interessado: BRUNA LUCCHESI DA SILVA, CAMILA ISABELLY BRASIL, CAMILLA 
PEREIRA, CARINA ELENA GUEDES MARTINELLI, CARINE ALCANTARA DE 
JESUS, CAROLINA MACHADO ROSSASI, CAROLINA VIDAL JUREVICZ, CASSIA 
LARA FRANKOWIA, CELIA REGINA RIBAS, CESAR AUGUSTO CARDOSO 
HONAISER, CESAR LEMES DE AZEVEDO, CINTIA APARECIDA CORREA, CINTIA 
MEDEIROS RAMOS, CLAUDIA DE FATIMA DOS SANTOS, CLAUDIO CORREA DE 
LORENA, CLAUDIO EDUARDO SCHERER, CLEENIR APARECIDA DE QUADROS, 
CLEITON DOS SANTOS, CLEUSA MARIA VESOLLI, CRISTIANE ZANATTA, 
CRISTINA CARDOSO DA ROSA, CRISTINA SOARES, CRISTINA TEREZA KLEIM, 
DAIANE ALINE GROODERS ROHR, DAIANE DAMO, DANIEL ANTUNES DA 
ROCHA, DANIEL CRUZ DO NASCIMENTO, DANIEL RICARDO LANGARO, 
DANIELE CARDOSO, DANIELE VAZ DE OLIVEIRA, DANIELI GRAF SERBENA, 
DANIELLI CRISTINA MARCONDES, DARA CAROLINI DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS, DAVID DA COSTA, DEBORA GAIO VARGAS, DEBORA MAIRA 
OLIVEIRA, DEISE PEREIRA ROSA, DENISE DE FATIMA DE RAMOS, 

DHONATTAN BRUNO SAGAIS, DIANA FELTRIN, DIEGO FELIPE CORDEIRO, 
DIONARA GUARDA, DIONE PAULA LUDWIG, DIRCEIA MATIELE DE ALMEIDA 
BUENO, DULCEMA DA CRUZ PASSOS, EDSON RAFAEL DE LARA SOARES 
BERTOTI, EDYANE INVERNIZZI, ELAINE CASTANHA DE SOUZA, ELEANDRA 
MAIA CARNEIRO, ELIANE DA APARECIDA DOS SANTOS, ELIANE DA ROCHA, 
ELISA STEFANELLO DOS SANTOS, ELISANGELA CORREA DA SILVA, 
ELIZANGELA CHURTZ PONTES, ELIZANGELA FERREIRA CAMPOS, Elizete da 
Luz Rodrigues de Souza, ELVIS MARQUES HENRIQUESSON, EMANUELLE 
APARECIDA HISTER SANTIN, EMMANUEL NATAN NUNES SOARES, ERIK 
CORDEIRO GUERIOS, EUCLYDES EDUARD BRASIL SILVERIO, EVANDRO 
RIBEIRO, EVANDRO RODRIGO DA SILVA, EVANILDO FERREIRA, EVELYN 
CRISTINE DA SILVEIRA, EVERALDO SANTOS DE MELLO, EZEQUIEL DA SILVA, 
FABIANA PATRICIA DIAS, FABIANO CAMARA DA SILVA, FABRICIA SERAFIM 
DAS NEVES, FELIPE GRANDO, FERNANDA KARASEK, FERNANDA SIGNOR E 
SA, FERNANDO DOS SANTOS, FLAVIA FREITAS DE LIMA, FRANCIANE 
CAROLINE FAVERO, FRANCIELE DAL PRA, FRANCIELE DHEIN PACHECO, 
FRANCIELE OLIVO, FRANCIELE TODESCATTO, FRANCIELE WOSNES, 
FRANCIELLE ROSA LEMES, FRANCISCO GILBERTO BOMFIM, GABRIELE 
BITINE, GABRIELI PITCHININ, GABRIELLE ROSA SANTOS, GABRIELLY DE 
ANDRADE FERREIRA, GABRIELY SOUZA TERRES, GEOVANE DE ALMEIDA, 
GEOVANI FABER DE MOURA, GIDIELSON FRAGAS, GILBERT URIEL BRAGA 
FERNANDES, GLEISSY PERIN, GRACIELEN DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA 
ALVES, GRACIELI CAMARGO, GRACIELY CRISTIANE IRCZ MAIA, GREICY 
CRISTINA IRCZ MAIA, GUILHERME ANTONIO DA ROSA, GUILHERME ANTONIO 
DOS SANTOS, GUSTAVO MARINO FERREIRA SORGI, HEDINARA AMARAL DE 
MORAES, HYNGRID STEFANY LEMOS, ILAINE RIBEIRO DOMICIANO, INGRID 
MAIZA CRUSARO, ISABELE SILVEIRA SIERRA, IVANETE DUARTE, IZABELA 
CASTAGNOLI, JAIRO CARLIM MACIEL, JANAINA DE OLIVEIRA BIBON, JANETE 
PEDROSO COTOSKI, JANILSE PAULA BRANDAO, JAQUELINE SILVA 
TESSEROLI, JEFERSON MEDEIROS, JESSICA DAIANE DE OLIVEIRA 
FERREIRA, JHON LENON SILVA SANTOS, JHONATAN DA SILVA, JOAO PAULO 
DOS SANTOS, JOCEMARA APARECIDA LODY RUGENSKI, JOCIELI DE 
OLIVEIRA, JONAS QUEIROZ DELGADO, JOSE CARLOS REITER, JOSE TADEU 
LIMA SANTOS, JOSELI VAZ FABRICIO, JOSETTI TEREZINHA CARNEIRO, 
JOSIANE VEIGA DA SILVA, JOSIELLE DE FATIMA ALVES, JUDIRCE 
CAVALHEIRO DA SILVA ESCONGISK, JULIA CAROLINA CARVALHO, JULIANA 
TORQUATO GUERINO, JUSSIANI MARQUEZOTTI RAMOS, KAMYLA LAUTERIO 
DE AVILA PRETO, KARLA TAYLINY FERRAZ ROTH, KATIA CAROLINE FRANCA 
DALANHOL, KAUAN KURCESZKI, KAUANA THAINA DE PAULA, KETELIN 
GEMELLI CHRIST, KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU, LARISSA BYANCA DA 
SILVA, LARISSA ZANATTA SENDESKI, LEANDRO NEGRI CUNICO, LEDIANA 
DOS SANTOS, LENITA APARECIDA DA CRUZ, LEONARDO RIBEIRO 
SALVATORI, LETICIA APARECIDA TERRES KEMES, LILIAN APARECIDA 
GONCALVES MARQUES, LUCAS BRASIL DE JESUS, LUCAS ELPIDIO ROSA DE 
GOIS, LUCAS FORTUNATO ALVES, LUCIANA BARBOSA PEDROSO, LUCIANA 
DA SILVA, LUCIANE APARECIDA DOS ANJOS SILVA, LUCIANO BRUNETTI, 
LUCIANO DE JESUS LOPES, LUCIMARA FIDELIS, LUISA MARA LEAL GOMES, 
LUIZ EDUARDO MACIEL BRASIL, LUIZA PORTO GUISLER, MAELI LORENA DE 
LIMA, MAGDA DAMETTO, MAICON CESAR DE SOUZA BURBELLA, MAISA 
APARECIDA CORDEIRO, MANOEL RODRIGO BRAZ DA CRUZ, MARA ADRIANA 
PFEIFER SLOBODA, MARCELO ALBINO, MARCELO ALVES MARTINS, MARCIO 
ANDRE SWITALA, MARCO ANTONIO DE CASTRO GUEDES, MARIA DIOMAR 
GUEDES, MARIA DO CARMO FELINI, MARIA DONARIA FRAGOSO CARVALHO, 
MARIA PRISCILA SANTOS SALES, MARIELI DEUFRAZIO FONSECA, MARIELI 
PILANTIL DA SILVA, MARIELI SOUZA SANTOS, MARILUZ DOS SANTOS, 
MARINES FATIMA DOS SANTOS SOUZA, MARISA DIAS, MATEUS WANSCHER 
PEDROSO, MATHEUS HENRIQUE SANTOS GOBBI, MATHEUS KUKUL 
BONATTO, MATHEUS MASSARU GOTO HIRAI, MATHEUS RICARDO BUJAREK 
BARRABARRA, MAURICIO FELIPE CIRINO, MAURO JOSE SOARES, MICHELE 
DE CARVALHO DOS SANTOS, MICHELI CANDIDO, MILENA MAIARA FERREIRA 
MACIEL, MIRIAN FABER DE MOURA, MONIKE IAGUCZESKI DE AVILA, 
MORIELTON GARCIA DE SOUZA, MUNICÍPIO DE PALMAS, ODENI BORELLA DE 
SOUZA, OZELIA CESCA, PAMELA SOMAVILA, PATRICIA FERREIRA FLORIANO, 
PATRICIA GUBERT MACIEL, PATRICIA MIKOSZ, PATRIKE SOARES DE 
OLIVEIRA, PAULA FERNANDA STINGELIN, PEDRO MACHADO BUENO, 
PETERSON MULLER DO AMARAL, POLEANE FABIULA DA OLIVEIRA, PRISCILA 
DE LIMA BONAFE, RAFAEL ANTUNES CREMA, RAFAEL CAMILO BARBOZA, 
RAFAEL JARDIM MENINE, RAJAN TECHIO DE ARAUJO, RAQUEL DO 
NASCIMENTO GLIR, RAYANE PAGNONCELLI, REJANE DE OLIVEIRA, ROBSON 
JOSE RODRIGUES VAIZ, RODRIGO DA SILVA PRADO, ROSANE APARECIDA 
VAZ DOS SANTOS, ROSANGELA DE FREITAS BRANDT, ROSELI APARECIDA 
LOPES PROENCIO, ROSELIANA CARBONAR, ROSEMERI APARECIDA 
FERREIRA DE OLIVEIRA, ROZEANE APARECIDA DOS SANTOS, ROZELI ALVES 
MORAIS FIGUEREDO, SABRINA APARECIDA DE PAULA SANTOS, SABRINA 
CARLI MENDES, SABRINA DE FATIMA PEREIRA LOURENCO, SADRAQUE 
SOARES, SALETE DE FATIMA SOUZA PACHECO, SANDRA OFRAZIO, SARA 
SOUZA DOS SANTOS, SARAJANE APARECIDA LOFAGEM, SERGIO SILVA, 
SIDNEI MELLO DE SOUZA, SIDNEY GUSTAVO DA SILVA, SILMARA APARECIDA 
DA LUZ, SILVANA VELHO ROCHA, SIMONE DA APARECIDA FERREIRA DA 
CONCEICAO, SIMONE MARQUES MORENO, SIMONE SOLANGE LECH, SUELEN 
APARECIDA LEMES, SUELIM MACHADO, TAISA DUTRA ALVES, TAMARA 
SILVEIRA FAGUNDES, TAMIRES APARECIDA DA SILVA, TATIANE PICOLLI 
CARVALHO FIORIN, TEREZINHA APARECIDA MACHADO BARRABARRA, 
THAINA MORAIS AY MORE, THIAGO MIKILITA, VAGNER PALAMAR, VALERIA 
LETICIA RUSCHEL DE ALMEIDA, VANESSA DOS SANTOS, VIVIAN GAIO 
VARGAS ARAUJO, VIVIANE BRASIL SILVEIRA, VIVIANE MARTINELLI RAMOS, 
WALLACE QUINTINO LOPES, WELLINTON RAFAEL TAQUES, WILLIAM DA SILVA 
SOUZA, WILMAR CORREIA, WOELITON THAUAN LAUDE LOURENCO, YANA 
KELEN SERAFINI, YEDDA LEMOS SPEROTTO, ADEMIR MOURA PELENTIL, 
ADENISE DAS GRACAS OLIVEIRA ATAIDE, ADRIANA DA SILVA, ADRIANA DE 
FATIMA DA SILVA DE OLIVEIRA, ADRIANA DOS SANTOS DA SILVA, ADRIANA 
SCHMITT KUKUL, ADRIANA SOUZA, ADRIANA ZANELLA DE MOURA, Adriane 
Fantin, ALESSANDRA DALLA COSTA ABREU, ALEXANDRA CRISTINA 

SCHNEIDER CONSOLI, ALEXANDRA DA SILVA OLIVEIRA, ALEXANDRA 
ROSARIO DE SOUZA, ALFREDO SALDANHA VAZ, ALINE DA SILVA DA LUZ, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANO XXI Nº: 3600 22  QUINTA-FEIRA PÁGINA 17 DE 30 

 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – GERAL: (41) 3350-1616 – OUVIDORIA: 0800-645-0645 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DIAGRAMAÇÃO: Débora Arduini Puppin (DCS) e Stephanie Maureen P. Valenço (DG) - IMAGENS: Fabiano Giovannoni Contador (DCS) 

ALINE MAMPIAN PAES, ALINE PEREIRA, ALISSON LUCAS GONCALVES DA 
SILVA, AMANDA AGUILERA DA SILVA, AMANDA PAZ MARTINELLI, AMANDA 
PRESTES DOS SANTOS, AMELIO STEFAN JUNIOR, ANA CLAUDIA DA SILVEIRA 
MENDES, ANA CRISTINA CORDEIRO, ANA FLAVIA PUFF, ANA KARINA KLEIM, 
ANA PAULA BUENO PEREIRA DOS SANTOS, ANA PAULA NOVELLO 
GONCALVES, ANA PAULA RIBEIRO, ANA PAULA VIDAL SANTOS, ANDRE 
ANTONIO BUENO, ANDRESSA PAULA FRANCESCHETTI, ANDRESSA RIBEIRO 
PARENTI, ANGELA SIMOES BUENO, ARIANNY DURLI FONSECA, BRENDA DA 
ROCHA ANGHINONI, BRUNA CHRISTOFOLI 
 
Processo: 702494/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA 
Interessado: ADILSON CAMPOS CARNEIRO, ADRIANA DE SOUZA PROENCA, 
AIRTON DE OLIVEIRA CARNEIRO JUNIOR, ELIANE APARECIDA DOLADA, 
ELIZEU CARNEIRO DE MELO, EVERALDO LUZ COSTA, FERNANDA AWDREY 
KAORI SAKAMA, GENAEL DA SILVA CRUZ, GEZIELI RODRIGUES ALVES, 
GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA FARIA, JACKSON LUIZ SERCHIARI, 
MARIA LUCIA PAULA MAINARDES, MELANY SUETCH, MUNICÍPIO DE 
SAPOPEMA, PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, RENAN MARTINS 
MACIEL, ROSANGELA DE MELLO SANTOS 
 
Processo: 622028/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA 
Interessado: ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS, ALAN DOS SANTOS LIMA, ANA 
CLAUDIA TEODOVSKI, CAUANE ROBERTA DOMINGUES MONTEIRO, 
CRISLAINE CARNEIRO DA SILVA, FRANCISCO GUERREIRO MAINARDES, 
GERVASIO RODRIGUES JUNIOR, GLEICIANE DE JESUS BRIZOLA DE ALMEIDA, 
GUSTAVO GUIMARAES MARTINS, HENRIQUE BUFOLO FIGUEIREDO, LENIS 
ARIZA, LEONARDO ALMEIDA DA SILVA, LUAN MAYNARDES, MUNICÍPIO DE 
SAPOPEMA, PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, PETROS AVELINO 
GABRIEL PINHEIRO E OLIVEIRA, RENATA BARBOSA PAVELSKI, TANIA LUANA 
MACHADO, VALDINEI CANDIDO DA CRUZ 
 
Processo: 698997/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS 
Interessado: ADINILSON ROBAINA, ALAN BARBOZA DE CARVALHO, 
ALESSANDRO ROGERIO DARE PRESTES, ALLANNA LERIANA CARRIEL, ANA 
FLAVIA SANTOS NASCIMENTO, ANA GLORIA TAVARES DE VASCONCELOS, 
ANA MARIA DE SOUZA, ANA MARIA ORGINO, ANDRE LUIZ SOUSA DOS 
SANTOS, ANDRESSA SIQUEIRA JANSEN, ANGELITA FERREIRA ZILIO, BRENDA 
DOS SANTOS RAMOS, BRUNA GUEBERT, BRUNA MANOELA NOGUEIRA, 
BRUNA RAFAELA CAITANO DE FREITAS, CARLA OLIVIA DA SILVA CAMARA, 
CAROLINE DOMINGUES DA SILVA, CASSIANO CORREA DA SILVA, CASTORINA 
MARIA DOS SANTOS FERREIRA, CLEVERSON LEITE DA SILVA, CRISLAINE 
VANESSA ALVES DE ABREU, DANIELLY SEGUETTO E CAVALCANTE SILVA, 
DIEGO ANTONIO RIBAS GOMES, EDIERLY RIOS DA SILVA CARDOSO, EDITH 
BASSI LOPES, ELISAMA ERICA DA LUZ SANTOS PEREIRA, EROMILDES DE 
GRANDIS BEATO, FABIO CORDEIRO PIRES, FABIOLA NASCIMENTO 
TEODORO, FERNANDA LEAO MORAIS E SILVA, GABRIELE HELENA 
MOUKADDEM LUBASINSKI, GELCI RIBEIRO PLACIDO, GEOVANNA SARTORI 
DOS SANTOS, GIOVANA DO NASCIMENTO SANTOS, GISLAINE CAMARGO DE 
OLIVEIRA FRANCO, GRACIELI BRUNA ANDREATTA, IDAMARA MESSIAS 
CABRAL DE OLIVEIRA, ISABELA DA SILVA BABICZ, JAMILE PINTO KULEVICZ, 
JANAINA DAS GRACAS CAMARA SAMPAIO, JANAINA LIZ MACHADO DE JESUS, 
JAQUELINE PEREIRA DA CONCEICAO, JOAO BATISTA PONCIO DA SILVA, 
JOAO FLAVIO NOGUEIRA RODRIGUES, JOAO GUILHERME BRAUNA, JOCILENE 
SIMAO BARBOSA CORDEIRO, JULIANO PROVIN DIEHL, KAIO FELIPE LOPES 
DA SILVA, KARINA MOCELIN FERREIRA GUIMARAES, KAROLINA LETICIA DE 
MIRANDA, KATIUSCIA BUTZKE MORAIS, KELVINE CLAUDIANE NUNES 
AUGUSTO, KESSY MARRY ANDRADE LIMA, LAYLA FORTE DOS SANTOS, 
LORENO BERNARDO TOLARDO, MARCIA APARECIDA BRASILINO, MARCIA 
CRISTINA DE ALMEIDA PALMEIRA, MARIA EDUARDA VERBINEN, MARLUCI 
CARDOSO DAUFENBACH, MARRIANE DA SILVA, MICHEL SZENDELA, MICHELE 
DO ROCIO VILLAR BASTOS, MIGUEL CORREA BARBOSA, MUNICÍPIO DE 
QUATRO BARRAS, PAMELA RAFAELLY OLIVEIRA DA ROCHA, PATRÍCIA 
APARECIDA DA SILVA, PEDRO PAULO DE CARVALHO JERICO, QUEILA 
TATIANE DE SOUZA, RAFAELA PAULA DA SILVA, RAFAELA PEREIRA DE LIMA, 
RAISSA MIRANDA DA CUNHA VARGAS, RAMON DE SOUZA VELOSO, RENATO 
SILVA SANTOS, RITA DE FATIMA CASTRO CAVALCA, ROSIMARA ANDRADE 
RAMOS LEGNANI, SABRINA DOS SANTOS PIRES, SABRINA ROSA DA SILVA 
BIANECK, SUELEN ARCENO TEODORO, TATIANE MARA VIEIRA, THALITA 
VENINA DE MOURA, THIAGO GODINHO DE BORBA, VANESSA DOS REIS SILVA, 
WILLIAN EVERTON FIDELIS GOUVEIA, WILMA ALEXSA PEREIRA DE SOUSA 
 
Processo: 804738/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
Interessado: ACUCENA APARECIDA PAIXAO, ADRIANO GIL DA CRUZ, ADRIELE 
SANTOS ORTIZ, AFONSO CARVALHO SILVA, ALINE DOMINGUES SCHIMIGUEL, 
ANA JULIA CALDAS, ANA LUIZA OLIVEIRA, BERENICE SANT ANNA, BERTOLDO 
ROVER, BRUNA BERNEGOZZI BESSA, BRUNA NAIRE GUMIERO, CARLOS 
ALEXANDRE TORRES MACHADO, CELSO KUBASKI, CLEONICE RAMOS DA 
SILVEIRA, CRISTINE RAMOS ESPERIDIAO, DENIR SKRZEPIEC, ELIANE GOMES 
DA SILVA, EMERSON CARNEIRO SOUZA FILHO, EVERSON SIBA BARROS, 
FERNANDA MARIA CORDEIRO, FLAVIA DVULATHCA, GESIEL ANDERSON 
RODRIGUES, GIOVANA LICOVISKI, GUILHERME ARAUJO OLIVEIRA, IZABELA 
BERBERI, JANAINA MARIA CAPELINI, JENNIFER NEIVERTH, JESSICA 
CAROLINE COSTA, JOAO GUILHERME DA SILVA, JOSILENE PADUCH, JULIA 
BOSKA ROSA, JULYANO MEHRET, LAURA EDUARDA QUEIROZ DE CAMARGO, 
LICE REGINA JOHNSON FRANCA, LUCIA SZAWCZUK, LUCIANE DE FATIMA 
FERREIRA, LUCIMERI DE SOUZA E SILVA DRIES, LUIZA REGIANE GASPAR 
IENKE, MARCIELE RAMOS, MARISTELA DE FATIMA GARCIA, MICHELLE DOS 
SANTOS SILVESTRE, MUNICÍPIO DE IMBITUVA, NIKOLE DE ALMEIDA MENDES, 
PAULO SERGIO GOMES PEREIRA, RAFAELA SANTANA DE OLIVEIRA, RAQUEL 

DE BELEM LEGMANN, ROSALINA TEREZA FERREIRA DOS SANTOS, ROSINEIA 
GALVAO ROCHA DE LIMA, SILVIA LAZZARIN, TATIANA LILIAN ALVES DE 

OLIVEIRA, TAYNARA APARECIDA LAROCA DE SOUZA, THAIS MILENA SILVA 
VIEIRA, THIAGO HENRIQUE ALESSI DOS SANTOS, VERIDIANA KNACZINSKI 
 
Processo: 299123/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
Interessado: ANTONIO FERNANDO SCANAVACCA, ELIANE OLIVA SEBATINI, 
FERNANDA APARECIDA BRUNO SANTOS, ISA LENARA MUNHOZ AMORIM, 
JOAO PEDRO SILVA, LAYRA DELAI MAIA, MARIA INES DOS SANTOS 
FELIZARDO DE LOURENCO, MICHELE GUTIERREZ, MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, SANDRA PACHECO DA SILVA OLIVEIRA 
 
Processo: 334883/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
Interessado: ALEXANDRE DE LIMA, AMANDA ORTIZ PORDEUS, BERTOLDO 
ROVER, CARLA FERNANDA BINIARA, DANIELE CRISTINA PENTEADO 
MOCELIM, DEBORA DA SILVA, DIEGO FELIPE BOBATO CAETANO, ERICA 
APARECIDA CHAGAS, GISLAINE GABARDO, JAQUELINE ANTONELI RECH, 
KEVILLIN EDIVANIA LAUDELINO, LUIZ ROBERTO PENTEADO JUNIOR, 
MICHELE ROHMANN, MONIZZA DE ANDRADE VILAS BOAS, MUNICÍPIO DE 
IMBITUVA, NERLI DOMINGUES, POLYANA AYSHA VEIBER CABRAL 
STRAPASSON, ROMARIO OLIVEIRA DA COSTA, ROSICLEIA SCHOENEMANN, 
RUBENS ANTONIO BOHATCHUK, SAMARA TAINA DE MATOS 
 
Processo: 456091/25 
Entidade: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA 
Interessado: BRUNA DA LUZ, DIRCE DE FATIMA VIEIRA DE OLIVEIRA, 
MUNICÍPIO DE SAPOPEMA, PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, SILVANA 
RIBEIRO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 155202/25 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL 
Interessado: ANTONIO CARLOS DO AMARAL MARTINS, FUNDO 
PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL, LIGIANE MACHADO DOS 
SANTOS 
 
Processo: 183702/25 
Entidade: INSTITUTO PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
SANTANA DO ITARARE 
Interessado: INSTITUTO PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
SANTANA DO ITARARE, JOSÉ CARLOS RADOSKI 
 
Processo: 190300/25 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO 
OESTE 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO 
OESTE, JOSÉ PAULO DELLA JUSTINA 
 
Processo: 192620/25 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARILANDIA DO SUL 
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARILANDIA DO SUL, MARIA 
DOS SANTOS BERCALINI 
 
Processo: 263919/25 
Entidade: FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS (Procurador(es): 
ALEXANDRE ROCHA PINTAL, ELAINE DE CAMPOS, PEDRO HENRIQUE IGINO 
BORGES) 
Interessado: FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS 
(Procurador(es): ALEXANDRE ROCHA PINTAL, ELAINE DE CAMPOS, PEDRO 
HENRIQUE IGINO BORGES), SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ 
 
Processo: 184288/25 Vista desde 10/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIARIO PROPRIO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO 
DO PARANA 
Interessado: CASSEMIRO DE MEIRA GARCIA, FUNDO PREVIDENCIARIO 
PROPRIO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO PARANA, TEOBALDO DIAS 
MARTINS 
 
REVISÃO DE PENSÃO 
 
Processo: 678507/25 Vista desde 24/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Interessado: ADILSO DE MELLO, EDUARDA CYBELLI DIBA DE MELLO, ELIANE 
DIBA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, JOAO VICTOR LIMA DE MELLO, 
JOILSON GROSSELLI GALVÃO, VITORIA APARECIDA CAMPERA DE MELLO 
 

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO TIAGO ALVAREZ PEDROSO 

 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 

Processo: 190890/25 Vista desde 10/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
FLÓRIDA 
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE FLÓRIDA, PAULO SERGIO PEREIRA 
 
Processo: 196537/25 Vista desde 10/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
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CAMARGO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA AOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS - IPASPMJ 
Interessado: HISSASHI UMEZU, INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA 
AOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS - IPASPMJ, VALDEMIR FERREIRA 
 
Processo: 268333/25 Vista desde 10/11/2025 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ANDERSON MANIQUE BARRETO, CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

2ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

2ªSECAM - Acórdãos 

 
Sem publicações 

 

 
ATOS DE RE LATORIA  

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 
PROCESSO Nº - 696781/24 
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 

ENTIDADE - MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO - EDUARDO PIMENTEL SLAVIERO, MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, ROGERIO ROSSI HOROCHOVSKI, 
VERONICA RODRIGUES MARTINS 
PROCURADOR - ROGERIO ROSSI HOROCHOVSKI 
DESPACHO - 43/26 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Passo à análise do requerimento apresentado pelo Município de Curitiba, na Peça 
47, pelo “não conhecimento da Representação nº 696781/2024, em razão da 
judicialização da matéria controvertida, em trâmite perante o Poder Judiciário, o que 
impede a atuação administrativa paralela por este Tribunal, conforme reiterados 
precedentes da jurisprudência da Corte”. 
Com base nos documentos acostados aos autos não há elementos suficientes para 
justificar o arquivamento da Representação, pois não se verifica identidade estrita 
entre o objeto, a causa de pedir e os pedidos formulados na via judicial e na via de 
controle externo. Há, ao contrário, espaço institucional legítimo para a continuidade 
da atuação do Tribunal de Contas, desde que nos limites próprios de sua 
competência e sem interferência em comandos jurisdicionais já proferidos. 
A Representante imputa ao Município de Curitiba uma série de irregularidades 
relacionadas à Concorrência Pública CP/017/2023-SMOP/OPP-BID, vinculada ao 
Lote 4 – Pacotes 1 e 2 do Programa de Mobilidade Sustentável. O eixo central da 
narrativa reside na alegação de que, diante da magnitude econômica e territorial do 
programa (que envolve a execução de obras em diversos trechos interdependentes 
e interligados), teria havido descumprimento das exigências legais e urbanísticas de 
participação social, especialmente no tocante à realização obrigatória de audiência 
pública, seja pelo disposto nos artigos 184 a 187 do Plano Diretor, seja pelo que 
determina o artigo 39 da Lei 8.666/1993, quando o valor de um conjunto de licitações 
simultâneas ou sucessivas ultrapassa o piso legal pertinente. Trata-se, portanto, de 
tese de índole licitatória, que busca demonstrar que a Administração teria 
fragmentado um programa de obras para evitar o gatilho legal da audiência pública, 
resultando em possível afronta ao regime jurídico próprio das contratações públicas. 
Também se sustenta haver irregularidades de natureza urbanístico-ambiental, 
sobretudo a inadequação do uso do Relatório Ambiental Prévio (RAP) em detrimento 
de estudos mais completos como o EIA/RIMA ou o EIV, dadas as repercussões do 
empreendimento. 
Ao se confrontar esses fundamentos com o conteúdo do acórdão proferido pelo 
Tribunal de Justiça (Peça 48), percebe-se que a discussão ali travada possui escopo 
distinto. O processo judicial, de natureza cautelar, foi proposto pelo Ministério Público 
e tratou especificamente de obras executadas na Avenida Arthur Bernardes, trecho 
compreendido dentro do amplo Programa de Mobilidade, discutindo-se a 
regularidade do licenciamento ambiental e a adequação das medidas de 
transparência e participação social relacionadas àquela intervenção. O TJ/PR, 
analisando a questão sob a ótica do perigo da demora, da legalidade do RAP 
enquanto instrumento de licenciamento municipal e da existência de consultas 
públicas e atos de divulgação, concluiu que não estavam presentes os requisitos para 
a manutenção da suspensão das obras, reformando a decisão liminar do juízo de 

origem. O acórdão enfatizou que a área é urbana consolidada, que o RAP é válido 
no âmbito municipal, que houve mecanismos de participação e que a paralisação 
geraria grave prejuízo coletivo. Em nenhum momento, porém, o Tribunal promoveu 
exame específico sobre o artigo 39 da Lei 8.666/1993, nem analisou a configuração 
do conjunto de licitações simultâneas ou sucessivas do Programa de Mobilidade 
como um todo. Ou seja, não houve pronunciamento jurisdicional acerca da tese 
licitatória estruturante da Representação. 
Diante disso, não é possível sustentar, com base nos documentos disponíveis, que o 
processo judicial e a Representação tratam exatamente da mesma matéria. Embora 
ambos gravitem em torno do mesmo programa municipal e compartilhem elementos 
comuns de contexto (impactos ambientais, participação social, repercussão 
territorial), as discussões possuem naturezas diversas. 
Assim, não se verifica a ocorrência de duplicidade processual capaz de impedir, 
automaticamente, o prosseguimento da Representação. O simples fato de haver 
sobreposição fática entre os procedimentos não implica restrição automática à 
atuação do órgão de controle externo. Isso porque os Tribunais de Contas 
desempenham função própria de fiscalização, e tal atribuição não se paralisa pelo só 
fato de que outro órgão, na esfera judicial, tenha analisado aspectos ambientais ou 
cautelares do mesmo empreendimento, sobretudo quando o exame judicial não 
abrangeu o cerne da controvérsia levada ao controle externo. 
Ainda mais relevante: o acórdão judicial não proferiu decisão de mérito definitiva 
sobre qualquer das questões que compõem a Representação, tampouco tratou da 
legalidade do edital, dos atos preparatórios da licitação, da eventual fragmentação 
indevida do objeto ou do dever de audiência pública decorrente de somatório de 
certames, temas que se inserem diretamente na esfera de competência fiscalizatória 
do Tribunal de Contas. Dessa forma, não há risco de conflito decisório caso esta Casa 
prossiga na análise desses aspectos. 
Portanto, com vênia ao pleito da Municipalidade, entendo não haver motivo para 
arquivamento da Representação. 
Com relação à habilitação da Dra. Priscila Peixinho Maia nos autos, mostra-se 
necessária a apresentação de documento pertinente. Aliás, se ocorrer tal juntada, 
autoriza-se a Coordenadoria de Apoio e Instrução Suplementar a realizar a direta 
remessa dos autos à Diretoria de Protocolo para os registros de estilo. 
Devolva-se à CAIS. 
GCFAMG em 20 de janeiro de 2026. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 22815/26 
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL 
INTERESSADO - MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL, PAVILLUZZO 
PAVIMENTAÇÃO EIRELI 
PROCURADOR - 
DESPACHO - 44/26 – GCFAMG 
Relatório 
A Empresa PAVILUZZO PAVIMENTAÇÃO LTDA formalizou Representação em 
desfavor do Município de Bom Jesus do Sul em razão de suposta impropriedade 
perpetrada na Concorrência Eletrônica 11/2025, cujo objeto é a “Pavimentação de 
Estrada Vicinal em CBUQ, 22.872,20m2, incluindo serviços preliminares, 
terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, sinalização de trânsito, 
ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual”. 
Sustenta a Proponente que houve identificação nominal das empresas na sessão 
pública, por meio do chat da plataforma BLL, o que violaria a regra editalícia que 
estabelece o anonimato dos licitantes durante a sessão e permitiria apenas a 
divulgação dos valores ofertados. Essa conduta, na leitura da empresa, afrontaria 
diretamente os princípios da impessoalidade, isonomia e julgamento objetivo. 
A Representante também afirma que, quando tais fatos ocorreram, ela já havia sido 
formalmente habilitada pelo Município, de modo que atos posteriores, inclusive 
manifestações de outras empresas baseadas em documentos que, segundo alega, 
não estavam acessíveis na plataforma, passaram a ser praticados em 
desconformidade com o edital e com o regime de sigilo próprio da etapa. Sustenta, 
ainda, que outra licitante teria feito uso de documentos de habilitação da Pavilluzzo 
antes da liberação oficial pelo sistema, o que, segundo afirma, indicaria violação ao 
sigilo procedimental e obtenção irregular de informações. 
Segundo a Empresa, o conjunto dessas ocorrências compromete a isonomia, o 
contraditório válido e a legitimidade da disputa, constituindo vícios que qualifica como 
insuscetíveis de saneamento, razão pela qual requer a adoção das medidas cabíveis, 
inclusive a anulação ou revogação do certame. 
Análise 
A correta compreensão do que ocorreu no procedimento licitatório exige, como ponto 
de partida, a distinção conceitual e jurídica entre as diferentes fases que compõem a 
licitação, tal como estruturadas no edital e na legislação aplicável. O procedimento 
licitatório não é um bloco único e homogêneo, mas um encadeamento de etapas 
sucessivas, cada qual orientada por finalidades específicas, princípios próprios e 
níveis distintos de publicidade e sigilo. A leitura isolada de um dispositivo, sem 
considerar essa arquitetura procedimental, conduz a interpretações equivocadas. 
In casu a fase de habilitação constitui momento preliminar e eliminatório, no qual a 
Administração verifica se os interessados reúnem as condições mínimas de ordem 
jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica para participar da disputa. 
Trata-se de etapa voltada à aferição de capacidade e regularidade, e não à 
competição econômica propriamente dita. Já a fase de lances corresponde ao núcleo 
competitivo do certame, em que os licitantes, já considerados aptos, apresentam e 
ajustam suas propostas de preço, buscando oferecer a melhor condição econômica 
para a Administração. É natural, portanto, que cada fase seja regida por lógica própria 
e que o tratamento das informações nelas produzidas não seja idêntico. 
No Edital essa separação é nítida e expressamente prevista. Quando o item 6.8.4 
estabelece que, “Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante”, o comando dirige-se exclusivamente à fase de lances. O 
objetivo da vedação é preservar o anonimato das ofertas econômicas enquanto a 
disputa de preços está em curso, de modo a evitar comportamentos estratégicos 
indevidos, como ajustes artificiais de preços, retaliações comerciais ou combinações 

entre os participantes. O sigilo, nesse contexto, é instrumento de proteção da 
competitividade e da isonomia, não um fim em si mesmo. 
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Essa vedação, contudo, não pode ser ampliada para além de seu alcance normativo. 
Ela não impede que as empresas saibam quem são as participantes do certame, nem 
que tenham ciência de quais licitantes foram consideradas habilitadas. Essas 
informações pertencem a outra fase do procedimento e atendem a valores 
igualmente relevantes do Direito Administrativo, especialmente os princípios da 
publicidade, da transparência e do controle social dos atos administrativos. A 
habilitação, enquanto ato administrativo formal, está sujeita à fiscalização pelos 
demais licitantes, pelos órgãos de controle e pela sociedade em geral. 
Essa interpretação sistemática é confirmada de forma inequívoca pelo item 7.3 do 
próprio Edital, que dispõe expressamente que, encerrada a análise da habilitação, “o 
Agente de Contratação informará às demais licitantes a empresa habilitada por 
atendimento às condições estabelecidas neste Edital”. O comando impõe a 
divulgação da identidade da empresa habilitada. A identidade das licitantes, e, em 
especial, daquelas que superaram a fase de habilitação, não está protegida por sigilo. 
Ao contrário, sua divulgação é parte integrante da regularidade do procedimento. 
No que se refere à eventual repercussão do acesso a documentos de outra empresa 
sobre a competitividade, é necessário, mais uma vez, diferenciar natureza da 
informação e momento procedimental. A competitividade econômica, que se traduz 
na obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, está diretamente 
relacionada ao sigilo das estratégias de preço. Documentos de habilitação, como 
certidões fiscais, atestados técnicos, balanços ou comprovações de regularidade, 
não revelam a política de preços da empresa, tampouco antecipam sua conduta na 
fase de lances. Eles servem exclusivamente para demonstrar aptidão, não para 
definir estratégia competitiva. 
Assim, ainda que uma empresa tenha tido acesso a documentos de habilitação de 
outra, esse fato não interfere na disputa econômica nem compromete a obtenção do 
melhor preço. Eventual questionamento possível situa-se no plano procedimental, e 
não concorrencial. Caso o acesso não tenha sido concedido de forma simultânea a 
todos os interessados, pode-se cogitar violação ao contraditório ou à ampla defesa, 
hipótese que, se configurada, é plenamente sanável por meio da concessão de vista 
dos autos e da reabertura de prazos. Trata-se de providência corretiva típica do 
processo administrativo, que não afeta a essência da competição, especialmente 
quando a fase de lances ainda não foi iniciada. 
O que efetivamente colocaria em risco a competitividade seria o acesso antecipado 
a informações sensíveis de natureza econômica, como propostas de preço, planilhas 
de custos, composição de BDI ou estratégias específicas de lances. Esses dados 
poderiam influenciar artificialmente o comportamento dos concorrentes e distorcer o 
resultado do certame. No caso analisado, contudo, não há qualquer indício de que 
tais informações tenham sido compartilhadas. Os documentos referem-se 
exclusivamente à habilitação, os quais devem ter se tornado públicos ao final da 
respectiva fase, independentemente de qualquer controvérsia. 
Desta feita, salvo máxima vênia, entendo que não foram trazidas evidências que 
demonstrem irregularidades com potencial para afetar a isonomia ou a 
competitividade da licitação. 
Determinações 
Em face de todo o exposto: 
- Não recebo a Representação e determino o encerramento do processo, com 
arquivamento dos autos junto à Diretoria de Protocolo; 
- Preliminarmente, remeto os autos ao Ministério Público de Contas para 
conhecimento e apontamentos que entender pertinentes. 
GCFAMG em 20 de janeiro de 2026. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 
PROCESSO N.º: 13131/26 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
INTERESSADO: KOBEST COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA, 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
DESPACHO: 23/26 
Trata-se de Representação da Lei de Licitações, com pedido de medida cautelar, 
proposta por Kobest Comércio de Máquinas de Costura LTDA, noticiando supostas 
irregularidades no Pregão nº 48/2025 realizado pelo Município de Santo Antônio do 
Sudoeste, que tem por objeto a “aquisição de máquinas de costura industriais e 
equipamentos acessórios para incentivo à indústria municipal”[1], no valor máximo 
de R$3.912.501,82. 
Preliminarmente, nos termos do inciso II do art. 383[2] c/c art. 323-E, inciso IV e 
parágrafo único[3], do Regimento Interno, intime-se a parte representante, por meio 
de publicação do presente no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Paraná, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação acima referida, 
apresente cópia de documento de identificação (contrato social), procuração e 
assinatura na petição inicial, sob pena de não recebimento da Representação por 
falta de requisitos de admissibilidade previstos no art. 276, caput e §1º, do Regimento 
Interno[4]. 
Após decurso do prazo, retornem os autos. 
Publique-se. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2026. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Disponível em: 
http://transparencia.pmsas.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/verLicitacao?formulario.codEntidade
=58&formulario.exercicio=2025&formulario.codLicitacao=48&formulario.codTipoLicitacao=6 
Consulta em 15/021/2026. 
2. Art. 383. Após a citação ou intimação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-
se-ão da seguinte forma: (Redação dada pela Resolução n° 40/2013)  
I - por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e desde que regularmente 
credenciado; (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
II - por publicação, no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dos despachos 
e decisões do Relator ou dos órgãos colegiados.  
3. Art. 323-E. A correta formação do processo eletrônico é responsabilidade da parte ou procurador, 
que deverá: (Incluído pela Resolução n° 24/2010) [...] 

IV - carregar, sob pena de rejeição, as peças essenciais do respectivo processo e documentos 
complementares: (Incluído pela Resolução n° 24/2010) [...] 
Parágrafo único. Caso verifique irregularidade na formação do processo que impeça ou dificulte sua 
análise, o relator poderá fixar o prazo de 5 (cinco) dias ao peticionário para que promova as 
correções necessárias. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
4. Art. 276. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia 
anônima ou insubsistente.  
§ 1º O denunciante deverá anexar cópia de documento que comprove a sua legitimidade, fornecer 
os dados de onde poderá ser encontrado, expor com clareza os fatos e anexar, quando possível, 
documentação comprobatória. 
Art. 282. A representação prevista na Lei n° 8.666/1993 será autuada, distribuída e encaminhada 
ao Conselheiro Relator, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do art. 125, IV, da Lei 
Complementar n° 113/2005.[...] 
§ 2º A representação, no que couber, seguirá o mesmo procedimento previsto nesta Seção. 

 
PROCESSO N.º: 479476/19 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: ARY CARNEIRO JUNIOR, BACHIR ABBAS, HILTON SANTIN 
ROVEDA, MARIZA DALVA ABRAO, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
PROCURADOR/ADVOGADO: MARCOS RUBBO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 24/26 
Diante do opinativo constante na Instrução nº 1471/26 (peça 81) da Coordenadoria 
de Atos de Pessoal, defiro o sobrestamento do presente processo, de acordo com o 
art. 427[1] do Regimento Interno deste Tribunal. 
Em atenção ao disposto no § 1º[2] do referido dispositivo, ressalto que o 
sobrestamento pretendido decorre de determinação do Acórdão n.º 2718/25 - 
Tribunal Pleno, nos autos do Pedido de Rescisão nº 514563/25, que deferiu 
liminarmente o restabelecimento provisório do ato de inativação da Sra. MARIZA 
DALVA ABRAO, com a consequente suspensão dos efeitos do Acórdão nº 
3832/2023–S2C. 
Encaminhe-se à Secretaria da Primeira Câmara para as devidas anotações, 
conforme dispõe o art. 12, inciso VII[3], do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2026. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. “Art. 427. No caso de a decisão de mérito depender da verificação de determinado fato que seja 
objeto de julgamento de outro processo, poderá o Relator, mediante decisão interlocutória, de ofício 
ou por provocação, determinar o sobrestamento, até decisão desse, pelo prazo máximo de 1 (um) 
ano, devendo comunicar essa decisão no órgão colegiado competente para o julgamento da causa, 
nos termos deste Regimento. 
(...)§ 2º Esgotado o prazo do caput, a prorrogação do sobrestamento deverá ser comunicada ao 
órgão colegiado, devendo constar do despacho informações atualizadas relativas ao andamento 
do processo que ensejou o sobrestamento.” 
2. § 1º Da decisão de sobrestamento deverá constar, de forma específica e detalhada, o fato que 
enseje o sobrestamento e a indicação de sua relevância para o deslinde do processo. 
3. Art. 12. Aos Secretários de órgãos colegiados compete: (...) VII – certificar nos autos as medidas 
e comunicações objetos de deliberação do órgão colegiado que independam da lavratura de 
acórdão; 

 
PROCESSO N.º: 257013/02 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ, NELSON CRIST 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 35/26 
Considerando o contido na Informação 58/26 da Coordenadoria de Medidas 
Executórias (peça 299), autorizo, nos termos do art. 514[1] do Regimento Interno, a 
baixa de responsabilidade pecuniária de SEBASTIÃO COSTA DE OLIVEIRA[2]. 
Encaminhe-se à Coordenadoria de Medidas Executórias, para a expedição das 
correspondentes certidões de quitação e os devidos registros. 
Não havendo outras medidas executórias a serem adotadas, desde logo declaro 
encerrado este processo, determinando o oportuno arquivamento dos autos junto à 
Diretoria de Protocolo, nos termos do art. 398, § 1°[3], e do art. 168, VII[4], ambos do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2026. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 514. Comprovado o recolhimento integral e/ou adimplidas as obrigações de fazer ou não 
fazer, o Tribunal expedirá a certidão de quitação do débito, da obrigação ou da multa, com a 
consequente baixa de responsabilidade. 
2. Em relação a Certidão de Débito nº. 121/2005, advinda da sanção de restituição de valores 
determinada no Acórdão n° 1539/02-TC (processo apenso 97967/01), parcialmente modificado pelo 
Resolução n° 7275/03-TC (peça 03), tendo em vista a extinção dos autos n°. 00002598-
30.2008.8.16.0064, diante da configuração da prescrição intercorrente. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010)  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO N.º: 187211/20 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
INTERESSADO: ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, 
CLAUDIO GOLEMBA, JORGE KRICHENKO, NIVALDO FRANCISCO MENEGON, 
TEREZA ROZIN RONCAGLIO 
PROCURADOR/ADVOGADO: JUCEMARA MOLIN DE OLIVEIRA, PERCIVAL 
ERENO, ROGERIO CEZAR MOLIN 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 36/26 
Considerando o contido na Instrução 3/26 da Coordenadoria de Medidas Executórias 
(peça 108), autorizo, nos termos do art. 514[1] do Regimento Interno, a baixa de 
responsabilidade pecuniária de ALTAMIRO PEREIRA SANTANA relativamente ao 

http://transparencia.pmsas.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/verLicitacao?formulario.codEntidade=58&formulario.exercicio=2025&formulario.codLicitacao=48&formulario.codTipoLicitacao=6
http://transparencia.pmsas.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/verLicitacao?formulario.codEntidade=58&formulario.exercicio=2025&formulario.codLicitacao=48&formulario.codTipoLicitacao=6
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item II do dispositivo do Acórdão n° 796/24 da Segunda Câmara (peça 87). 
Encaminhe-se à Coordenadoria de Medidas Executórias, para a expedição das 
correspondentes certidões de quitação e os devidos registros. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2026. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 514. Comprovado o recolhimento integral e/ou adimplidas as obrigações de fazer ou não 
fazer, o Tribunal expedirá a certidão de quitação do débito, da obrigação ou da multa, com a 
consequente baixa de responsabilidade. 
 

PROCESSO N.º: 282746/23 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO ESTADO DO 
PARANA - FUNEAS-PARANÁ 
INTERESSADO: ANDRE LUIZ GOMES VIEIRA, FUNDAÇÃO ESTATAL DE 
ATENÇÃO EM SAÚDE DO ESTADO DO PARANA - FUNEAS-PARANÁ, 
GERALDO GENTIL BIESEK, MARCELLO AUGUSTO MACHADO, VIA SERVICOS 
INTEGRADOS LTDA 
PROCURADOR/ADVOGADO: EDUARDO FEUERHARMEL SOARES DA SILVA, 
EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA GOMES, EVELYN ROSE MENDES 
WISNIEWSKI, FRANCIANI APARECIDA DE LARA, ISABELLE BUHRER, MILENA 
DE SOUZA DOS SANTOS, NAPOLEÃO LOPES JUNIOR, RAFAELA CHIARELO, 
ROSENILDA APARECIDA ANTONIO, SERGIO MIGUEL STELKO JUNIOR, SONIA 
INES ANGELO 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
DESPACHO: 37/26 
Nos termos sugeridos pela Coordenadoria de Medidas Executórias (peça 129), 
encaminhe-se à 1ª Inspetoria de Controle Externo – 1ª ICE para análise dos 
documentos de peças 127-128. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de janeiro de 2026. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 

PROCESSO N.º: 20480/26 
ENTIDADE: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, 
CIENTIFICO E TECNOLOGICO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA - FAUEPG 
INTERESSADO: FORTIQ TECNOLOGIA LTDA, FUNDACAO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, CIENTIFICO E TECNOLOGICO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - FAUEPG 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
DESPACHO: 39/26 
Trata-se de Representação da Lei de Licitações proposta por FORTIQ TECNOLOGIA 
LTDA., com pedido de medida cautelar, em face de atos praticados pela Fundação 
de Apoio ao Desenvolvimento Institucional, Científico e Tecnológico da Universidade 
Estadual de Ponta Grossa – FAUEPG em relação ao Lote 4 do Edital de Seleção 
Pública de Fornecedores n.º 04/2025, que tem por objeto o fornecimento de solução 
de Firewall NGFW,[1] com valor máximo de R$ 2.620.000,00 (dois milhões, 
seiscentos e vinte mil reais). 
Alegou, em síntese, que, após o encerramento da fase competitiva, na qual se sagrou 
vencedora, a Administração decidiu anular o Lote 4 em razão de documento 
superveniente que não guarda relação com as exigências do edital, determinando a 
elaboração de novo edital. 
Aduziu que a anulação, nessas circunstâncias, não se presta à recomposição da 
legalidade, mas sim à subversão do resultado da competição, após a frustração de 
determinado licitante na fase de lances. 
Ao final, pugnou pelo recebimento da presente Representação e a concessão de 
MEDIDA CAUTELAR, para suspender os efeitos da decisão que anulou o Lote 4 e 
impedir a publicação ou o prosseguimento de novo procedimento licitatório para o 
mesmo objeto, até o julgamento final desta Representação, com a consequente 
apuração da manipulação do certame e do direcionamento indevido, adotando-se as 
medidas corretivas e sancionatórias cabíveis. 
É o relatório. 
Inicialmente, considero necessária a citação da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento Institucional, Científico e Tecnológico da Universidade Estadual de 
Ponta Grossa – FAUEPG, para que se manifeste sobre os fatos noticiados na exordial 
e sobre o pedido de medida cautelar, no prazo de 2 (dois) dias. 
À Diretoria de Protocolo para proceder à citação, observado o disposto no art. 405 do 
Regimento Interno[2]. 

Após, retorne. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de janeiro de 2026. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Data da abertura da sessão pública de lances: 16 de dezembro de 2025, às 9h. 
2. Art. 405. A intimação para resposta prévia ou cumprimento da medida cautelar será encaminhada 
por e-mail ou comunicada por telefone, iniciando-se a contagem do prazo a partir da certificação da 
sua realização. (Redação dada pela Resolução nº 85/2021) § 1º As intimações de que trata o caput 
poderão ser encaminhadas por outros meios tecnológicos ou digitais idôneos, conforme disposto 
em Instrução Normativa. (Incluído pela Resolução nº 85/2021) § 2º As intimações de que trata o 
caput não serão realizadas por comunicação processual eletrônica ou ofício com aviso de 
recebimento, exceto no caso de impossibilidade material devidamente certificada pela Diretoria de 
Protocolo. (Incluído pela Resolução nº 85/2021) 

 
PROCESSO N.º: 347725/14 
ENTIDADE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO 
MAC DONALD GHISI 
PROCURADOR/ADVOGADO: JAQUELINE MARQUES DE SOUZA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 42/26 
A Coordenadoria de Medidas Executórias encaminhou os autos a este Gabinete para 
deliberar sobre a reativação ou baixa do registro de irregularidade tendo em vista a 

anulação pelo judiciário do Acórdão com relação à inelegibilidade, e que o prazo de 
permanência do nome do gestor na lista de Gestores com Contas Julgadas 
Irregulares (art. 515 e 518 do Regimento Interno) expirou em 30/06/2023 (Informação 
83/26, peça 102). 
Diante das informações prestadas pela Diretoria Jurídica (Informação 617/25, peça 
98), determino que se mantenha suspensa a determinação de inclusão do nome do 
gestor na Lista de Agentes Públicos com Contas Julgadas Irregulares até ulterior 
decisão judicial definitiva a ser proferida nos autos nº 0024536-08.2016.8.16.0030. 
Retorne à CMEX para os devidos registros e acompanhamento. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de janeiro de 2026. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 221147/24 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: ADALBERTO JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS, CELSO FERNANDO 
GOES, COORDENADORIA DE AUDITORIAS, DENILSON BAITALA, LIANE 
MARIA MENDES, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, THIEME SILVESTRI NETTO 
PROCURADOR/ADVOGADO: SILVANEY ISABEL GOMES DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 43/26 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para proceder à inclusão do Procurador-Geral 
do Município de Guarapuava, conforme documento de peça 125. 
Após retorne ao gabinete. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de janeiro de 2026. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
PROCESSO Nº:-722557/25 
ASSUNTO:-REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE:-FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
INTERESSADO:-LAURO NILSON CLAUDINO MARTINS, REGINALDO ADRIANO 
DA SILVA, ZILPA CLAUDINO 
PROCURADOR:- 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 121/25 
EMENTA: Revisão de pensão municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1.  julgar legal e determinar o registro da Portaria n.º 10.926/2025, publicada no Diário 
Oficial do Município de Foz do Iguaçu n.º 5.341, do dia 31/10/2025, referente à 
Revisão de Pensão Municipal por morte, deferida para LAURO NILSON CLAUDINO 
MARTINS, na qualidade de filho inválido ou incapaz da ex-servidora ZILPA 
CLAUDINO, no cargo de Professor Licenciatura Plena (primeiro vínculo), falecida em 
14/09/2023, com fundamento na decisão administrativa proferida no Requerimento 
protocolado sob o n.º 008683/2024 junto à FOZ PREVIDÊNCIA, que reconheceu o 
direto do pensionista de incorporar ao benefício o “adicional de permanência” 
(decênios – art. 63 da LCM n.º 17/1993), passando o valor mensal (referência 
setembro/2023) a ser de R$ 3.086,74 (três mil, oitenta e seis reais e setenta e quatro 
centavos), tendo em vista a Instrução da Coordenadoria de Atos de Pessoal 
n.º 24.702/25 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 1.136/25 (peças 
12 e 13), ambos favoráveis à legalidade e registro da revisão do Ato; 
2.  observar que não houve incidência de contribuição, patronal e laboral, em favor 
da entidade previdenciária do município, sobre a verba denominada “adicional de 
permanência” – decênio, prevista no art. 63 da Lei Complementar Municipal n.º 
17/1993, motivo pelo qual a FozPrev ajuizou ação monitória contra o Município 
objetivando o repasse das mencionadas contribuições referentes ao período de julho 
de 2015 a junho de 2022. No âmbito deste Tribunal, tal questão está sendo discutida 
na Tomada de Contas Extraordinária n.º 468860/24, além de já ter sido levantada 
também na esfera judicial, conforme se constata no processo n.º 0011691-
65.2021.8.16.0030, o qual foi encaminhado para conhecimento e providências desta 
Corte de Contas por meio do Requerimento Externo n.º 7790/24, que, por sua vez, 
culminou na realização de auditoria, cujo achado está sendo tratado na Tomada de 
Contas Extraordinária n.º 732656/24; 
3.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 8 de dezembro de 2025. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº:-541889/25 
ASSUNTO:-REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE:-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO:-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, NILTON ROBERTO 
CREMASCO, PATRICIA REGINA PEDRO CREMASCO 
PROCURADOR:-ADRIANO DE MOURA ALBUQUERQUE, ALESSANDRA 
CAROLINE DE ABREU, ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, DAIANE MARIA BISSANI, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS, EUGENIO 
CARLOS BAPTISTA JUNIOR, FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA 
DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, 
JOSUE PALESTINO, JUAREZ PEREIRA DE SOUZA, LEONARDO OLIVEIRA 
GRAICHEN, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANE VIEIRA DOS 
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SANTOS, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, NATALIA 
FREITAS PACHECO, OZILDA DA SILVA, PATRICIA CAFFARATE PINTO, 
PATRICIA DE OLIVEIRA FERRONATO LUCCA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RAQUEL COSTA PINTO WIECZORKOWSKI, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, ROSEMERI PAIS DA SILVA FERNANDES, SANDRA MARA LEMES, 
SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANA BENFICA DA SILVA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, YARA MARIA MIRANDA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 3/26 
EMENTA: Revisão de pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1.  julgar legal e determinar o registro da Revisão do Ato de Benefício Previdenciário 
n.º 136869/24, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 11.934, do dia 02/07/2025, 
referente à Revisão de Pensão Estadual por morte, com a finalidade de adequar o 
valor base do benefício em face do recálculo dos proventos conforme a regra do art. 
5º da Emenda Constitucional n.º 45/19, que seria aplicável ao servidor se fosse se 
aposentar e lhe seria mais vantajosa, deferida para PATRICIA REGINA PEDRO 
CREMASCO, na qualidade de cônjuge do servidor NILTON ROBERTO CREMASCO, 
que ocupava o cargo de Professor (linha funcional 21), falecido em 13/11/2023, 
passando o valor mensal do benefício (referência novembro/2023) a ser de 
R$ 4.529,36 (quatro mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta e seis centavos), 
tendo em vista a Instrução da Coordenadoria de Atos de Pessoal n.º 24.271/25 e o 
Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 1.160/25 (peças 18 e 19), ambos 
favoráveis à legalidade e registro da revisão do Ato; 
2.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 14 de janeiro de 2026. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº:-282758/24 
ASSUNTO:-ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO:-CELSO FERNANDO GOES, DENILSON BAITALA, ELAINE 
APARECIDA PRESTES, ELISANDRA ZAIACZ RIOS, MARIA LUCIA ZANCO DE 
PAULA, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, NATALLY DE SOUZA, THIEME 
SILVESTRI NETTO 
PROCURADOR:- 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 4/26 
EMENTA: Admissão complementar de pessoal municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1.  julgar legal e determinar o registro do Ato de Admissão Complementar de Pessoal 
Municipal, realizado pelo MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, mediante Concurso 
Público, para provimento de vagas dos cargos de Fonoaudiólogo, Psicólogo e Agente 
Social, constantes do Edital n.º 001/2018, com fundamento no art. 298, I, do 
Regimento Interno, tendo em vista a Instrução da Coordenadoria de Atos de Pessoal 
n.º 22.701/25 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 4/26 (peças 14 
e 17, respectivamente), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 14 de janeiro de 2026. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº:-801399/25 
ASSUNTO:-TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE:-FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO:-FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA 
PROCURADOR:- 
DESPACHO:-26/26 
I - Versa o processo sobre Tomada de Contas Extraordinária proposta pela 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão com fundamento nos arts. 
267-A e 277, § 3º, do Regimento Interno[1] diante dos seguintes interessados: 
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba; 
Superintendentes: Flavio Simao dos Santos, inscrito no CPF 306.498.209-59, atuante 
durante o período compreendido entre 24/04/2017 a 30/12/2024; Thais Satie Faria 
Yaedu Martins, inscrita no CPF 038.595.469- 70, atuante durante o período 
compreendido entre 16/01/2025 a 06/05/2025; e Ludovico Sviech Sobrinho, inscrito 
no CPF 541.384.859-53, atuante durante o período compreendido entre 07/05/2025 
a 31/12/2025; 
Gestores de Recursos: Ludovico Sviech Sobrinho, inscrito no CPF 541.384.859-53, 
atuante durante o período compreendido entre 03/08/2022 a 17/04/2024 e 
20/01/2025 a 14/09/2025; Hinayra Cristina de A. Bueno, inscrita no CPF 080.760.099-
79, atuante durante o período compreendido entre 18/04/2024 a 30/12/2024; e 
Ananda Carneiro de Oliveira, inscrita no CPF 077.612.459-59, atuante durante o 
período compreendido entre 15/09/2025 até o presente momento; 
Membros do Comitê de Investimentos: Marciano Moleta, inscrito no CPF 
063.809.319-88, atuante durante o período compreendido entre 17/08/2022 até o 
presente momento; Tatiele Ribeiro de Oliveira, inscrita no CPF 084.118.979-07, 
atuante durante o período compreendido entre 17/08/2022 até o presente momento; 
e Fernando de Arruda Penteado, inscrito no CPF 005.254.199-18, atuante durante o 
período compreendido entre 17/08/2022 até o presente momento. 
De acordo com a peça vestibular, “o presente expediente tem origem no 
acompanhamento realizado na carteira de investimentos do Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Telêmaco Borba (FUNPREV), em que foram 
identificados indícios de irregularidades relevantes quanto à conformidade das 

aplicações financeiras com a legislação vigente e com as diretrizes internas da 
própria entidade. A análise empreendida demonstrou a realização de investimentos 
sem a devida autorização do Comitê de Investimentos, com reduzida rentabilidade 
em virtude de elevada taxa de administração do fundo de investimento que será 
analisado nesta Proposta de Tomada de Contas Extraordinária. 
Foram identificados procedimentos em desacordo com o controle de risco, que 
resultou na exposição dos investimentos a taxas elevadas de administração, em 
desacordo com a média de mercado, aumentando os custos e, por consequência, 
reduzindo a rentabilidade da carteira de investimentos do RPPS. Não foram adotados 
os procedimentos de gestão eficiente necessários para acompanhar os resultados e 
assegurar a observância dos princípios de prudência e boa governança. 
Destaca-se que o mercado financeiro que oferece fundos de investimento no 
segmento de renda fixa possui, geralmente, taxas de administração em valores 
reduzidos – média de 0,15 a 0,20% a.a. – o que configura um investimento com baixo 
risco e baixos custos operacionais, justamente pelo fato desses fundos de 
investimento realizarem a aquisição de títulos públicos, que justifica um baixo custo 
por não demandar um sistema complexo de gestão. Nesse contexto, a aquisição de 
cotas de fundos de investimentos em renda fixa que não exija uma maior 
complexidade, com custo elevado de taxa de administração, consiste em falha grave 
de gestão e de controle, que compromete a rentabilidade e a eficiência das 
operações. 
As constatações são mostradas a seguir, com o detalhamento do investimento que 
não observa os parâmetros técnicos nem o princípio da eficiência, exigidos pela 
legislação vigente. 
2.1 Da Aplicação no Fundo Banco do Brasil Automático Responsabilidade Limitada 
FIF CIC Renda Fixa Curto Prazo 
A partir de abril de 2023, o RPPS de Telêmaco Borba (FUNPREV) passou a realizar 
aplicações junto ao “Fundo Banco do Brasil Automático Responsabilidade Limitada 
FIF CIC Renda Fixa Curto Prazo” (Fundo BB Automático) – CNPJ: 42.592.315/0001-
15. Conforme se evidencia abaixo, esse fundo possui uma taxa de administração de 
3,0% a.a.: [...] 
Ressalta-se, a título de informação aprofundada acerca da denominação de taxa 
global, conforme a própria lâmina do fundo informou, a taxa global corresponde à 
soma das taxas de administração, gestão e de distribuição. De acordo com a 
Resolução CVM nº 175/2022, os conceitos dessas taxas são os seguintes: [...] 
Portanto, a taxa global corresponde ao somatório dessas três taxas. De acordo com 
a própria lâmina do Fundo Automático do Banco do Brasil, a taxa global é de 3,0% 
a.a. Aprofundando, corresponde informar que a taxa incidente sobre o patrimônio do 
fundo é de 3,0% a.a. no total, sendo subdividida em três taxas distintas, conforme 
demonstrado. Assim, ainda que se refira a esta taxa com a nomenclatura de taxa de 
administração ou taxa global, deve-se entender como a incidência de 3,0% a.a., que 
resulta na redução da rentabilidade do investidor. 
Assim, o presente ativo tem custo demasiadamente elevado quando comparado a 
outras opções semelhantes, com estratégias semelhantes e riscos equivalentes. 
Porém, naqueles, há uma taxa de administração de 0,15% ao ano, ou seja, 20 (vinte) 
vezes menor que a taxa do Fundo BB Automático. 
Nesse sentido, por óbvio, uma taxa de administração elevada, impacta diretamente 
na rentabilidade líquida de uma aplicação financeira, pois representa um custo que é 
deduzido diretamente do rendimento bruto do investimento. No caso analisado, essa 
condição resultou em dano ao RPPS, uma vez que os recursos aplicados no fundo 
BB Automático tiveram sua rentabilidade comprometida pela cobrança da taxa de 
administração acima da média praticada pelo mercado. 
Nessa esteira, a consequência da perda de rentabilidade potencial, viola os princípios 
de rentabilidade, segurança e motivação que devem nortear a gestão dos recursos 
previdenciários, conforme previsto na Resolução CMN nº 4.963/21: 
Resolução CMN nº 4.963/21 
Art. 1º [...] 
§ 1º Na aplicação dos recursos de que trata esta Resolução, os responsáveis pela 
gestão do regime próprio de previdência social devem: 
I - observar os princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, 
adequação à natureza de suas obrigações e transparência; 
Ademais, é de amplo conhecimento que, sob a égide da governança e da 
responsabilidade do Comitê de Investimentos, com fulcro no Art. 4º, VI e VII da 
Resolução CMN nº 4.963/20212 e no Art. 86, §2º da Portaria MTP nº 1.467/2022, as 
deliberações devem ser subsidiadas em estudos técnicos, com padrões de eficiência 
estabelecidos, tendo em vista a importância da gestão desses ativos. 
A esse passo, o FUNPREV, por sua vez, reconhece que não houve deliberação 
prévia do Comitê de Investimentos quanto à aplicação no referido fundo: 
“O Comitê de Investimentos não deliberou pela aplicação no referido fundo, visto que 
esta ocorreu de forma automática.” 
A primeira deliberação formal sobre os recursos junto ao fundo BB Automático 
ocorreu apenas em 22 de abril de 2025, quando o Comitê decidiu pela realocação 
integral para Títulos Públicos Federais indexados ao IPCA (NTN-B), com execução 
concluída em outubro de 2025. 
Nesse sentido, tem-se um evidente descumprimento normativo pelo fato de o 
FUNPREV não realizar atentamente a deliberação acerca do investimento quando 
do momento de sua aplicação. A declaração do RPPS evidencia que a decisão de 
investimento foi realizada sem análise técnica formal, sem reunião deliberativa e sem 
registro em ata, contrariando os dispositivos de governança e de zelo previstos na 
Portaria MTP nº 1.467/2022, que exigem avaliação prévia dos riscos e das 
características da operação, o que inclui a análise de custos. 
Além disso, também não foram adequadamente observados os dispositivos da 
Resolução CMN nº 4.963/2021, que determinam a atuação responsável e deliberativa 
do Comitê de Investimentos. Assim, a ausência de deliberação compromete os 
princípios de governança, transparência e prudência que devem nortear a gestão dos 
recursos dos RPPS, elevando sobremaneira uma exposição desnecessária aos 
riscos envolvidos da operação, como o de custos altos que levam à diminuição da 
rentabilidade auferida. 
Conforme verificado de forma mais aprofundada, o Comitê de Investimentos do 
FUNPREV, em 22 de abril de 2025 – Ata nº 66 –, deliberou sobre a realocação dos 
recursos investidos em fundo de renda fixa para Títulos Públicos Federais indexados 
ao IPCA (NTN-B). Contudo, a análise técnica da auditoria que identificou que o RPPS 
identificou uma taxa de administração significativamente alta, que motivou tal 

movimento de realocação de recursos, porém, o fundo indicado na ata do Comitê não 
se referiu ao Fundo BB Automático Responsabilidade Limitada FIF CIC Renda Fixa 
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Curto Prazo – o fundo que estava sob escrutínio na Demanda nº 611, na verdade, a 
citada ata de abril de 2025 registrou que o FUNDO BB FLUXO FIC SIMPLES 
PREVIDENCIÁRIO (CNPJ: 13.077.415/0001-05) possuía o custo elevado que 
reduziu o rendimento, ou seja, trata-se de um outro fundo de investimentos, distinto 
do fundo ora em análise. 
Nessa esteira, sabe-se que as altas taxas administrativas levaram à decisão de o 
RPPS mover os recursos. A justificativa formal e técnica apresentada na deliberação 
de abril refere-se, contudo, a fundos diferentes, o que fragiliza o argumento de que a 
realocação imediata do Fundo BB Automático foi motivada por uma identificação 
tempestiva e específica de seu custo administrativo. 
Apesar da deliberação inicial do Comitê em abril com ratificação pelo Conselho 
Deliberativo em maio de 2025, a conclusão efetiva da operação de transferência de 
recursos investidos para os Títulos Públicos Federais somente foi alcançada em 
Outubro/2025. Esse extenso período de execução não encontra justificativa na 
natureza do investimento original, visto que o Fundo BB Automático possui como 
principal característica a imediata liquidez (D=0). 
A falha, leia-se, omissão dos agentes em não executar a realocação de maneira 
imediata após a deliberação, somada ao fato de que a justificativa técnica explícita 
de alta taxa na ata se referia a um fundo diferente, descortina uma evidente 
deficiência no monitoramento e na gestão operacional do RPPS. Consequentemente, 
a justificativa apresentada de que a decisão de realocação sanou de forma eficiente 
a questão do Fundo BB Automático não pode ser aceita, dada a discrepância de 
fundos na análise técnica e a notável demora na execução da operação. 
Em virtude desse lapso temporal significativo – em torno de 5 (cinco) meses) – 
avaliou-se, portanto, o cenário de inércia executória. A Demanda nº 611 – 
Fiscalização que questiona a aplicação de recursos em fundo com taxa de 
administração acima da média de mercado, instaurou-se mediante solicitação de 
informações ao jurisdicionado em 24 de setembro de 2025. O resgate do capital 
investido no Fundo BB Automático ocorreu, subsequentemente, em 10 de outubro de 
2025. A estreita proximidade temporal entre o início formal do escrutínio externo e a 
concretização da medida corretiva – o resgate –, que estava pendente há 
aproximadamente cinco meses, evidencia um potencial nexo de causalidade entre a 
atuação do Tribunal de Contas e a diligência saneadora do FUNPREV. 
Em termos de governança e conformidade, a cronologia dos eventos levanta uma 
presunção relativa, de que a intervenção fiscalizatória pode ter atuado como o 
elemento catalisador para a execução da decisão de resgate, e não apenas a 
deliberação interna de abril/maio de 2025. Embora o FUNPREV afirme que a decisão 
de resgate e realocação já foi deliberada e executada, priorizando a segurança e a 
transparência, a postergação da ação até um momento imediatamente posterior à 
comunicação da auditoria enfraquece a tese de que o processo foi concluído 
tempestivamente em estrita observância do ato administrativo original. 
Some-se a isso que o FUNPREV, em seu Ofício Nº 140/2025, defendeu a gestão do 
Fundo BB Automático argumentando que, embora a aplicação inicial tivesse ocorrido 
de forma sistêmica e automática em decorrência da vinculação da conta COMPREV, 
a decisão de realocação integral para Títulos Públicos Federais (NTN-B) havia sido 
formalmente deliberada em abril de 2025 e ratificada em maio de 2025, sendo a 
operação "efetivamente concluída em Outubro/2025". No entanto, a análise da 
movimentação financeira, realizada pela equipe de auditoria, no período entre a 
deliberação e a suposta conclusão do resgate demonstra uma prática financeira em 
dissonância com a medida corretiva apresentada. 
Assim, contrariamente ao que foi informado pelo RPPS, os registros indicam que o 
RPPS continuou a realizar aplicações no referido Fundo BB Automático em todos os 
meses compreendidos entre abril e outubro de 2025, resultando na elevação do 
montante aplicado, que passou de R$ 7.144.192,72 (sete milhões, cento e quarenta 
e quatro mil, cento e noventa e dois reais e setenta e dois centavos) para R$ 
9.896.987,51 (nove milhões, oitocentos e noventa e seis mil, novecentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta e um centavos). 
O incremento líquido no montante aplicado, desconsiderando os rendimentos 
totalizou R$ 2.752.794,79 (dois milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, 
setecentos e noventa e quatro reais e setenta e nove centavos). A manutenção dos 
aportes automáticos, mesmo após a manifestação formal dos órgãos de governança 
em abril e maio de 2025, resultou em aplicações significativas, materializando um 
aumento de 38,5% (trinta e oito vírgula cinco por cento) no montante alocado no fundo 
em questão durante o intervalo de meses sob escrutínio. 
Portanto, essa robusta elevação do capital investido no período em que se aguardava 
a realocação integral e eficiente enfraquece a tese de gestão prudente e tempestiva, 
configurando falha na governança operacional do RPPS e, por conseguinte, 
concretizando que os argumentos do RPPS não se sustentam integralmente perante 
a evidência de aplicações significativas e contínuas junto ao fundo BB Automático. 
Por fim, a materialização da medida corretiva foi comprovada pelo Fundo, com a 
apresentação de evidências do extrato que demonstram o resgate de R$ 
10.451.899,96 (dez milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, oitocentos e noventa 
e nove reais e noventa e seis centavos) realizado em 10 de outubro de 2025, ocorrido 
cinco meses após a deliberação do Conselho e apenas dezesseis dias após o início 
formal da auditoria externa. Portanto, embora corretivo, reforça o caráter intempestivo 
do resgate. A correlação temporal sugere que a ação administrativa foi 
primordialmente induzida pelos questionamentos da fiscalização e não pela execução 
de ofício do planejamento interno do RPPS, comprometendo, assim, a demonstração 
de diligência e eficiência na gestão do patrimônio previdenciário. 
Abaixo, pode-se identificar a evolução do saldo dos valores investidos: [...] 
O gráfico 1 demonstra elevação contínua e substancial do patrimônio alocado no 
Fundo BB Automático, com crescimento que ultrapassa a casa dos R$ 10,0 milhões 
ao final da série histórica analisada. A ausência de variações negativas ou de 
movimentos de realocação revela que o RPPS realizou aportes sucessivos sem 
promover avaliação periódica da eficiência do produto financeiro, permitindo que o 
fundo assumisse participação significativamente mais elevada na carteira com o 
decorrer dos anos. 
Essa expansão automática do valor aplicado implica majoração proporcional do custo 
da taxa de administração sobre a rentabilidade líquida do investimento. Tal conduta 
omissa evidencia fragilidades no dever de diligência exigido do gestor público pela 
Resolução CMN nº 4.963/2021 e pela Portaria MTP nº 1.467/2022, uma vez que não 
houve monitoramento adequado dos encargos incidentes nem análise crítica da 
relação custo-benefício do fundo em comparação com alternativas disponíveis no 

mercado. 
Ante ao exposto, resta evidenciado que a aplicação resultou em claro dano ao Erário, 

posto que o investimento com taxas de administração no importe de 20 (vinte) vezes 
mais que o praticado pelo mercado, claramente desproporcional e irrazoável, 
reduziram a rentabilidade do investimento. 
2.2 Da Ausência de Análise dos Custos Oriundos da Taxa de Administração do Fundo 
BB Automático 
O próprio FUNPREV alegou sua falha de controle no tocante à taxa de administração, 
merecendo destaque da auditoria empreendida junto ao RPPS. O FUNPREV admite 
que não identificou tempestivamente o custo administrativo elevado do fundo: 
“Na época da aplicação, não houve percepção imediata da diferença de taxa de 
administração em razão da natureza automática da vinculação.” 
Esse desconhecimento, reforça a necessidade da presente Proposta de Tomada 
Contas Extraordinária, além de representar falha nos controles internos e no 
monitoramento das condições de investimento, especialmente considerando a taxa 
média do mercado. 
A ausência de análise prévia dos custos incidentes na operação de investimento, 
especialmente no que tange à taxa de administração do fundo BB Automático, 
configura falha material na governança do RPPS, em afronta aos princípios da 
eficiência e da economicidade previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal. 
A esse passo, nota-se a inobservância da Portaria MTP nº 1.467/2022, que exige que 
os investimentos sejam precedidos de avaliação técnica, o que inclui os custos 
envolvidos – a taxa de administração –, por se tratar de elemento que impacta 
diretamente na rentabilidade líquida da aplicação. A omissão na verificação desse 
custo, conforme admitido pelo próprio FUNPREV, compromete a diligência exigida 
na gestão dos recursos previdenciários e evidencia a inexistência de mecanismos 
eficazes de controle interno, de análise comparativa de mercado e, por consequência, 
geram danos ao Erário, frente à redução da rentabilidade considerando a alta taxa 
de administração - mais de 20 vezes superior à prática do mercado. 
A Portaria MTP nº 1.467/2022 estabelece, de forma expressa, que os RPPS devem 
manter sistema de controles internos capaz de assegurar o monitoramento 
permanente dos investimentos, o que inclui invariavelmente a verificação dos custos 
incidentes, como taxas de administração incidentes aos ativos da carteira de 
investimentos. 
Outrossim, a Resolução CMN nº 4.963/2021, em simetria com os princípios 
constitucionais que regem a administração pública, impõe ao Ente Federativo o dever 
de diligência na gestão dos recursos previdenciários, exigindo que o gestor avalie a 
compatibilidade entre custos, riscos e retornos dos produtos selecionados. Nesse 
contexto, a ausência de análise periódica dos encargos financeiros demonstra o não 
atendimento às obrigações regulatórias de governança e supervisão. 
No presente caso, verifica-se que o RPPS não implementou mecanismos adequados 
de acompanhamento do custo da taxa de administração do fundo de investimento 
analisado, permitindo que os valores cobrados se elevassem de forma proporcional 
ao crescimento do patrimônio aplicado, sem qualquer reavaliação de custo-benefício. 
A conduta evidencia deficiência no processo de monitoramento previsto nos 
normativos, que determina a verificação contínua da eficiência dos produtos 
financeiros, bem como a obrigação de comparar alternativas de mercado e justificar 
a manutenção de fundos cujos custos impactem negativamente a rentabilidade 
líquida. 
Essa deficiência caracteriza falha de controle, uma vez que não houve 
documentação, análise e reavaliação periódica dos efeitos das taxas incidentes sobre 
o desempenho da carteira, conforme determinado pela Portaria MTP nº 1.467/2022. 
Ademais, configura-se afronta ao princípio da diligência qualificada exigido pela 
Resolução CMN nº 4.963/2021, segundo o qual cabe ao gestor atuar com prudência, 
eficiência e foco na otimização do resultado previdenciário. A ausência de 
monitoramento adequado compromete a governança dos investimentos e representa 
risco direto à maximização dos recursos do RPPS. 
2.3 Da Apuração do Dano ao Erário 
A análise de auditoria empreendida constatou que o RPPS alocou recursos em fundo 
com taxa de administração de 3,0% ao ano, isso corresponde a mais de 20 vezes a 
taxa praticada pelo mercado em produtos equivalentes (com mesma estratégia e 
perfil de risco) que é de 0,15% ao ano. 
Dessa forma, para aferir o impacto financeiro dessa escolha, de forma simulada, 
foram replicadas todas as movimentações originalmente realizadas pelo RPPS, 
aplicando-se, porém, a taxa de administração praticada pelo mercado, de 0,15% a.a. 
Esse procedimento metodológico atende aos princípios de materialidade, 
comparabilidade e aderência técnica, utilizados para mensuração de perdas 
decorrentes de decisões desvantajosas de investimento. 
Após realizar a simulação, o resultado demonstrou que, mantidas as datas de aportes 
e resgates, a rentabilidade líquida obtida com o custo reduzido teria sido superior à 
rentabilidade efetivamente percebida pelo regime próprio. A diferença obtida entre os 
dois cenários — realizado (3,0% a.a.) e simulado (0,15% a.a.) — reflete o valor que 
deixou de ser incorporado ao patrimônio previdenciário devido exclusivamente à 
onerosidade excessiva da taxa de administração contratada pelo fundo selecionado. 
Assim, a discrepância entre os desempenhos comprova que o impacto financeiro 
negativo não decorreu de condições de mercado, mas, sim, da opção por um produto 
com custo significativamente superior ao padrão praticado. 
Diante disso, a diferença de rentabilidade foi caracterizada como dano ao Erário, nos 
termos do dever de diligência instituído pela Resolução CMN nº 4.963/2021 e pelos 
controles internos previstos na Portaria MTP nº 1.467/2022. Assim, ao optar por um 
fundo estruturalmente mais oneroso, existindo alternativas equivalentes 
substancialmente mais econômicas, o RPPS deixou de obter ganho financeiro 
possível, mensurável e plenamente rentável. Tal conduta viola o princípio da 
eficiência na gestão dos recursos previdenciários, materializando prejuízo patrimonial 
indireto decorrente da contratação de produto incompatível com as melhores 
condições disponíveis no mercado. 
Outrossim, a realização investimento também configura violação aos Arts. 37 e 70 da 
Constituição Federal, que impõem à Administração Pública, dentre outros, os 
princípios da eficiência e da economicidade, pois deixaram de observar tais 
princípios, caracterizando omissão e imprudência na condução do processo 
decisório. 
Em análise referente ao período de abril/2023 a setembro/2025, a fiscalização 
constatou impacto negativo aos cofres públicos no montante de R$ 236.680,44 
(duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos). 
Atualizado monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA, o valor do dano alcança R$ 241.920,22 (duzentos e quarenta e um mil, 
novecentos e vinte reais e vinte e dois centavos), refletindo o efeito real da operação 
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sobre os recursos previdenciários. [...]” 
Nessas condições, a unidade técnica requer o julgamento de procedência da tomada 
de contas com as providências abaixo: 
a) responsabilização do atual Superintendente do FUNPREV, dos Superintendentes 
anteriores do FUNPREV; dos três gestores de recursos, correspondendo à atual 
gestão e às anteriores; e dos membros do Comitê de investimentos, que 
permaneceram no cargo durante toda a vigência do investimento ora analisado, com 
fundamento nos arts. 85 e 89 do Regimento Interno do TCE/PR, diante das condutas 
omissivas no que concerne ao dever de cuidado como Erário, às responsabilidades 
inerentes aos cargos junto ao RPPS e da ausência de conduta zelosa e da não 
apresentação de documentos do investimento, e pelo dano ao Erário comprovado. 
Violação dos princípios da eficiência e economicidade; 
b) determinação de ressarcimento integral ao Erário dos valores que foram 
descontados do investimento do RPPS devido à elevada taxa de administração do 
fundo, que reduziu a rentabilidade líquida do investimento, que totalizam, do mês de 
abril/2023 ao mês de setembro/2025, R$ 241.920,22, com base no art. 81, § 3º, da 
Portaria MTP nº 1.467/2022; 
c) aplicação de multa administrativa individual, com base no art. 87, IV, “g”, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005, em razão das condutas que resultaram em 
dano ao Erário, em violação aos princípios que regem a administração pública e ao 
art. 37 da Constituição Federal. 
II - Examinando-se a situação descortinada, ante a existência de indícios de 
irregularidades conforme é possível extrair da leitura da bem elaborada peça de 
ingresso e dos documentos que a acompanham, entendo que os fatos relatados 
merecem exame por parte desta Corte de Contas, motivo pelo qual RECEBO a 
presente Tomada de Contas Extraordinária e determino o regular processamento do 
feito, nos termos do artigo 262, § 2º, parte final, do Regimento Interno. 
III - Dessa forma, encaminho os autos à Diretoria de Protocolo para que inclua na 
autuação os envolvidos acima indicados e proceda à CITAÇÃO de cada um pela via 
postal, por meio de ofício com aviso de recebimento (AR) - nos termos do art. 278, 
inciso II, art. 381, inciso II e § 1º, alínea “b” e, ainda, do art. 382, caput, todos do 
Regimento Interno -, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 
juntada do AR aos autos, exerçam o contraditório quanto às questões que ensejaram 
o recebimento do feito, oportunidade em que deverão trazer aos autos todos os 
documentos e esclarecimentos que reputarem necessários. 
Registre-se que em razão do elevado número de interessados, as respostas poderão 
ser apresentadas de forma conjunta conforme a identidade da matéria de defesa. 
Após o decurso do prazo, com ou sem resposta das partes, encaminhem-se os autos 
à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão para instrução e ao 
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas para emissão de parecer.  
Curitiba, 16 de janeiro de 2026. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art.  277.  A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos 
interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 113/2005. 
§ 3º A representação poderá ser proposta pelas unidades técnicas do Tribunal de Contas e pelas 
comissões especiais formadas para a execução de fiscalizações, observada a necessidade de 
encaminhamento pelo respectivo dirigente ou responsável e o disposto no art. 267-A, § 1º, deste 
Regimento Interno. 

 
PROCESSO Nº:-756326/24 
ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO:-CELSO FERNANDO GOES, COORDENADORIA DE 
ACOMPANHAMENTO DE ATOS DE GESTÃO, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, 
THIEME SILVESTRI NETTO 
PROCURADOR:- 
DESPACHO:-30/26 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para inclusão do advogado 
representante do Município de Guarapuava, conforme documentos contidos na peça 
71. 
II. Após, retornem à Coordenadoria de Medidas Executórias. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2026. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº:-143235/24 
ASSUNTO:-DENÚNCIA 
ENTIDADE:-Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
INTERESSADO:-Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
PROCURADOR:-JULIANA PASA 
DESPACHO:-31/26 
Considerando as informações prestadas pelo Município de P.B. quanto às chefias 
imediatas do senhor A.G.J., à Diretoria de Protocolo para que promova a citação dos 
agentes arrolados na peça 94 – V.J.F., K.S., R.C.N., V.D.V., J.A.O.S., M.E.H.N. – 
para que apresentem defesa quanto à aparente insuficiência de cumprimento da 
jornada pelo aludido servidor e o consequente dano ao erário dela decorrente. 
Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem envio 
de resposta, à Coordenadoria de Apoio e de Instrução Suplementar para instrução 
conclusiva. 
Curitiba, 19 de janeiro de 2026. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº:-497911/19 
ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
INTERESSADO:-CAMILO DANIEL LOVATO, GERSON DENILSON COLODEL, 
JOAO GUSTAVO KEPES NORONHA, MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
PROCURADOR:- 
DESPACHO:-33/26 
I. Considerando o contido na Instrução n.º 5/26, da Coordenadoria de Apoio e de 
Instrução Suplementar – CAIS (peça 113), atestando o cumprimento da obrigação, 
autorizo a baixa de responsabilidade do MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, 

referente à determinação contida no item V do Acórdão n.º 1661/24-STP (peça 48), 
complementado pelo Acórdão n.º 2705/24-STP (Embargos de Declaração, peça 57), 
os quais foram integralmente mantidos pelo Acórdão n.º 946/25-STP (Recurso de 
Revista, peça 72). 
II. Encaminhe-se à Coordenadoria de Medidas Executórias para expedição da 
Certidão de Quitação de Obrigação em favor do responsável pelo cumprimento, nos 
termos do artigo 514 do Regimento Interno, registro e continuidade do 
acompanhamento da execução. 
Curitiba, 19 de janeiro de 2026. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº:-682415/25 
ASSUNTO:-CONSULTA 
ENTIDADE:-CÂMARA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
INTERESSADO:-GILMAR ROBERTO DE REZENDE 
PROCURADOR:- 
DESPACHO:-34/26 
Retornam os autos com informação da Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca no 
sentido de que foram encontradas decisões com força normativa que tangenciam o 
tema específico objeto da presente consulta (peça nº 8). 
Dessa forma, não sendo hipótese de aplicação do contido no art. 313, § 4º, do 
Regimento Interno[1], à Coordenadoria de Apoio e Instrução Suplementar para 
instrução e em seguida ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer. 
Curitiba, 19 de janeiro de 2026. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 313. § 4º Tratando-se de tema sobre o qual o Tribunal já tenha se pronunciado com efeito 
normativo, o relator dará ciência ao interessado extinguindo o processo. 

 
PROCESSO Nº:-124234/25 
ASSUNTO:-CONSULTA 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO:-JOAQUIM SILVA E LUNA 
PROCURADOR:- 
DESPACHO:-35/26 
Retornam os autos com informação da Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca no 
sentido de que foram encontradas decisões relacionadas ao tema específico objeto 
da presente consulta - sendo uma com força normativa que tangencia a matéria - e 
outras que podem servir de subsídio à resposta a ser dada por esta Corte de Contas 
(peça nº 18). 
Dessa forma, não sendo hipótese de aplicação do contido no art. 313, § 4º, do 
Regimento Interno[1], à Coordenadoria de Apoio e Instrução Suplementar para 
instrução e em seguida ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer. 
Curitiba, 19 de janeiro de 2026. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 313. § 4º Tratando-se de tema sobre o qual o Tribunal já tenha se pronunciado com efeito 
normativo, o relator dará ciência ao interessado extinguindo o processo. 

 
PROCESSO Nº:-193473/25 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE ALTONIA 
INTERESSADO:-CLAUDENIR GERVASONE, DIEGO JARDIM PERGO 
PROCURADOR:-MAXILIANO MAINA 
DESPACHO:-36/26 
I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 810600/25 (peça 23), defiro 
a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente 
despacho, nos termos do artigo 386, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para que aguarde a defesa no prazo 
autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, em 19 de janeiro de 2026. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
 

Sem publicações 
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Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
 
PROCESSO N º:-699440/25 
ORIGEM:-MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 
INTERESSADO:-ALCENDINO FERREIRA BARBOSA, ALESSANDRO CARNEIRO 
SOARES, MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 
ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR:- 
VICTOR VITELCI DE SOUZA ALVES 
DESPACHO:-59/26 
Recebo a peça nº 28 como complementação fática, sem alteração do conteúdo a ser 
apurado na presente. 
Considerando que o município ainda possui prazo para manifestação, encaminhem-
se os autos à Diretoria de Protocolo para aguardar o decurso. 
Gabinete, em 19 de janeiro de 2026. 
Documento assinado digitalmente 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Auditora de Controle Externo 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Augustinho Zucchi, conforme Instrução de Serviço nº 
161/2023. 

 
PROCESSO N º:-76555/23 
ORIGEM:-Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
INTERESSADO:-Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
ASSUNTO:-DENÚNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR:-AMANDA CAPOI ZANCO, ANA CLAUDIA 
AGUILAR, ANDRE ALVARO MARTINEZ DA CAMARA, BIANCA VANESSA 
RIBEIRO MACHADO, CIBELE MARTINEZ SOARES DE LIMA, EDUARDO 
FERRAZ KOTSIFAS, FRANCIELLY FOIANI RAMIREZ KRAMER, LARISSA 
CAMARGO MARTINS PREVIATO, LUANA DE FATIMA DOS SANTOS, LUIZA 
GABRIELLA BERTI, PRISCILLA HORWAT DELAPORTE, RENAN WILLIAM DE 
DEUS LIMA, ROBERTO DIAS ZOCCAL 
DESPACHO:-66/26 
DESPACHO 
Trata-se de Denúncia, nos termos do art. 34 da Lei Complementar nº 113/2005[1] c/c 
com o artigo 275 do Regimento Interno[2] deste Tribunal, formulada por S.S.P.M.U 
contra o M.U., dando conta de possível irregularidade condizente com a não 
implementação do piso salarial nacional para os profissionais do magistério público 
da educação básica municipal. 
Em síntese, a Denunciante aponta o descumprimento das disposições da Lei Federal 
nº 11.738/2008[3] e do art. 3º, III, d Lei Complementar Municipal nº 346/2013 devido 
a não implementação do piso salarial nacional dos profissionais do magistério da 
educação básica pública fixados pelo Ministério da Educação por meio da Portaria 
ME nº 67/2022[4], que fixou o valor R$ 3.845,00 (três mil oitocentos e quarenta e 
cinco reais) para o exercício de 2022, e por meio da Portaria ME nº 17/2023[5], que 
fixou o valor R$ 4.420,55 (quatro mil quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco 
centavos) para o exercício de 2023. 
Juízo positivo de admissibilidade da denúncia realizado mediante Despacho nº 
246/23 - GCAZ (Peça nº 20). 
Após comunicações processuais, o denunciado, conforme Petição Intermediária nº 
415703/23 (Peças nº 25 a 38), aduz, em síntese, que não está questionando a 
constitucionalidade da Lei Federal nº 11.738/2008[6], mas das Portarias ME nº 
67/2022 e 17/2023, pois o art. 212-A, XII, da Constituição Federal[7] requer a edição 
lei específica para regular o piso salarial nacional dos profissionais do magistério da 
educação básica pública e a Lei nº. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, que passou 
a regulamentar o novo FUNDEB, revogou o trecho da Lei Federal nº. 11.494/2007 
que, em conjunto com o parágrafo único do art. 5º da Lei Federal nº. 11.738/2008[8], 
satisfaziam o pressuposto da referida regra constitucional[9]. 
Para além, a municipalidade relata que ingressou com duas ações judiciais buscando 
a suspensão dos efeitos das Portarias ME nº 67/2022 e 17/2023, conforme anexado 
nas Peças 35 a 38 (Ação cujo objeto é a declaração de nulidade da Portaria ME nº 
67/2022)[10] e Peça nº 34 (Ação cujo objeto é a declaração de nulidade Portaria ME 
nº 17/2023), tendo sido informado, ainda, a concessão de tutela provisória 
suspendendo os efeitos da Portaria ME nº 17/2023[11]. 
Por fim, o denunciado cita a edição da Lei Municipal nº 540/23[12] alterando, a partir 
de abril de 2023, as disposições dos arts. 3º; 93 e 96, todos, da Lei Municipal nº 
346/2013, bem como o pagamento, a partir de abril de 2023, de abono complementar 
aos integrantes do magistério que percebiam remuneração abaixo do piso nacional e 
alertou para a necessidade de considerar os impactos financeiros oriundos das 
referidas Portarias do Ministério da Educação[13]. 
Em contraponto, a então Coordenadoria de Gestão Municipal, nos termos da 
Instrução nº 2901/23 - CGM (Peça nº 42), relata a existência de precedente deste 
Tribunal de Contas[14] reconhecendo a validade das referidas Portarias do Ministério 
da Educação e expedindo determinação para a adequação da remuneração dos 
profissionais do magistério ao mínimo legal, bem como consulta com efeitos 
normativos, Acórdão nº 28/23 – STP[15], nos seguintes termos: 
(...), o ente público pode realizar o pagamento do piso salarial do magistério com 
fulcro na portaria nº 67/22 do MEC, haja vista a presunção de constitucionalidade dos 
atos normativos, não havendo que se falar, a princípio, em desrespeito ao artigo 212- 
A, inciso XII, da Constituição Federal, salvo se reconhecida a violação em sede de 
controle de constitucionalidade. 
Diante dos precedentes retromencionados, a unidade de instrução técnica opinou 
pela procedência da denúncia, mas deixando de expedir determinação a 
municipalidade em virtude das ações judiciais por ela propostas, restando, contudo, 
a obrigação do denunciado de informar a esta Corte a decisão de mérito em relação 
a tais demandas, sendo que tal posicionamento acompanhado pelo Ministério Público 
de Contas, conforme Parecer nº 577/23 - 5PC (Peça nº 43). 
A DIJUR, mediante Informações nº 776/24 - DIJUR (Peça nº 48) e 317/25 (Peça nº 
53), noticiou, em relação ao Processo nº 5007590-25.2023.4.04.7004, a emissão de 
sentença confirmando a tutela provisória incialmente deferida em favor da 
Denunciada, bem como a sua manutenção grau de apelação pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região, in verbis: 

Ementa. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. 
PISO SALARIAL NACIONAL DO MAGISTÉRIO. PORTARIA Nº 17/2023 DO MEC. 
INEXISTÊNCIA DE BASE LEGAL PARA A ATUALIZAÇÃO. RESERVA LEGAL. ART. 
212-A, XII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 11.738/2008 ALICERÇADA EM 
NORMA REVOGADA. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
[...] 
6. A constitucionalidade do piso nacional e do critério de atualização previsto na Lei 
nº 11.738/2008 foi reconhecida pelo STF nas ADIs 4.167/DF e 4.848/DF. 
7. A EC nº 108/2020 introduziu o art. 212-A na Constituição Federal, exigindo que lei 
específica disponha sobre o piso salarial dos profissionais do magistério da educação 
básica pública (inciso XII). 
8. A Lei nº 11.738/2008, ao vincular sua atualização à Lei nº 11.494/2007, 
expressamente revogada pela Lei nº 14.113/2020, perdeu seu suporte normativo 
para atualização do piso. 
9. Não há nova legislação específica que regulamente a matéria nos termos da EC 
nº 108/2020. Assim, portarias ministeriais não têm força normativa suficiente para 
suprir a exigência constitucional de lei formal, sob pena de violação ao princípio da 
reserva legal. 
10. Jurisprudência desta Corte confirma a ausência de base legal para fixação do 
piso via portaria administrativa após a revogação da norma de referência e a entrada 
em vigor da EC nº 108/2020. (g.n) 
No tocante ao Processo nº 5005832-45.2022.4.04.7004, informou a anulação da 
sentença que havia indeferido a inicial, de sorte que o feito voltou a ter regular 
seguimento na origem, com posterior julgamento pela sua procedência[16], ou seja, 
reconheceu-se que a fixação do piso salarial nacional para profissionais do magistério 
da educação básica pública demanda lei específica, não podendo ser definida por 
ato infralegal, conforme abaixo exposto: 
Pretende o autor a declaração de nulidade da Portaria 67/2022 do Ministério da 
Educação. 
Alega que, após a promulgação da Emenda Constitucional 108/2020, que incluiu o 
art. 212-A no corpo da Constituição, o Congresso Nacional não editou lei específica 
prevista no inciso XXI sobre o piso salarial nacional para os profissionais do 
magistério da educação básica pública. Todavia, o MEC publicou as Portarias citadas 
promovendo o aumento salarial para a categoria. Argumenta que não seria possível 
interpretar que a exigência contida no art. 212-A, XII, da Constituição foi atendida 
pela Lei 11.738/2008, pois ela teve origem na EC 53/2006. Entende que o ato 
normativo é ilegal, pois em desacordo com o artigo 212-A da Constituição que exige 
lei em sentido formal. 
(...) 
O artigo 212-A, XII, da Constituição, com a redação da EC 108/2020, determinou que 
lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais 
do magistério da educação básica pública. Assim, o piso salarial deve decorrer de lei, 
não sendo possível que atos infralegais estabeleçam-no. 
A respeito, o TRF4, em decidiu em Incidente de Assunção de Competência: 
DIREITO ADMINISTRATIVO. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. 
PISO SALARIAL NACIONAL DO MAGISTÉRIO. ATUALIZAÇÃO. LEI 11.738/2008 E 
PORTARIAS DO MEC. ADMISSIBILIDADE DO IAC E IMPROVIMENTO DAS 
APELAÇÕES. I. CASO EM EXAME 1. Incidente de Assunção de Competência 
suscitado para definir a validade dos parâmetros para o piso salarial nacional do 
magistério de educação básica, previstos no art. 5º, parágrafo único, da Lei 
11.738/2008, e nas Portarias do Ministério da Educação (67/2022 e 13/2023), diante 
da EC 108/2020 e da Lei 14.113/2020. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão 
em discussão consiste em determinar se, atualmente, um parâmetro legal válido para 
a correção anual do piso do magistério. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. Ao exigir a 
edição de lei específica para dispor sobre o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério da educação básica pública, a Constituição impôs reserva 
legal, impedindo o estabelecimento de piso salarial por meio de portaria do Poder 
Executivo. 4. Com a revogação da Lei 11.494/2007 pela Lei 14.113/2020, não 
subsiste base legal sobre os parâmetros para o piso da categoria. 5. A Lei nº 
11.738/2008 está lastreada em norma expressamente revogada (Lei nº 11.494/2007), 
de sorte que a ausência de nova normativa, por si só, não sustenta a sua validade. 
6. É necessária a regulamentação da matéria pelo Congresso Nacional por meio da 
edição de nova lei em face do expresso comando constitucional, de sorte que a 
publicação da Portaria nº 66/2022 não constitui o instrumento adequado para redefinir 
o piso salarial do magistério. IV. DISPOSITIVO E TESE 5. Incidente de Assunção de 
Competência admitido e apelações improvidas. Tese de julgamento: Diante da 
determinação constitucional para que o piso salarial nacional do magistério público 
seja tratado por lei específica, não se pode obrigar o administrador municipal a seguir 
a forma de reajuste prevista na Portaria n° 67/2022 do Ministério da Educação. 
_________ Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 212-A; Lei 11.738/2008, art. 
5º; Lei 14.113/2020. Jurisprudência relevante citada: STF, ADI 4848, Rel. Min. 
Roberto Barroso, j. 01.03.2021; ADI 4167, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27.04.2011. 
(TRF4, IAC 5041405-39.2024.4.04.0000, 2ª Seção , Relator para Acórdão JOÃO 
PEDRO GEBRAN NETO, julgado em 15/05/2025) 
Considerando se tratar de precedente obrigatório, a demanda deve ser julgada 
procedente. 
(...) 
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da demanda, nos 
termos do artigo 487, I, do CPC, para declarar a nulidade da Portaria 67/2022 do 
Ministério da Educação. 
Dando continuidade, no tocante ao Processo: 5007590-25.2023.4.04.7004/PR, foi 
informada interposição de Recurso Especial (RESP) e de Recurso Extraordinário 
(REXT) e que eg. Tribunal Regional da 4ª Região acabou por concluir que a 
controvérsia abortada nas peças recursais seriam objeto de tema afetado à 
sistemática de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, a saber: 
“Tema STF 1218 - Adoção do piso nacional estipulado pela Lei federal 11.738/2008 
como base para o vencimento inicial da carreira do magistério da Educação Básica 
estadual, com reflexos nos demais níveis, faixas e classes da carreira escalonada.” 
Por esta razão, em decisão prolatada em 08/12/2025, a eg. Presidência do TRF da 
4ª Região determinou o sobrestamento dos Recursos Especial e Extraordinário 
interpostos, com fulcro nos artigos 1.030, inciso III, e 1.040, ambos do Código de 
Processo Civil, e do artigo 176 do Regimento Interno do TRF4 

Por derradeiro, considerando que a presente Denúncia foi sobrestada pelo prazo de 
um ano, por meio do Despacho nº 859/23 – GCAZ (peça 44), e, na sequência, o 
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sobrestamento foi prorrogado por mais um ano, através do Despacho nº 5/25, de 14 
de janeiro de 2025 (peça 49), retornam os autos a este Relator para deliberação. 
É a síntese fática. Passo a decidir. 
Como já mencionado, o Plenário deste Tribunal, na condução do Acórdão nº 28/23-
STP (proferido na Consulta com força normativa nº 148094/22),  entendeu que o ente 
público poderia realizar o pagamento do piso salarial do magistério com fulcro na 
portaria nº 67/22 do MEC, em virtude a presunção de constitucionalidade dos atos 
normativos, não havendo que se falar, a princípio, em desrespeito ao artigo 212- A, 
inciso XII, da Constituição Federal, salvo se reconhecida a violação em sede de 
controle de constitucionalidade. 
Posteriormente, o Pleno desta Corte de Contas, por ocasião do julgamento da 
Consulta n.º 18996-3/22 e mediante Acórdão nº 695/24 - STP, reafirmou o seu 
posicionamento no sentindo de aplicar a Lei n.º 11.738/2008 para fins de reajuste do 
piso salarial do magistério público da educação básica, considerando os parâmetros 
estabelecidos pelas Portarias do Ministério da Educação[17], conforme segue: 
Quanto ao quesito de nº 01 da presente consulta, a resposta é positiva. Conforme 
bem esclareceu a CGM na Instrução nº 4029/22 (peça 14), a Lei nº 14.113/2020 (nova 
lei do Fundeb) revogou a Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, mas não 
revogou a Lei Federal n.º 11.738, de 16 de julho de 2008, encontrando-se esta última 
em pleno vigor. 
Portanto, por estar em vigor e por dispor sobre o piso salarial nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica, deve a Lei Federal 
11.738/2008 continuar sendo usada pelos entes públicos municipais como referência 
para a fixação e reajuste do piso nacional de aludida categoria profissional, 
estabelecido pela Lei 14.113/2020, até que sobrevenha nova lei específica a 
regulamentar o tema, nos termos do art. 212-A, XII, da Constituição Federal. 
A corroborar esse entendimento, como acertadamente assinalou o Parecer 46/23 do 
MPC (peça 16), vale ressaltar que o próprio Ministério da Educação já enfrentou esse 
dilema e chegou a uma resposta afirmativa, sendo então utilizada aquela legislação 
para a fixação do piso salarial dos anos de 2022 e 2023 (Parecer nº 
1/2023/CGVAL/DIFOR/SEB/SEB). 
Além disso, conforme informou a Instrução 4029/22-CGM, o MEC fundamentou no 
artigo 5º, § único, da Lei nº 11.738/2008, a atualização do piso nacional para o ano 
de 2022, por meio da portaria nº 67/2022 - MEC, no valor de R$ 3.845.63 (três mil, 
oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos), o que reforça o 
entendimento ora esboçado. 
Vale ressaltar ainda, que a jurisprudência desta Corte de Contas já se manifestou no 
sentido da aplicação da Lei 11.738/2008 para a finalidade em comento. É o caso do 
Acórdão nº 28/23 – Tribunal Pleno, proferido na Consulta com força normativa nº 
148094/22, que reconheceu a validade do piso nacional fixado pela Portaria nº 
67/2022 do MEC, a qual, por sua vez, baseou-se no art. 5º, § único, da Lei nº 
11.738/2008. 
Diante do antagonismo entre o posicionamento desta Corte de Contas daquele 
adotado pelo eg. Tribunal Regional da 4ª Região e considerando que o tema em voga 
foi afetado pelo Supremo Tribunal Federal para fins de julgamento na sistemática de 
repercussão geral, posiciono-me, em respeitosa divergência com aqueles que 
possam discordar, pela necessidade de prorrogação do sobrestamento da tramitação 
da presente Denúncia pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do § 2º do art. 427 do 
Regimento Interno[18]. 
Ante o exposto, determino as seguintes providências, em atenção ao que dispõe os 
arts. 32, I, e 354 do Regimento Interno[19] desta Corte de Contas: 
a) Anote-se a prorrogação do sobrestamento do processo, nos termos do § 2 art. 427 
do Regimento Interno, até que sejam julgadas as demandas judiciais referenciadas 
nas Peças nº 35 a 38 (Ação cujo objeto é a declaração de nulidade da Portaria ME 
nº 67/2022) e na Peça nº 34 (Ação cujo objeto é a declaração de nulidade Portaria 
ME nº 17/2023), observando-se o limite máximo de um ano, e de pronto comunique-
se o órgão colegiado, na forma regimental; 
b) Nesse ínterim, encaminhem-se aos autos à Diretoria Jurídica (DIJUR), nos termos 
do art. 159-B, III, do Regimento Interno[20], para que solicite ao juízo competente as 
informações pertinentes, acompanhando a tramitação judicial retromencionadas, 
quando lhe for dada a notícia do feito, prestando as informações necessárias e dando 
ciência a este Relator; 
Com a juntada das informações mencionadas, retornem os autos a este Relator para 
deliberação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 19 de janeiro de 2026. 
Documento assinado digitalmente 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 34. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia 
anônima ou insubsistente.  
Parágrafo único. O denunciante deverá fornecer identificação e dados de onde poderá ser 
encontrado. 
2. Art. 275. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para 
denunciar irregularidades ou ilegalidades de atos e fatos da administração pública direta, indireta 
ou fundacional estadual ou municipal. 
3. Regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2008/lei/l11738.htm  
4. Publicada no Diário Oficial da União em 07/02/2022. Disponível em: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-67-de-4-de-fevereiro-de-2022-378378895  
5. Publicada no Diário Oficial da União em 17/01/2023. Disponível em: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-17-de-16-de-janeiro-de-2023-458228873  
6. Matéria já pacificada na Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal por meio da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 4.848. Ementa: EMENTA: Direito Constitucional. Ação direta de 
inconstitucionalidade. pacto federativo e repartição de competência. Atualização do piso nacional 
para os professores da educação básica. Art. 5º, parágrafo único, da Lei 11.738/2008. 
Improcedência. 1. Ação direta de inconstitucionalidade que tem como objeto o art. 5º, parágrafo 
único, da Lei 11.738/2008, prevendo a atualização do piso nacional do magistério da educação 
básica calculada com base no mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno 
referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano. 2. Objeto diverso do apreciado na ADI 
4.167, em que foram questionados os art. 2º, §§ 1º e 4º; 3º, caput, II e III; e 8º, todos da Lei 
11.738/2008, e decidiu-se no sentido da constitucionalidade do piso salarial nacional dos 
professores da rede pública de ensino. Na presente ação direta, questiona-se a 
inconstitucionalidade da forma de atualização do piso nacional. Preliminares rejeitadas. 3. A 
previsão de mecanismos de atualização é uma consequência direta da existência do próprio piso. 
A edição de atos normativos pelo Ministério da Educação, nacionalmente aplicáveis, objetiva 

uniformizar a atualização do piso nacional do magistério em todos os níveis federativos e cumprir 
os objetivos previstos no art. 3º, III, da Constituição Federal. Ausência de violação aos princípios 
da separação do Poderes e da legalidade. 4. A Lei nº 11.738/2008 prevê complementação pela 
União de recursos aos entes federativos que não tenham disponibilidade orçamentária para cumprir 
os valores referentes ao piso nacional. Compatibilidade com os princípios orçamentários da 
Constituição e ausência de ingerência federal indevida nas finanças dos Estados. 5. Ausente 
violação ao art. 37, XIII, da Constituição. A União, por meio da Lei 11.738/2008, prevê uma política 
pública essencial ao Estado Democrático de Direito, com a previsão de parâmetros remuneratórios 
mínimos que valorizem o profissional do magistério na educação básica. 6. Pedido na Ação Direita 
de Inconstitucionalidade julgado improcedente, com a fixação da seguinte tese: “É constitucional a 
norma federal que prevê a forma de atualização do piso nacional do magistério da educação 
básica”. (ADI 4848, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 01/03/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 04-05-2021 PUBLIC 05-05-2021). 
7. Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que 
se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 
disposições: 
[...] 
XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 
magistério da educação básica pública; 
8. Art. 5o O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será 
atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009. 
Parágrafo único.  A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada utilizando-se o 
mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do 
ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho 
de 2007. 
9. Conclusão extraída do conteúdo das folhas nº 3 a 25 da Peça nº 25. 
10. Na folha nº 26 da Peça nº 25 o jurisdicionado narra que embora a primeira ação tenha sido 
extinta prematuramente, sem resolução de mérito, pelo indeferimento da inicial, sob o fundamento 
de inadequação do pedido, estando pendente de julgamento recurso de apelação interposto pelo 
Município buscando a continuidade do feito, havendo, inclusive, manifestação favorável do 
Ministério Público Federal processamento e provimento do apelo do Município. 
11. Fatos narrados nas folhas 26 e 27 da Peça nº 25. 
12. Peça nº 40. 
13. Fatos narrados nas folhas nº 26 a 30 da Peça nº 25 e nas Peças nº 39, 40 e 41. 
14. É citado pela CGM o Acórdão nº 2489/22-STP no Processo de Denúncia nº 18178/22 e de 
Relatoria do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha.  
15. Processo de Consulta nº 148094/22. Acórdão nº 28/23. Relator: Conselheiro José Durval Mattos 
do Amaral. Ementa: Consulta. Município de Pinhalão. Pagamento de piso salarial de magistério a 
partir da Portaria nº 67/22 editada pelo Ministério da Educação. Portaria fundamentada em lei em 
vigor. Possibilidade. Resposta à consulta. 
16. Consoante Informação nº 462/25-DIJUR (Peça nº 57). 
17. Registro que foi realizada pesquisa na base de dados deste Tribunal e não foi detectada 
alteração na jurisprudência ora citada.Pesquisa realizada em 16/01/2026. Para pesquisa foram 
empregados os termos “piso salarial”, “magistério” e “portaria nº 67/22 do MEC”. 
18. Art. 427. No caso de a decisão de mérito depender da verificação de determinado fato que seja 
objeto de julgamento de outro processo, poderá o Relator, mediante decisão interlocutória, de ofício 
ou por provocação, determinar o sobrestamento, até decisão desse, pelo prazo máximo de 1 (um) 
ano, devendo comunicar essa decisão no órgão colegiado competente para o julgamento da causa, 
nos termos deste Regimento. 
[...] 
§ 2º Esgotado o prazo do caput, a prorrogação do sobrestamento deverá ser comunicada ao órgão 
colegiado, devendo constar do despacho informações atualizadas relativas ao andamento do 
processo que ensejou o sobrestamento. 
19. Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro:  
I - presidir a instrução do feito, determinando todas as providências e diligências, e proferindo as 
decisões preliminares necessárias àquele fim, respeitados os atos normativos do Tribunal;  
Art. 354. O Relator determinará todas as providências e diligências, proferindo os despachos 
interlocutórios necessários ao saneamento do processo, ressalvadas as hipóteses de delegação 
previstas neste Regimento. 
20. Art. 159-B. Compete à área de acompanhamento de processos judiciais:  
[...]  
III – acompanhar a tramitação judicial relacionada a processo submetido à apreciação do Tribunal, 
quando lhe for dada a notícia do feito, prestando as informações necessárias e dando ciência ao 
Relator; 

 
PROCESSO N º:-646680/25 
ORIGEM:-Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
INTERESSADO:-Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
ASSUNTO:-DENÚNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR:- 
DESPACHO:-76/26 
DESPACHO 
Trata-se de denúncia, formulada por S.T.E.P.C em face do MUNICÍPIO C, nos termos 
dos artigos 30 e seguintes da Lei Complementar 113/2005, alegando que o 
denunciante, não teria reajustado o piso do magistério municipal. 
Afirma o denunciante que o piso nacional foi reajustado em janeiro e até o presente 
momento o denunciado não o teria implantado ao magistério local. 
O município manifestou-se apresentando Decreto que instituiu o pagamento do novo 
piso a partir de 12/2025. Alegou que não o fez antes em razão dos limites de gastos 
com despesas de pessoal. 
Em que pese a justificativa apresentada o reajuste no piso salarial do magistério é 
devido deste 01/2025 e a municipalidade não apresentou documentos suficientes que 
tenham procurado diminuir os gastos com pessoal para enquadrar o reajuste, que 
aliás é devido anualmente. 
Ademais, a não implementação do piso do magistério constitui infração à norma legal, 
passível de sanção prevista no Art. 87, IV, ‘g’ da Lei Complementar 113/2005, deste 
Tribunal. 
Dessa forma, RECEBO a presente denuncia REPRESENTAÇÃO como com base no 
inciso XII[1] do art. 32 e no §1º[2] do art. 282 do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas. 
Em consequência, determino: 
a) a CITAÇÃO, por meio de ofício com aviso de recebimento (AR), nos termos do 
inciso II do art. 278, inciso II do art. 381 e caput do art. 382 do Regimento Interno, do 
Município de C de seu representante legal, para que, querendo, no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da juntada do AR aos autos, apresentem 
defesa, conjunta ou separadamente e apresente os atos posteriores à etapa de 
lances do pregão. 
b) Incluir na autuação o Município de C e seu representante legal, como 
representados. 
Ultimadas as providências a cargo da Diretoria de Protocolo (DP) e decorridos os 
prazos para respostas dos representados, retornem os autos para deliberações. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de janeiro de 2026. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11738.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11738.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-67-de-4-de-fevereiro-de-2022-378378895
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-17-de-16-de-janeiro-de-2023-458228873
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11494.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11494.htm
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Documento assinado digitalmente 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro: 
[...] 
XII - exercer o juízo de admissibilidade, presidir a instrução, relatar e adotar as medidas 
necessárias, inclusive de natureza cautelar, nos processos de denúncia e representação, bem 
como na hipótese do art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e nas comunicações originárias da 
Ouvidoria;  
2. 

 
PROCESSO N º:-384190/23 
ORIGEM:-SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA 
INTERESSADO:-ANDRE ZACHAROW (FALECIDO(A) EM 2021), ARNALDO LUIZ 
MIRO REBELLO, CARLOS ALBERTO RICHA, DARBY VALENTE (FALECIDO(A) 
EM 2021), ENEIDA LOPEZ VALENTE, EUNICE LOPEZ VALENTE, JEFFERSON 
BUENO MACHADO, MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, MUNICÍPIO DE CURITIBA, ORLIETE LOPEZ VALENTE, RAFAEL 
VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE 
DE CURITIBA, TATIANA ZACHAROW WALLBACH, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO:-RECURSO DE REVISTA 
ADVOGADO/ PROCURADOR:-BÁRBARA BOWONIUK WIEGAND, BERNARDO 
STROBEL GUIMARAES, BRUNO GOFMAN, CAIO AUGUSTO NAZARIO DE 
SOUZA, CRISTINA FREIRE D´AQUINO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, 
THALIS DE SOUZA MACHADO 
DESPACHO:-77/26 
DESPACHO 
Tendo em vista a Petição Intermediária nº 20235/26 (Peças nº 176 e 177), 
AUTORIZO, com fulcro no §5º do artigo 331 do Regimento Interno, a inclusão do 
nome do Sra. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI (OAB/PR Nº 18.445 e integrante da 
ZANORI LETCHACOSKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS) como procuradora do 
ESPÓLIO DE ANDRÉ ZACHAROW (representado neste ato por sua inventariante, 
Sra. TATIANA ZACHAROW WALLBACH), nos termos do instrumento de procuração 
acostado na Peça nº 176. 
Assim, encaminhe-se o feito a Diretoria de Protocolo (DP) para adoção dos 
procedimentos de praxe. 
Após, remeta-o à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE) 
para instrução e, em seguida, ao Ministério Público de Contas para manifestação 
ministerial. 
Por fim, retorne concluso para julgamento. 
Gabinete, em 20 de janeiro de 2026. 
Documento assinado digitalmente 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 
 
PROCESSO N º:-648710/22 
ORIGEM:-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ 
INTERESSADO:-ALMIR DE JESUS BATISTA DE OLIVEIRA, DORACI NOEL 
LUCIO, MARCO ANTONIO BALDAO, MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, 
TIAGO FELIPE REIS FEITOSA LIMA 
ASSUNTO:-TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR:-LUCAS DOS REIS FRIGERI 
DESPACHO:-78/26 
DESPACHO 
Retornam os autos da presente Tomada de Contas Extraordinária para deliberação 
quanto ao cumprimento das determinações contidas no Acórdão n. 2750/25 - 
Segunda Câmara[1]. 
Pois bem. 
Trata-se de fase de monitoramento das determinações exaradas por esta Corte, que 
impuseram ao Município de Tunas do Paraná duas obrigações distintas: (1) a 
execução de serviços de manutenção para preservação das obras de pavimentação, 
no prazo de 30 dias; e (2) a retomada e conclusão das obras, com apresentação de 
termo de recebimento definitivo e relatório de ensaios tecnológicos, no prazo de 270 
dias. 
O Município apresentou documentação[2] e requereu a baixa das obrigações. 
A Coordenadoria de Obras Públicas (COP), por meio da Instrução n. 3/26 – COP[3], 
após análise da documentação, constatou que o ente juntou relatório fotográfico e 
termos de conclusão definitivo das obras. 
A unidade técnica ponderou que, embora a documentação tenha o condão de 
comprovar a conclusão das obras, absorvendo, portanto, a necessidade da primeira 
obrigação de simples manutenção, a ausência do relatório de ensaios tecnológicos 
impede a baixa integral da responsabilidade referente à segunda determinação. 
Com efeito, assiste razão à unidade técnica, uma vez que a conclusão das obras 
torna desnecessária a exigência de manutenção provisória prevista no item “iii.a.1” 
do Acórdão, devendo-se reconhecer, por conseguinte, o cumprimento dessa etapa. 
Lado outro, para o pleno atendimento do item "iii.a.2" da decisão, faz-se imperiosa a 
apresentação dos ensaios tecnológicos que atestem a qualidade dos serviços 
executados, conforme expressamente exigido no dispositivo do Acórdão. 
Nestes termos, acolho a manifestação da Instrução n. 3/26 - COP e: 
I. Autorizo a BAIXA de responsabilidade do MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ 
referente exclusivamente à determinação contida no item "iii.a.1" do Acórdão n. 
2750/25 - Segunda Câmara (manutenção das obras), nos termos do art. 514 do 
Regimento Interno; 
II. Determino a INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, na pessoa 
de seu representante legal, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o 
relatório dos ensaios tecnológicos referentes às obras de pavimentação executadas 
nos trechos: Avenida Dr. João Trota Telles e Rua Davi Souza Pinto (bairro Colônia 
Marques de Abrantes) e Ruas Rogério Caramez e Luiza Straub Araújo (bairro Bom 
Jardim), nos exatos termos do item "iii.a.2" do Acórdão n. 2750/25 - Segunda Câmara. 
Com vistas ao prosseguimento do feito, sigam os autos à Coordenadoria de Medidas 
Executórias (CMEX) para expedição da certidão de cumprimento da primeira 
obrigação, com a respectiva baixa de responsabilidade, nos termos do art. 514 do 
Regimento Interno. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para providências de intimação. 

Por fim, retornem os autos à Coordenadoria de Obras Públicas (COP) para análise 
da documentação a ser apresentada. 
Gabinete, em 20 de janeiro de 2026. 
Documento assinado digitalmente 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 
__________________________ 
1. Peça n.º 76. 
2. Peças n.º 82 a 92. 
3. Peça n.º 94. 

 
PROCESSO N º:-535811/25 
ORIGEM:-MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO:-BRUNO MARTINS DOS SANTOS, JOEL ANTONIO 
KOLACHINSKI, LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI, MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, 
TESC CONSTRUCOES LTDA 
ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
ADVOGADO/ PROCURADOR:-BERNARDO REGIS BORGES, FELIPE ZITTEL 
RIBEIRO, GELSON LUIZ MEZZOMO, VITOR AUGUSTO WAGNER KIST 
DESPACHO:-80/26 
DESPACHO 
Retornam os autos da presente Representação, nos termos do art. 170 §4º[1], da Lei 
n.º 14.133/2021, cumulada com pedido de medida cautelar de suspensão, formulada 
pela empresa TESC CONSTRUCOES LTDA contra o MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, 
por meio da qual relata possíveis irregularidades no âmbito do Pregão Eletrônico n.º 
023/2025 (Processo Licitatório n.º 49.633/2025), conforme especificações previstas 
em edital[2]. 
O feito foi recebido por meio do Despacho n.º 1235/25 – GCAZ[3], ocasião em que 
foi indeferida a medida cautelar pleiteada, mas reconhecida a necessidade de 
aprofundamento instrutório quanto aos indícios de irregularidades remanescentes. 
Após a instrução processual pela unidade técnica[4], que sugeriu a aplicação de 
multas ao Secretário Municipal e ao Pregoeiro, os autos foram encaminhados ao 
Ministério Público de Contas (MPC). 
Por meio do Parecer n.º 1167/25 - 6PC[5], o Parquet de Contas opinou pela 
procedência parcial do feito, com aplicação de multas, sugerindo a manutenção do 
contrato apenas até outubro/2026, com determinação para nova licitação. 
Contudo, em divergência parcial à unidade técnica quanto à matriz de 
responsabilização, o Ministério Público de Contas (MPC) destacou expressamente a 
necessidade de atribuição de responsabilidade ao gestor máximo, nos seguintes 
termos: 
"5) a atribuição da devida responsabilidade ao Prefeito ordenador da despesa, ao 
Secretário Municipal e ao responsável pela área de contratações [...]". 
Considerando o posicionamento ministerial que pugna pela responsabilização do 
Prefeito Municipal na qualidade de ordenador da despesa, e tendo em vista que, até 
o presente momento, não foi efetivada a sua citação pessoal para responder 
especificamente sobre as condutas passíveis de sanção pecuniária (multa), faz-se 
imperiosa a abertura do contraditório pessoal, em observância aos princípios 
constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. 
Diante do exposto, acolho a preliminar implícita no opinativo ministerial e determino 
o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a CITAÇÃO 
PESSOAL do Sr. LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI, Prefeito Municipal de Araucária, por 
meio de ofício com aviso de recebimento (AR), nos termos do inciso II do art. 278, 
inciso II do art. 381 e caput do art. 382 do Regimento Interno, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, exerça seu direito ao contraditório e apresente razões de defesa 
especificamente quanto às irregularidades que lhe foram atribuídas no Parecer n.º 
1167/25 - 6PC, notadamente quanto à sua responsabilidade como ordenador de 
despesa diante das falhas de planejamento e pesquisa de preços apontadas. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de janeiro de 2026. 
Documento assinado digitalmente 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 170.  
[...]  
§4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos de 
controle interno ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades na aplicação desta Lei. 
2. Peça n.º 08. 
3. Peça n.º 21. 
4. Peça n.º 46. 
5. Peça n.º 47. 

 

Conselheiro Substituto SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro Substituto THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro Substituto CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 

Sem publicações 
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Conselheiro Substituto TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro Substituto LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
 
PROCESSO N.º:-664138/24 
ASSUNTO:-REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE:-FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
INTERESSADO:-BENEDITO FAUSTO SOBRINHO, GRACIELE GELIO, LUIZ 
NICACIO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1/26 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto nº 930/24, do Fundo de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Londrina, publicada no Diário Oficial do Município de 
23/07/2024, que concedeu revisão de proventos ao servidor Benedito Fausto 
Sobrinho, amparada em decisão judicial (Peça 6 e 17). 
Em consonância com a manifestação da Coordenadoria de Atos de Pessoal na 
Instrução nº 26949/25 - COAP (Peça 18) e do Ministério Público de Contas no 
Parecer nº 1190/25 - 6PC (Peça 19), consignando opinativos pela legalidade do ato, 
determino o registro, na forma do art. 134 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 
e do art. 428, inc. II, do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à Coordenadoria de Atos de Pessoal, 
para os fins do art. 175-H, inc. V, do Regimento Interno e, por fim, à Diretoria de 
Protocolo para encerramento e consequente arquivamento, conforme os art. 398, § 
1º, e 168, VII, do referido regimento. 
Publique-se. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2026. 
Conselheiro Substituto LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
Relator 
 

Conselheira Substituta MURYEL HEY 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro Substituto JOSÉ MAURÍCIO DE ANDRADE NETO 
 

Sem publicações 
 

 
CORREGEDORIA-G ERA L 

 
Sem publicações 

 

Comissão Permanente de Proc. Administrativo Disciplinar 
 

Sem publicações 
 

 
OUVIDORIA DE CONTAS  

 
Sem publicações 

 

 

 
MINISTÉRIO PÚB LICO DE CONTA S  

 
Sem publicações 

 

 
ATOS DIV ERSOS  

 

Resenhas de Distribuição 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 6/26 
Processo nº: 12895/26 
Data e hora da redistribuição: 20/01/2026 13:26:00 
Assunto: HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
Entidade: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 
Interessado: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: dependência, conforme Despacho Processual Diverso 
186/2026 - Gabinete da Presidência 
Relator: Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
DP, em 20/01/2026 
CAROLINE LEMES KARAM DE MENESES 
Diretora 
TC51.729-1 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº160/2026 
Processo Nº: 401625/24  
Data e hora da distribuição: 20/01/2026 09:38:21  
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL  
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
Interessado: ANA PAULA RADIN WILCZAK, LEANDRO JASINSKI, LUCINEIA 
APARECIDA DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE RIO AZUL, WANTIEL BATISTA 
GALVAO  
Exercício: 2020  
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 134657/20, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno.  
Relator: Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI  
Impedimentos:   
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº161/2026 
Processo Nº: 563980/25  
Data e hora da distribuição: 20/01/2026 11:02:37  
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL  
Entidade: MUNICÍPIO DE PALOTINA 
Interessado: CRISTIELE BARROS CAETANO, DENISE CRISTINA BRAGA 
NOGUEIRA ADRIANO, EDER SOARES, EVALDO SORNBERGER, GILBERTO 
VIEIRA DE ALEXANDRINO, MICHELE ROCKENBACH, MUNICÍPIO DE PALOTINA, 
RODRIGO RIBEIRO  
Exercício: 2023  
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 78175/23, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno.  
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA  
Impedimentos:   
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº162/2026 
Processo Nº: 67954/25  
Data e hora da distribuição: 20/01/2026 11:10:17  
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL  
Entidade: MUNICÍPIO DE VITORINO 
Interessado: ANTONIO CESAR ROSA, DANIELA MULLER ARRUDA, DAVI 
CAPOANI DE SOUZA, DEJANIRA ANTUNES DE OLIVEIRA, FATIMA RIBEIRO DOS 
SANTOS CAMARGO, FERNANDA DE SOUZA LIMA, GESSICA CRISTINA 
BUTTNER, HELIO MORAES RODRIGUES, IGOR BARBOSA, JAQUELINE LEMES 
DE SOUZA E OUTROS.  
Exercício: 2024  
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 767260/23, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno.  
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Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL  
Impedimentos:   
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº163/2026 
Processo Nº: 23811/26  
Data e hora da distribuição: 20/01/2026 12:35:29  
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES  
Entidade: MUNICÍPIO DE PALMEIRA 
Interessado: ILUMIX MATERIAIS ELETRICOS LTDA, MUNICÍPIO DE PALMEIRA  
Exercício:   
Modalidade de distribuição: sorteio.  
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES  
Impedimentos:   
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº164/2026 
Processo Nº: 22394/26  
Data e hora da distribuição: 20/01/2026 13:10:00  
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES  
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARATUBA, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS  
Exercício:   
Modalidade de distribuição: sorteio.  
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA  
Impedimentos:   
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº165/2026 
Processo Nº: 21857/26  
Data e hora da distribuição: 20/01/2026 15:27:50  
Assunto: HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES  
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU  
Exercício:   
Modalidade de distribuição: Competência originária, conforme art. 333, § 7º do 
Regimento Interno.  
Relator: Conselheiro Presidente IVENS ZSCHOERPER LINHARES  
Impedimentos:   
 

Editais 
 

Sem publicações 
 

Despachos 
 

Sem publicações 
 

Informações 
 

Sem publicações 
 

Atos de Alerta Municipais 
 

Sem publicações 
 

 
COORDENADORIA-GER AL D E FISCA LIZAÇÃ O  

 
Sem publicações 

 

 
ATOS NORM ATIVO S  

 
Sem publicações 

 
GABINET E DA PRE SIDÊNCIA  

 

GP - Despachos 
 
PROCESSO Nº:-672165/25 

ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

ASSUNTO:-HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 

DESPACHO:-203/26 

Retornam os autos em razão da petição juntada à peça 13 pela qual o Dr. Gustavo 

Antonio Ferreira, advogado inscrito na OAB/PR sob o nº 58.495, requer a sua 

habilitação no feito considerando o Decreto Municipal nº 12862/2025 (peça 14) que 

o nomeou como Procurador Geral do Município de Guarapuava, bem como solicita 

“a desabilitação dos anteriores procuradores que representavam o ente”. 

Diante disso, e considerando que não figuravam outros procuradores no presente 

feito, sigam os autos à Diretoria de Protocolo para inclusão na autuação do nome do 

Dr. Gustavo Antonio Ferreira na condição de Procurador do Município de 

Guarapuava, nos termos do documento acostado à peça 14. 

Após, remetam-se à Secretaria do Tribunal Pleno para certificar o trânsito em julgado 

da decisão proferida no presente expediente, em observância ao contido no Acórdão 

nº 3250/25-STP (peça 8), com posterior envio dos autos à Coordenadoria-Geral de 

Fiscalização, nos termos do artigo 267-A, § 6º, do Regimento Interno, e, por fim, à 

Coordenadoria de Medidas Executórias para registro das recomendações, conforme 

disposto no Regimento Interno deste Tribunal. 

Gabinete da Presidência, 19 de janeiro de 2026. 

-assinatura digital- 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 

 

PROCESSO Nº:-218778/25 

ENTIDADE:-2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE ROLÂNDIA 

INTERESSADO:-2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE 

ROLÂNDIA 

ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO:-204/26 

Retorna o feito com o Despacho nº 50/26 (peça 20) por meio do qual o Conselheiro 

Augustinho Zucchi deferiu o requerimento formulado pela 2ª Promotoria de Justiça 

do Foro Regional de Rolândia de “acesso permanente” aos autos de Tomada de 

Contas Extraordinária nº 751377/18. 

Quanto ao requerimento de notificação dos atos subsequentes a serem praticados 

no processo nº 751377/18, o ilustre relator remete a requerente “ao sistema de 

notificações da Diretoria de Protocolo (DP) que a interessada deve aceder”. 

Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 

disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 

de Tomada de Contas Extraordinária nº 751377/18. 

Outrossim, referida unidade técnica deverá enviar resposta ao solicitante 

observando-se, no que couber, o disposto no art. 7º[1] da Instrução de Serviço nº 

115/2017. 

Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 

termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 

arquivamento do processo. 

Gabinete da Presidência, 19 de janeiro de 2026. 

-assinatura digital- 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 

peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 

requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 

2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 

PROCESSO Nº:-13468/26 

ENTIDADE:-Art. 33 da lei complementar nº 113/05 

INTERESSADO:-Art. 33 da lei complementar nº 113/05 

ASSUNTO:-DENÚNCIA 

DESPACHO:-206/26 

Considerando a petição juntada à peça 13 pela qual o interessado requer a 

desistência do seu pedido, e tendo em conta que o presente feito ainda não havia 

sido distribuído a relator, acolho o requerimento em questão para o fim de determinar 

o encerramento do feito devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento. 

Gabinete da Presidência, 19 de janeiro de 2026. 

-assinatura digital- 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 
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PROCESSO Nº:-13670/26 
ENTIDADE:-Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
INTERESSADO:-Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
ASSUNTO:-DENÚNCIA 
DESPACHO:-207/26 
Considerando a petição juntada à peça 9 pela qual o interessado requer a desistência 
do seu pedido, e tendo em conta que o presente feito ainda não havia sido distribuído 
a relator, acolho o requerimento em questão para o fim de determinar o encerramento 
do feito devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 19 de janeiro de 2026. 
-assinatura digital- 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-13751/26 
ENTIDADE:-Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
INTERESSADO:-Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
ASSUNTO:-DENÚNCIA 
DESPACHO:-208/26 
Considerando a petição juntada à peça 8 pela qual o interessado requer a desistência 
do seu pedido, e tendo em conta que o presente feito ainda não havia sido distribuído 
a relator, acolho o requerimento em questão para o fim de determinar o encerramento 
do feito devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 19 de janeiro de 2026. 
-assinatura digital- 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 

GP - Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

GP - Portarias 
 

Sem publicações 
 

 
LICITAÇÕE S E CONTRATO S  

 
 

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 18/2025 
PARTÍCIPES:  
a) TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ no 
77.996.312/0001-21; 
b) TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - CNPJ n° 
09.499.757/0001-46. 
PROCESSO Nº: 46598-8/25. 
OBJETO: A cessão do direito e licença de uso do software: Jornada Estratégica. 
RECURSOS FINANCEIROS: Realizado a título gratuito. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 184 da Lei nº 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de janeiro de 2026. 
 

 
 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2024 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21.  
CONTRATADA: CITY CONNECT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 
nº 11.452.317/0001-85. 
PROCESSO N.º: 64189-1/25. 
OBJETO: Prorroga-se a vigência do Contrato n. 029/2024 (processo nº 64189-
1/25), por mais 12 (dose) meses, de 31 de janeiro de 2026 a 30 de janeiro de 
2027. 
VALOR: Aditivo sem acréscimo de valores. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 6º, inciso XVII , c/c art. 111, caput, ambos da 
Lei n° 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2026. 
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COMPO SIÇÃO BI ÊNIO 2025/ 2026 
 

Tribunal Pleno 
 

Conselheiro Presidente 
• Ivens Zschoerper Linhares 

Conselheiro Vice-Presidente 
• Ivan Lelis Bonilha 

Conselheiro Corregedor-Geral 
• José Durval Mattos do Amaral 

Conselheiros 
• Fernando Augusto Mello Guimarães 
• Fabio de Souza Camargo 
• Maurício Requião de Mello e Silva 
• Augustinho Zucchi 

Conselheiros Substitutos 
• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 
• Thiago Barbosa Cordeiro 
• Claudio Augusto Kania 
• Tiago Alvarez Pedroso 
• Livio Fabiano Sotero Costa 
• Muryel Hey 
• José Maurício de Andrade Neto 

Procurador-Geral do MPC-PR. 
• Gabriel Guy Léger 

Secretária do Tribunal Pleno – STP 
• Maria Augusta Camargo De Oliveira Franco 

 

Primeira Câmara 
 

Conselheiro Presidente do Colegiado 
• Ivan Lelis Bonilha 

Conselheiros 
• José Durval Mattos do Amaral 
• Maurício Requião de Mello e Silva 

Conselheiros Substitutos 
• Thiago Barbosa Cordeiro 
• Livio Fabiano Sotero Costa 
• Muryel Hey 
• José Maurício de Andrade Neto 

Secretária da Primeira Câmara – 1ª SECAM 
• Mariana Amaral Porto 

 

Segunda Câmara 
 

Conselheiro Presidente do Colegiado 
• Fernando Augusto Mello Guimarães 

Conselheiros 
• Fabio de Souza Camargo 
• Augustinho Zucchi 

Conselheiros Substitutos 
• Tiago Alvarez Pedroso 
• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 
• Claudio Augusto Kania 

Secretária da Segunda Câmara – 2ª SECAM 
• Maria das Graças Greco 

 

Corregedoria-Geral 
 

Conselheiro Corregedor-Geral – CG 
• José Durval Mattos do Amaral 

Coordenadora da Corregedoria 
• Flavia Cristiane Buch 

 

Ministério Público de Contas 
 

Procurador Geral 
• Gabriel Guy Léger 

Procuradores 
• Valéria Borba 
• Kátia Regina Puchaski 
• Eliza Ana Zenedin Kondo Langner 
• Michael Richard Reiner 
• Flávio de Azambuja Berti 
• Juliana Sternadt Reiner 

Diretor do MPC 
• Barbara Krysttal Motta Almeida Reis. 

 

Conselheiros – Diretores de Gabinete 
 

Diretor de Gabinete Fernando Augusto Mello Guimarães– FAMG 
• Davi Gemael de Alencar Lima 

Diretor de Gabinete Conselheiro Ivan Lelis Bonilha – GCILB 
• Daniele Carriel Stradiotto 

Diretor de Gabinete Conselheiro José Durval Mattos do Amaral – GCJDMA 
• Celia Cristina Arruda 

Diretor de Gabinete Conselheiro Fabio de Souza Camargo – GCFSC 
• Cássia Peixoto Doerr 

Diretora de Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares – GCIZL 
•  

Diretor de Gabinete Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva– GCMRMS 
• Danielle de Mello e Silva 

Diretor de Gabinete Conselheiro Augustinho Zucchi– GCAZ 
•  

 

Conselheiros Substitutos – Coordenadores de Gabinete 
 

Gabinete do Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Valadares Fonseca – GASRVF 
• Jaqueline Lebbos Favoreto 

Gabinete do Conselheiro Substituto Thiago Barbosa Cordeiro – GATBC 
• Felipe Medeiros Vedana 

Gabinete do Conselheiro Substituto Claudio Augusto Kania – GACAK 
• Marcelo da Silva Bento 

Gabinete do Conselheiro Substituto Tiago Alvarez Pedroso – GATAP 
• Melissa Trento 

Gabinete do Conselheiro Substituto Livio Fabiano Sotero Costa – GALFSC 
• Suzana Aparecida de Oliveira 

Gabinete da Conselheira Substituta Muryel Hey – GAMH 
• Jaime Lins e Mello Neves 

Gabinete do Conselheiro Substituto José Maurício de Andrade Neto – GAJMAN 
• Liliana Almeida Costa dos Santos 

 

Inspetorias de Controle Externo 
 
1ª Inspetoria de Controle Externo – 1ª ICE 

• Luciane Maria Gonçalves Franco 
2ª Inspetoria de Controle Externo – 2ª ICE 

• Carlos Eduardo de Moura 
3ª Inspetoria de Controle Externo – 3ª ICE 

• Rita De Cássia Bompeixe Carstens Mombelli 
4ª Inspetoria de Controle Externo – 4ª ICE 

• Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 
5ª Inspetoria de Controle Externo – 5ª ICE 

• Mauro Munhoz 
6ª Inspetoria de Controle Externo – 6ª ICE 

• Márcio José Assumpção 
7ª Inspetoria de Controle Externo – 7ª ICE 

•  
 

Administrativo 
 
Diretoria-Geral – DG 

• Cinthya Pedron Caciatori 
Gabinete da Presidência – GP 

• Lohaide Cristine Souza 
Ouvidor de Contas 

• Ederson Patrick Severo Machado 
Diretoria Administrativa – DA 

• Rafael Eisfeld Santos 
Escola de Gestão Pública – EGP 

• Wilmar Da Costa Martins Junior 
Diretoria de Comunicação Social – DCS 

• Nilson Pohl 
Diretoria Financeira – DF 

• Anderson Regis Saladino 
Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP 

• Vivianeli Araujo Prestes 
Secretaria de Governança, Planejamento e Gestão Estratégica - SEPLAN 

• Ralph Nowakowski Biscouto 
Diretoria Jurídica – DIJUR 

• Rodrigo Martins De Oliveira Silva Pinto 
Diretoria de Protocolo – DP 

• Caroline Lemes Karam De Meneses 
Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI 

• Wellington Glass Da Silva 
Controladoria Interna – CI 

• Ana Carolina Da Rocha 
Gabinete de Assessoria Militar 

• Ten.-Cel Edivan Sharles Fragoso 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização – CGF 

• Rafael Morais Gonçalves Ayres 
Coordenadoria de Medidas Executórias – CMEX 

• Juliano Woellner Kintzel 
Coordenadoria de Obras Públicas – COP 

• Paulo Augusto Daschevi 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE 

• Marcus Vinicius Machado 
Coordenadoria de Contas– CCONTAS 

• Eduardo Schnorr 
Coordenadoria de Apoio e Instrução Suplementar – CAIS 

• Thiago Napoli Ciriaco Dias 
Coordenadoria de Auditorias – CAUD 

• Roberto Alves Ribeiro 
Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização – COSIF 

• Vinicius De Souza Oliveira 
Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e de Controle Social - CACS  

• Luiz Henrique Xavier 
Coordenadoria de Atos de Pessoal - COAP  

• Danielle Cristina Jaques Urban 
Estúdio de Inovação   

• Cleiton Eduardo Saturno 
 


